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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N® 37/2019

FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 185/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO D
SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO D
BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAI!
COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE C
(DUAS) VEZES SEMANAIS

INTERESSADO: SECRETARIAS: GABINETE DO PREFEITO, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA E SAÚDE.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autiiei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 14 de outubro de 2019.

AV li' , tí I J iV

larcos

Pr



^mmuTts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depai"tamento de Compras

SOLICITAÇÃO

^Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a contratação de jornal com órgão
oficial do município, objetivando as publicações de atos oficiais, compreendendo os poderes
executivo e legislativo, de periodicidade mínima de 2 (duas) vezes semanais, conforme termo
de referência anexo.

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019

ANTONIQCÃW

SECRETARiaiMUNlCI^
^NARDÒ\
pííINtST-RAÇÃQ

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^KKDEIUiinZs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE JORNAL COM ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS)
VEZES SEMANAIS.

Pi
ITEM VLR ÜNT VLR TOTAL

R$ 3,80 R$ 228.000,00

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERViCO
EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de,edições
de no mínimo 02 (dois) dias semanais,
independentes, com tiragem mínima de
1000 (mil) exemplares, de forma a propiciar
e  comprovar a ampla circulação no
Município de Bandeirantes-Pr e região, não
sendo admitida a circulação através de
encarte.

PERIÓDICO; A empresa deve efetivar as
divulgações na integra ao material enviado
pelo Município, inclusive, a letra, figura ou
imagem, colocando em caderno de boa
visibilidade destinado para este fim. ou seja,
em área de Atos Normativos de Órgãos
Públicos. Outras publicações de caráter
educativo, de promoção do Municício ou de

80.000 cm/col orientação social poderão ser colocadas em
cadernos diversos.

SOLICITAÇÃO: O município encaminhará
os materiais ou documentos para
publicação através de e-mails (Internet)
individualizados, até o dia anterior á
circulação do jornal, devendo a empresa
efetuar a publicação no dia seguinte ou em
data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do
respectivo envio. Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso de e-mail,
será utilizado o envio por fac-símile (FAX).
REPUBLICAÇÃO: Compete à empresa
efetivar a republicação, ás suas expensas e
com nota explicativa de todo e qualquer
material ou documento em que se

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



tkHOElUints PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

verificarem erros, rasuras ou incorreções e
atrasos na execução.
PARALIZAÇÕES: A empresa responderá
por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralisações e atrasos na execução do
objeto, exceto os decorrentes de formça
maior ou de ordem expressa do município.
EXEMPLARES; A empresa deve fornecer
gratuitamente mínimo de 30 ' (trinta)
exemplares de cada publicação.
SÍTIO ELETRÔNICO: Disponibilização
através do sítio eletrônico das publicações
em formato PDF ou similar.

R$ 228.000,00Tota

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019

ANTÕr^
SECRETARK

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/OOÒ1-48



«HHDEJRAirrEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO P
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

.8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COM ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS)
VEZES SEMANAIS.

M - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do serviço
objetiva garantir a população do Município o acompanhamento semanal das notícias publicadas e
circuladas em âmbito regional.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019.

Ratifico a justificativa.

ANTÔNIO^
SECRETÁRIO MLÍNld

kNARDO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeU3 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração zCoií.

Departamento de Compras \ ̂  '

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso ili, da Lei 8.666/1993, e §6° do art, 2® da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que. conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
r<http:// paíneideprecos. planeiamento.QOV.br/ analise-materiais > e <

https://menorpreco.notaoarana.Dr.aov.br> os preços dos produtos os quais estamos em processo de
aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, peia verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha

estima e consideração.

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019.

LINOMÁFVríNS
Prefeito

NARDO

inistração

REGINA CELIA\AMARAL FABRIS

Diretora cte Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



/4 imparcialidade na Noticia
EOITORAJACAREZINHO LTDA ME CNPJ 06.330.639/0001-11 Inscrição Estadual 90.482.809.24

Rua levy Baldassary, n° 826 • Vila Rondon • CEP 86400-00- Jacarezlnho
email: ]pndlario@gmail.com - Telefone: (43) 3527-1044

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

PROPONENTE: EDITORA JACAREZINHO LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Levy Baldassary, n" 826, Vila Rondon
CIDADE: Jacarezlnho'- PR | CEP: 86.400-000
CNPJ: 06.330.639/0001-11 fnscriçao Estadual n° 90.482.809.24
TELEFONE: (43) 3527-1044 E-MAIL: jpndiario@gmail.com

I.M.:8761

ORÇAMENTO

Referente a Publicação RS 6,20 cm/col

Jacarezlnho, 07 de outubro de 2019.

EDITORA JACAREZ^O LTDA - ME
Nelson Sebastião du 5m'a - Sócio Proprietário
RQn" 13,482.097-5 / CPF n° 015.507.848-89

Í^.330.639/0001-ÍT1
Editora Jacarezlnho



JORNAL METRÓPOLE NEWS
RAZXO SOOAl: FADIANO DOS SANTOS ASSIS - CNPJ 28.948.S53/0O01-79 - NISE 41-8-05801S6-5

CEP 8630(M)00 - Coméllo Procòplo - PR

Contato (Oaniel Assts): Blo(: «vww.metropoteqi JAMgpot.comJ>r-

E-mail pan contato: jnnetropole9gm8n.com ou dawüiiwuupotegliotwwn.eom - Fone: 4398413-5258(oQ

REF: Tabela de Preços

A

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de

Bandeirantes - PR

O Jornal Metrópole News, situado no endereço Rua Emílio Romano, 231, na cidade de
Comélio Procópio-PR, com CNPJ 28.948.853/0001-79, encaminha ORÇAMENTO
referente a publicação centímetro/coluna para atos oficiais do município.

Valor cm/col: RS 4,95 (Quatro reais e noventa e cinco centavos)

Comélio Procópio, 09 de outubro de 2019.

Daniel Antonio de Assis

Diretor Comercial

FABWO DOS SWnO ASSIS
RuaEmilioR^~;^0.

Vila SWr-CEP
1  Comélio Procópio-PR—



Folha do Norte
linrnnn r n ::ri

C f■ o>UuU. eUí MõdOA teftSo/

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Conforme solicitado, segue orçamento para publicação de au>s oficiais do município.

VALOR: R$ 3,80 cm/col.

Bandeirantes, 09 de outubro de 2019.

ditofái^lí^ç/Tíorte Ltda Me
Márcia Moskado Dalista dc Almeida

w

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME
CNPJ - 09.399.2S9/0001-21

AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO. 1553 - CENTRO - TEL (43) 3542-2599
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PRESENOAL N» 013/2019
nyxrx RRGIÃTBn Pf; pDPpnSPROCÍSSO ADMINISTRÃÍn^r^S/2„,S,

anexo Í

coi^PATA/^a;^ 1^1^^ rifrt^rr^
LICITAÇAO do MUNíCÍPIO de alto PA R JíS^n ^ de AVÍSOS DP

Cmcm,AÇA0 ̂%TTfD0°DS,^^^
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quantTI ]
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pe3a detentora da Ata, no Caderno ClSmcX^? publicados
de 24 (vmte e quatro) horas após o oivioi ® niáximo
3^. A detentora da Ata não ooderá «n ^
textos recebidos. hipótese alguma, alterar o conteúdo dos
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KlsSÜ) ° do Paraná — - ̂49

"""SS^Ká''"»"
PROcSsf?!fn^^^^^ POR ITEM^^^0 -^^^ISTRAmo N- 018/2019

CoS'|ÍSn{)0 Qu1e NO AS EMPRESAS, ->I -
I. PREÂMBULO
U. O Município de Alto ParaníL Hstadn Ar. d a
Adm.m«mçao,,p,„,p,ib,i, da Sedrataria Geral da
José de .^íchteia. n» !64I. Centro CEP- í?7?íoÍS
28/03/2019 (,uii.ta-fcir«)' âs 09^00 hof/Z^nir" no 1
PRESEiVCIAL para REGISTRO DE PREÇOS PREGÃOtemos da Lei n'' 8666/93. dc 21 de jmiho POR n-OM. nos

de 2002. Decreto Municipal n° 053/?íliK / su®f/''eraçôes, Lei n« 10.520 de 17 de
JsSoI e I^«reto 210/2009 de 0&/10/2Mg^' ̂  «^ especial o Decreto
0?finS?í' í"®' n" 147/2014 dc 07/Ü8/20?4 r ■ Complemeniar n"02^017 de 19/10/2017, airavds do 1' Complementar Municipal n^

2. DO OBJETO

empresa jÔSlísiÍcÀ'' p™ contratação de
MU-NlClPlO DE alto P^nS EM
CUICULAÇÃO NO ESTADO COM ™ a/í"., GRANDE
M.L) EXEMPLAI®, conforme descrito, no

coraimo.SetbrigaSrSwstÍ°fcl R^fcríncia, sito «itoaUvas de

Com indicação du conta abaixo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ v-» 066
Estado do Paraná

CNPJN»76.279.967/0001-16

Rua Jcai de AnchKta,I641-F«ic/Fax:(44)447.1122-C*. PoSal 6l-CEP:8775(W)M-Allo ParaniHSR/^. { l \
E-mail: )icitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.goV,br J

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 020/2019
PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2019

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
DESCRIÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDADE PÚBLICA,
CAMPANHAS EDUCATIVAS E OUTRAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NA

FORMA IMPRESSA COLORIDA, ATRAVÉS DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO
REGIONAL, COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR, COM

TIRAGEM MÍNIMA DE 2.000 (DOIS MIL) EXEMPLARES.
LOTE 01;

QUANT.

ESTIMADA
descrição

VALOR.

UNIT. R$

Serviço de velculaçSo de publicidade Instituctonal,
1/2 de utilidade pública, campanhas educativas e

(mela) outras, na jforma impressa colorida, através de ^ ^
Página Jornal de circulação regional no Município de Alto '
colorida Paraná, com tiragem semanal mínima de 2.000

(dois ml!) exemplares. |
VALOR TOTAL ESTIMADO R$

1/2
(meia)

Página

VALOR TOTAL

RS

46.660,00 I

46.860.00

CONDIÇÕES AS SEREM OBSERVADAS PELOS PROPONENTES:
1. Tipo de Licitação: Menor Preço por Item;

2. Valor máximo da licitação: R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta
reais).

3. Do Local, Forma e Prazo de Entrega do Objeto da presente Licitação:
3.1. Os textos para publicação serão enviados via e-mail e deverão ser publicados pela
detentora da Ata, na forma impressa colorida, na edição seguinte ao do recebimento.

3.2. A detentora da Ata não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos
recebidos.

3.3. A prestação dos serviços do objeto da licitação serão realizados de acordo com a
necessidade do Município, e será formalizada através da Autorização de Prestação de
Serviço ou Nota de Empenho, emitida pela Secretaria Geral da Administração.

3.4. A empresa jornalística deverá ter circulação, com publicações de no mínimo 01 (um)
dia na semana.

3.5. A empresa detentora da Ata deverá fornecer 15 (quinze) exemplares semanais
gratuitamente, que deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Alio Paraná, sito na Rua
José de Anchieta, n® 1641, Centro, CEP: 87.750-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 050
Esiado do Paraná

CNPJ N» 76.279.967/0001-16

RuaJosO (fc Anchicla.!641-FoHc/FiKr(44)447.1122-Cx. Poslol 61-CEP;8775(W)00-Alto Paianà-PR

E-mail; licitacao@alloparana.pr.gov.br - hnp://www.altoparana.pr.gov.br

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2019
PARA REGISTRO DE PREÇOS

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2019

OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEPS E EPP'S

OS FUNDAMENTOS: ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

1. PREÂMBULO
1.1. O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, por meio da Secretaria Geral da
Administração, toma público que na Sede da Prefeitura, Sala de Licitações, locaÜMda na Rua
José de Anchieta, n® 1641, Centro, CEP: 87.750-000 - nesta cidade, realizar-se-á no dia
16/05/2019 (quinta-feira) às 09:00 horas, licitação sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, üpo MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal n® 053/2006 de 17/04/2006, e em especial o Decreto
050/2007 de 23/05/2007 e Decreto 210/200? de 08/10/2009, e da Lei Complementar n®
123/2006, de 14/12/2006, Lei Complementar n® 147/2014, de 07/08/2014, e Lei
Complementar Municipal n® 026/2017 de 19/10/2017, através do Pregoeiro nomeado pela
Portaria n° 070/2019 de 05/04/2019, segundo as condições estabelecidas no presente Edital,
nos seus anexos cujos lermos igualmente, o integram.

1.2. O protocolo dos Envelopes 01 - Proposta de Preços e 02 - Habilitação, dar-se-á até às
08:30 horas, do dia 16 de maio de 2019, junto ao Pregoeiro, na Sala de Licitações.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o Re^slro de Preços, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, DE UTILIDADE PÚBLICA, CAMPANHAS
EDUCATIVAS E OUTRAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NA FORMA
IMPRESSA COLORIDA. ATRAVÉS DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL,
COM ABRANGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR, COM TIRAGEM
MÍNIMA DE 2.000 {DOIS MIL) EXEMPLARES, conforme descritos no ANEXO I -
Termo de Referência.

2.1.1. As quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, são estimativas de
consumo, não se obrigando a administração à utilização total.

2.1.2. Fica proibida a veiculação de publicidade para fins de promoção pessoal.

2.1.3. O presente Edital, atenderá o Órgão 03 - SECRETARIA GERAL DA
ADMINISTRAÇÃO, e suas respectivas unidades orçamentárias.

Com indicação da conta abaixo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÕES

Pregão

W®. 6/2019

CONTRATAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA PARA SERVIÇO DE PRODUÇÃO
JORNALÍSTICA E PUBLICAÇÃO

DATA DO RECEBIMENTO DOS | 10/05/2019
ENVELOPES
DATA DO ABERTURA DOS ENVELOPES 10/05/2019

HORÁRIO INICIO DA SESSÃO 09:00

LOCAL SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA
I  MUNICIPAL

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

As empresas interessadas deverão protocolar no setor de Licitação, os ̂velopes de propostas e de
documentação de habilitação, até às 09:00 do dia da abertura da iidtação, não sendo tolerados
quaisquer atrasos, em nenhuma hipótese.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 97/2019/Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul

ATO CONVOCATORIO



visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos; V

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarn^rrt^Ss-
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
llcitaíório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja Impedir materialmente o exercido do direito de o
organismo financeiro multilaterai promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaterai,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilaterai, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Alvorada do Sul, vinte e seis dias de abril de 2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA

PREGOEIRO (A) OFICIAL
Pregoeiro(a)-Decreto 01/2019

^'KANEXO I - ESPECIFICAÇÕES É PREÇO MÁXIMO

Lote: 1 - Lote 001

jornal diário com circulação 12,
local e regional jornal diário, no
formato tabióide americano ou

berliner, com circulação local e
regional, tiragem máxima de
1.000 exemplares em . cinco
dias úteis da semana,
impressão em preto e branco.



papel branco ou jornal, inserção
do material finalizado no site

próprio da empresa, em
formato PDF,
independentemente da
quantidade de material a ser
veiculado e fornecimento de 50

exempiares á prefeitura e seus
departamentos e autarquias.

total
lote; 2 - lote 002

Item Código jnome do produto/serviço t
do I

,produto/s .
in Vi g.iylgQ-l.-f' I

60.000,00

quant unidad preço preço
Idade e máxim máximo !

.... - o total !

34568 Produção jornalística para12,00MES
publicação de no mínimo 1.000
exemplares Produção
jornalística para publicação de
Ações Institucionais do
Executivo Municipal, bem como
seus departamentos e

2.400,0 28.800,00
O

TOTAL 28.800,00

ANEXO II - MODELO DE CART^ PE Ç.REDENCIAMÊNTQ _

A Empresa neste ato representada por

seu sócio-gerente/

presidente/diretor

credencia o Sr(a) conferindo-lhe todos os

poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão n.°
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SERVIÇOS "T*P"
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Ano da Contra

QUANTI!?nDé DE PROCESSOS DE COMPRA

31.283

VAÍ.OR D.AS COMPRAS HOMOLOGADAS

R$ 15.527.409.223,55

CódigoSendp

DcscrifSoâoltein

F fornal

PUBUCACAO. IMPRESSÃO OEÍOR..

QUA.\-aDAOi DE PROCESSOS DE COMPRA POR SERVIÇO

PAGAMENTO INSCRI...

CUilSOAPíaF£lCOA_|

ENESGW ELFnilCA-,.|

PAGAMENTO COBEB... I

MAMITíMCAO/REF..

DISTRIBUIÇÃO/ENT PUSUCACAAIMPRESSÃOOEIORNiU:/REVqSTA/'(MCar|

I PRODUCAOjÕRI^STiO--. ASSISTÊNCIA MEDiC-l

TREIIMMENTOQUA..I

VALOR DE COI.^PRAS PORSERVIÇO

DESINSmZACAO / _ I R$ 134L5S7.711,8a

UMPEZAURãANA|

SERVICXI ENGENHA, j
ASSISTÊNCIA MEDIC-j
MANUT£NCAO/REF_j

PBÊSTACAOOESER-]

FORNECIMENTO/T_|
CONTRATOS DE ?RE_|

RS 1.721.742.22EA2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO'
Departamento de Compras

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para; CONTRATAÇÃO DE
JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES EXCUTIVO
E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS,

conforme termo de referência anexo.

Cjjx-.'. ii.u = lorficoo

--râíOíCjCCO
ysjoFaôi'»
./HíOrMjCO

ónOfCJOW

Atenciosamente,

^  (rco fQj \o4 REGINA CELIAÃIMARAL FABRISDIRETORA DA DIVts)^OE COMPRAS

Rua Frei Rafael Froner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
.ÍíI-JjS. ,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO. OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS,
COMPREENDENDO OS PODERES EXCUTIVO E LEGISLATIVO, DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS, conforme termo de

referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SEGRET/

)S-2anardo
DE ADMiNISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 14 de Outubro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS
PODERES EXCUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS)

VEZES SEMANAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO ;martins
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



07/11C019 Portal daTransparência

R^RANA Mjy
GOVERNO DO ESTADO

Menu Principal

• Manual de Navegação

• Glossário

• Pereuntas.FreQiicntes

Contatos

a Intomi

Assuntos

• PLANEJAMENTO E Of

Plano Piuríanual

° Dirciriy.es Orçamentárias c Orçamento Anual

■ Lei de Diretrizes Grcamantárias (LDO)
■ Lei Orçamentária Anual fLOA)

o Execução Orçanientária

• Alterações Orçamentárias

• Execução Física do Orçamento - Programa
■ Mensagem à Assembléia Legislativa
■ Programação Financeira

o Normas Orcamenlárias

■ Manual Técnico de Orçamento fMTÜ)
■ Normas Estabelecidas para o Exercício
■ Legislação Fazendária - Orçamentária

o Nomtas Contábeis

■ Plano de Contas - PCASP

RECEITAS

o Rcccka Orcamcnlária

■ Consulta Detalhada

■ Outras Consultas

o Receita Trihtilária Arrecadada

Receita Tributária Arrecadada

DESPESAS

WMV.transparencia.pr.govbrtp(e/corrpras/Iicltacoes?iMndcw1d=568



Portal da Transparância

Pagamentos Efetuado;

Consulta por Credor
Total Desembolsado

■ Precatórios

■ Requisição de Pequeno Valor
■ Dívida Pijfallca Consolidada

o Repasses e Transferências

■ Repasses do Governo Estadual aos Municípios
■ Repasses do Governo Federal ao Paraná
■ Convênios do Governo Estadual

■ Convênios com o Governo Federal

■ Fundeb

■ Funsaude

o Adiantamentos

Adiantamentos

PESSOAL

o Remiineracão

Remuneração
o Viagens

Viagens
o Concursos Píòlicos e Testes Seletivos

Tabelas Salariais e Carreiras

Relação Nominal (An. 234 - CEt
Relação Nominal ÍArt. 234 - CE)
Estrutura Organbacional
Estrutura Organizacional
Relação de Servidores

Relação de Servidores
♦ COMPRAS

o Licitações

Licitações
o TranstTiissãiTranstriissão de Sessão Pública

Transmissão de Sessão Pública

Contratos

Contratos

Contratos - Recursos Externos

Contratos • Recursos Externos

o Preços Registrados
Preços Registrados

o Dispensas c Incxigibilidade
Dispensas e Inexigibilidade

o Documentos Fiscais

Documentos Fiscais

o Estoque de Suprimentos

Estoque de Suprimentos

WMV.transparencía.pr.govbr/pte/comcrasilicItacoesTwindOMld^SeS



Podá da Trartsparènda

• RESPONSABILIDADE FISCAL

o DempnstraiK^os da LRF (RREQ e RGF)

Demonstrativos da LRF (RREO e RGF)
o Audiências Públicas Fazendárias

o Balanço Geral do Estado

Balanço Geral do Estado
o Progranti de Aiuste Fiscal

Programa de Ajuste Fiscal
JUSTIÇA FISCAL

o Desenvolvimento Social

Desenvolvimento Social

o Escolas

Escolas

ó Órgãos de Governo
órgãos de Governo

p Oirtras Esferas

OBRAS E AÇÕES
o Áreas de Governo

Áreas de Governo

o Ohias em AndaiT>enío

Obras em Andamento

Projetos Autorizados para Licitação
INFORMAÇÕES GERAIS

o Gráficos Interativos

Gráficos Interativos

p Legislação

■ Legislação Estadual
■ Legislação Fazendária • Tributária
■ Diários Oficiais

■ Legisiação Fazendária - Orçamentária
■ Legislação de Acesso à Informação
■ Legislação Fazendária • Contábil

■ Conselhos

o Patrimônio

■ Bens Imóveis

■ Bens Móveis

■ Frota Oficial

Cadastro de Autoridades

■ Downloads

• Web Services

1. Início

2. COMPRAS

3. Licitações

'WMV.tranBparencia.pr.sovbr/pterconip^as/licItacoesTk^fndovild^ses



Portal da Transparência

Licitações

Você pode consultar as licitações concluídas ou em andamento preenchendo os campos abaixo. Caso não
encontre licitações de empresas públicas, como Sanepar e Copei, faça a pesquisa em Órgãos de Governo.
Saiba mais...

NOTA: ESTÃO DISPONÍVEIS TODOS OS EDITAIS DE LICITAÇÃO A PARTIR DE 2015, QUANDO O ATUAL SISTEMA
FOI IMPLANTADO. PARA CONSULTAR EDITAIS COMPLETOS DE ANOS ANTERIORES. USE O FORMULÃRIO DE

Número do Edital:

Modalidade:

PP-Pregão Presencial

Registro de Preços:

Selecione

Situação:

Todas as Situações

Objeto:

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

Item/Palavra-Chave;

Órgão Responsável:

Todos os Órgãos Responsáveis

Data de Abertura:

Valor Máximo Inicial até (RS):

Valor Homologado até (RS):

vwM'.transparencla.pr.govtr/pte/cOfTpras/llcltacoes?wnclcMi<cí=56ô



Portal da Transparència

Fornecedor Vencedor:

CNPJ/CPF do Vencedor:

Protocolo:

Possui Transmissão de Sessão Pública?

JMPAR DOWNLOAD DÓ BANCO DE DADOS

O banco de dados disponível para download foi gerado em 07/11/2019 às 05:13:59

Use as ( ) para ordenar sua pesquisa.

Resumo X 3 A g Data Data Registro
Modalid do ^ Objeto de de de Situação Protocol Edital

rju.,1 Respons Participa ' »_ r,
Edital Abertura Apresen' Pre^

Nenhum registro encontrado.

Fonte: Sistema GMS

Dados Online

Data da Consulta: 07/11/2019 às 08:20

Endereço

Coniroladoria Geral do Estado

Rua Mateus Leme. 2018

Centro Civico - Curítil^a - PR

Atendimento

55 {41)3200-5890

Sh30às 18h

SIC > Serviço dc Informação ao Cidadão

Fale com o Ouvidor

VMW.transparencía.pr.govtx/pte/corTpras/llcilacoes7wndowlú=568



Podai da Transparènda

Denuncie a corrupção:

Formulário online ou ligue para 0800 41 11 13

Deixe sua sugestão

Vereào 7.00 05/1 1/2019 0930

wMw.tr ansparenda.pr.govtif/p{e/corrprasilicitacoes?Viindovv1d=568



Painel de a
preços ''Vvv»

^p;

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 3,89 R$ 3,89 R$ 3,89
Quantidade total de registros; I

Registros apresentados: 1 a 1

RLTROS APLICADOS

Descrição

PUBLiCACAOt, IMPRESSÃO DE
JORNAL / REVISTA / LIVRO,
ASSINATURA DE PERIÓDICOS

OFICIAIS

UF ObjcU) da Compra

Pregão Eletiônlco • A presenlu IlciLação tem por objeto a contratação de
empresa para realizar Publicação dos Editais dn Licitações e demais atos

PR oficiais em jornal de circulação diária no Município de Pato BrancoV
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
FInançasL conforme especificações e quantidades descritas em Edital.

Ano da
Compra

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idcnüfícação da Compra: 00023/2019

Niimero do Item: flOOOl

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para realizar
Publicação dos Editais de Licitações e demais atos oficiais em jornal de circulação diária no Município de Pato Branco,
alendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme especificações e quantidades
descritas em Editai.

Quantidade Ofertada: 102.000
Valor Proposto Unitário: RS4,98
Valor Unitário do Item: R$ 3.89

Código do CATMAT: 10049

Descrição do Item: PUBLICACAO, IMPRESSÃO DE JORNAL/REVISTA/LIVRO
Descrição Complementar: A CONTKATAÇ.ÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR A PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DOS
EDITAIS DE LICITAÇÕES E ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA
NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO. PARA DiVULGAÇ.ÃO DOS ATOS OFiCLAlS DO MUNI CÍPIO. UTILIZANDO COMO
UNIDADE DE MEDIDA CM X GOL.

Unidade de Fornecimento: SERVIÇO

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP

Data do Resultado: 03/ü5ri019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EDITORAJURITl LTDA

CNPj/CPF: 80192081000198
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 450995 • PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgâi>"SapBrtDTíREPUlJttCATEDERATIVA"ÜOTJRAStI:

Retatório gerado dia: 07/11/2019 às 09:11
Fonte: paineldeprecos.pianejamento.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA

I. APRESENTAÇÃO
LI - Em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 5-170/2007. Lei
Complementar n" 123/2006 e alterações, esubsidiariamenie a Lei 0-8.666/1993 suas alterações e demais legislações
pertinentes à matéria, elaboramos o presente Termo de Referência, citie tem por objeto a aquisição do objeto abaixo
especificado.

2. OBJETO

2.1 • .A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para realizar Publicação dos Editais de Licitações
c demais atos oficiais cm jornal de circulação diária no Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme especificações c quantidades no Anexo I - Termo de
Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos.

102.000.00

Descrição
A contratação de empresa para realizar a
publicação dos avisos dos Editais de Licitações e
atos oficiais do Município de Pato Bmnco em
jornal de circulação diária no Município de Pato
Branco, para divulgação dos atos oficiais do
município. Utilizando como unidade de medida

I cm X col.
Total

RS LoJt RS Total

527.340.00

527.340,00

2.2 - O presente edital não é destinado à narticinacão exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno norte.
2.2.1 - A Lei Compleitteniar n° 123/2006 e suas alterações excluem as cotas de 25% quando o item ultrapassar o
limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) para serviços indivisíveis, situação encontrada no presente processo

llcitatório.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 - A necessidade da contratação de empresa especializada juslifica-se pela obrigatoriedade da publicação de
avisos de licitações, extratos dc contrato, termos de aditivos de contratos c outros atos oficiais da administração
pública, zelando pela ptiblícidade dos atos municipais.
3.2 - Considerando a redação da Lei Complementar n° 70 de 06 dc julho de 2017 em especial do art. 4" "A
divulgação dos atos normativos e administrativos do Município de Pato Branco, deverá também ser realizada por
meio impresso, medtanie processo licilalório". E ainda para atender ao art. 21 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações),
que determina como se deve proceder, em especial ao inciso III da Lei de Licitações, que reza em qual âmbito as
infonnaçòes precisam circular, para que possa ser garantida ampla competitividade e publicidade.
3.3 - A Constituição Federal em seu art. 37 estampa o principio da publicidade aplicável a todos os Poderes, cm
todos os níveis de governo. Como regra geral, os atos praticados pelos agentes administrativos não devem ser
sigilosos. Portanto, salvo as ressalvas legalmente estabelecidas e as decorrentes de razões de ordem lógica, o
processo administrativo deve ser público, acessível ao público em geral, não apenas às partes envolvidas.
3.4 - Ainda embasado no art. V inciso II da Lei 12527/201! que versa sobre o direito fundamental ao acesso à
informação de interesse público, independente de solicitações para tal.

4. PR.VZOS E EXECUÇÃO CONTR.\TUAL
4.1 - Os serviços de Publicação dos Editais de Licitações c demais alos oficiais em jornal de circulação diária,
deverão ser realizados mediante solicitação formal da Coniratamc através de Nota dc Empenho c/ou Ordem de
Serviço.

4.2 - Os serviços deverão ser executados mediante solicitação fornial através dos meios de comunicação tais como:
Endereço eletrônico, e/ou Fax - Smile. e outros que possam ser acordados entre as partes.
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Painel de 0
preços

MEDIA

R$
53.100,00

Ouantidatie total de registros; 1

Registros Bpresentados; 1 a 1

MEDIANA

R$
53.100,00

MENOR

R$
53.100

niTROS APLICADOS

Descrição

PUnLICACAO\, IMPRESSÃO DE
JORNAL I REVISTA / LIVRO

Objeto da Compra
Ano da

Compra

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de
avisos de licitação eni Jomai de grande circulação na cidade do Rio de Janoii oL como
rerramenta alternativa de pesquisa de preços\, convocação de empresas para entrega
de amostras e outras Iníomiações de interesse do Hospital Federal de Ipanema.

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

IdcnUficação da Compra: 00002/2019
Número do Item: 00001 _ -
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de avisos de licitação
fim jornal de grande circulação na cidade do Rio de Janeiro, como ferramenta alternativa de pesquisa de preços,
convocação de empresas para entrega de amostras e outras informações de interesse do Hospital Federal de Ipanema.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário; -
Valor Unitário do Item: R$ 53.100,00

Código do CATM.AT: 10049
Doscrição do Item: PUBLICACAO, IMPRESSÃO DE JORNAL I REVISTA / LIVRO
Descrição Complementar. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO. COMO FERRAMENTA ALTERNATIVA DE PESQUI SA DE
PREÇOS, CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS PARA ENTREGA DE AMOSTRAS E OUTRAS INFORMA ÇÔES DE INTERESSE
DO HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra; SÍSPP
Data do Resultado: 06/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142

Porte do Fornecedor Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da ÜASG: 250103 - HOSPITAL GERAL DE IPANEMA
Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE
Órgã" gupo'-'"»- MiMicrPRin na "sAiinF.

Relatório gerado diat 07/11/2019 às 08;56
Fontn: painelde.precas.planejamv.nlo.gov.br



Relatórío gerado diat 07/11/2019 às 00:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Paineide g
preços

MÉDIA

R$ 1,00

Quantidade total de registros; 1

Registros apresentados: 1 a I

MEDIANA

R$ 1,00

MENOR

R$ 1

nLTROS APUCADOS

Dcscriçüo Objeto da Compra Ano da Compra

PUBUCACAO. IMPRESSÃO DEJORNAL / REVISTA/ UVRO

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2019

Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Aquisição de serviço de publicação de pregão em jornal de eirculação regional.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 1.00

Código do CATMAT: 10049
Descrição do Item: PUBLICACAO. IMPRESSÃO DE JORNAL / REVISTA/ LIVRO
Descrição Complementar: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE PUBUCAÇÃO DE PREGÃO EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO
REGIONAL.

Unidade de Fornecimento: SERVIÇO

Modalidade da Compra: Inexigibilidadc de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Data do Resultado: 14/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO SA. - EBC
CNPJ/CPF: 09168704000142

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160363 - 3 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dia; 07/11/2019 às 08:59
Fonte: palneldeprecos.planejamenlo.gov.br



Relatório gerado dia: 07/11/2019 às 08:59
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de g
preços

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 42.436,75 R$ 7.538,50 R$ 2.832
Ouantidsde total de registros: 4

Registros apresentados: 4 a 4

ni.TROS APLICADOS

Desfirição IJP Anu da Compra
DISTRIBUIÇÃO / ENTREGA -DOCUMENTO I JORNAL I REVISTA / LIVRO, ASSINATURA DE PERIÓDICOS OHCIAIS PR 20XD

RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00102/2019
Número do Item: üOOOl

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico • Registro de Preço para contratação de empresa para prestação de serviços de
motoboy.
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$164,934,45
VaJor Unitário do liem: 11$ 151.838,00

Código do CATMAT: 19666

Descrição rio item: DISTRIBUIÇÃO / ENTREGA -DOCUMENTO /.jORNAL / REVISTA / UVRO
Descrição CompIemenUn SERVIÇO DE MOTOBOY CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL.
Unidade de Fornecimento: VIAGEM/CORRIDA

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do Rcsuitado: 12/07/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: R. F. ENTERPRISE TRANSPORTES LTDA
CNPj/CPF: 32676780000180
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987885 - PREF.MUN.DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Órgão: ESTADO DO PARANA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia; 07/11/2019 às 09.'03
Fonte: painelde.precas.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 07/11/2019 às 09:03
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br



Município de Bandeirantes

Solicitação 536/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SolleiUçio*

Núntfo

Contratação de Serviço

(Çfliíiflb firtJ

14/10/2019

olMIens

CáSjn Hom

1255422 WANDBíSON DE OLIVEIRA

Lacti

CMso Hone

10001 Chefia de Gabinete

01 GABINErEDOF=RffEITO

Entraga

Laeal

BA JORNAL 00 FORNECEX>R

Processo Gerado.

699/2019

Pagamento

fCTO

BWATÉ30 DIAS

I2hfeses

Descrição:

CONTRATAf;AO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL IHCRITO, COMO QRGAO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BAHDSIBAHTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER

•(MECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 {DUAS> VEÜES SEMANAIS

Jir$r//tCã(iv3;

CAP.ACTERIZAçAO da SITURAÇAo ode justifica a AQUISICAOí a contraíaçâo do serviço objetiva garantir a

p.opuiaçJo do Município c acompanhamento semanal das notícias publicadas e circuladas em âmbito

regiona1.

Lo»

001 Lote 001

Código Nome

01 GABINETE DO PREFEITO

001 CHEFIA OE GABINETE

04.122.0401-2001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFÊITO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00070 OOOOO Recursos Ordinário; (Livros)

EDIÇÃO o jomot deverá dispor de edl;ães de no mínimo 02 (doís) dias

semanais, independentes, com llragom mínima de 1000 (mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município do Bandeiisnles-Pre Região, não sendo admitida a
circulação atravds de encane.

PERIÓDICO: A empresa deve efetivar as divulgações na integra ao matenal enviado pelo
Município. Inclusive, a letra, figura ou Imagem, ciriocando em caderno de boa visibilidade
destinado paia este fim, ou seja em srea de Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
publicações de caráter educativo, da promoção do Munícipic ou de onenlsçâo social poderão ser
colocadas em cedemos diversos.

SOLICITAÇÃO O município encaminhará os materiais ou documentos para publicação através
de e-mails (internei) individualizados até o dia anterior á circulação do jornal, devendo a
empresa efetuar a publicação no dia seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmnçAo pbla empresa, no dia do respectivo envio Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso dee-mail. será utilizado o envio por fac-símile (láx)
REPUBLICAÇÃO Compele a empresa efetivar a republlcsçso. as suas expensas e com nota
explícslive de todo e qualquer matenal ou documento em que se verificaiem erros, rasuras ou
incorreções, resultantes de sua execução.
PARALIZAÇÓES A empresa responderá por Iodos os danos e prejuízos decomenles de
paralisações e oirosos na execução do objeio. exceto os decorrenios de força maior ou de
ordem expressa do municipio.
EÍEMPIARE5 A empresa deve fornecer gralullamenle mínimo de 30 (trinta) exemplares
semanais do lorrusi. com entrega semanais na Prefeitura, independente de ocorrer pubücaçãó

deste município

sino ELETRÔNICO: Dlsponlbillzação através do slHo eletrônico das publicações em formato
PDF ou similar

Quantidade Unitário

10.000.00

De.ExercIcio

39.000.00

Total da dotação 39.000,00

39.000.00

TOTM. GERAL 39.000,00

Emltldípci MiNTCOS DE MORAES, na úarsão'^p 141102019 1BI2Í19



Munícipio de Bandeirantes

Solicitação 536/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Subtotal por lonte de recurso o conta dc despesa

bmtafa MARC.OSDE MORAES. rewsSo SS23p l«IC»n91&t2S9



Município de Bandeirantes

Solicitação 537/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

f> 3(1/

Soiídtdçlo.

Utjnaü

537

SelleltarKfi-

Ccaffí A

5000-8 tA

Contratação de Serviço

NTONO CARLOS ZANARDO

EmtftíOWT}

14/10^019

OMIAIKMscfelíenS

Processo Gsrado-

700/2019

Divisão de Recursos Humanos

02 secretaracgadministraçAo

Entrega
Loce/

BA JORNAL DE FORTECHX^R

Pegamento

^ana

B4ATE30 OAS

12 ̂feses

DescriçSo:

CONTRATAÇÃO DE PPiSSOA JURÍDICA PARA PREETAÇAO DE SERVIÇOS EH JORNAL IHCRITO, COMO ORGAO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE BANDEI8ANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICíAIS, COMPREENDENDO O PODER

■^;■:^:CUTIVO de FERIoniCIDAOE HINIKA de 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS
JustiRcativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SiTURAÇAo QUE JUSTIFICA A AO.UISiçAO; A contrauaçao. do serviço pbjetiva garaotit a
popuiáçào do Município c àcOfnpdnhõrrient.o semendl das noticias publicadas e circuladas em âmbito
regional.

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade

02 SECRETARIA DEAOMIMSTRAÇAO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUIMNOS

04.122.0<I04-2003 MANUTENÇAO OA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlDlCA
3.3.90.39,00.COOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUrIDICA
00280 OOOOORecuisos Oídlnárlos (Livres)

EDIÇÃO o jornal deverá dispor de edições da no mínimo 02 (dois) dias
semanais, indapendentes. com tragcm mínima de 1000 (mil) exemplares, defwmaa propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município de Bandeiranles-Pr e Região, não sendo admitida a
circulação através de encane.
PERIÓDICO A empresa deve efetivar as dtvulgações na inl^ra ao material enviado pelo
Município, inclusive, a leira, figura eu Imagem, colocanda em caderno de boa visibilidade
destinado para este lim. ou seja. em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
publicações de caráter educativo, de promoção do Município ou de oneniação social podarão ser
colocadas em cadernos diversos
SOUCITAÇÃO. O município encamirinarã os mnterials ou documentes para publicsçéo através
de e-moils (internei) Individualizados, até o dia antenor á circulação do jomal. devendo a
empresa efetuar a publicação no dia seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respecKvc envio Quando liouver problemas
técnicos que impeçom e recurso de e-mail. será utilizado o envie por fac-simile (fax).
REPUBLICAÇÃO. Compete á empresa efetivar a republicaçào. ás suas exponsas e com nota
explicativa de toao e gualrtuer malenal ou documento em puesa verrfioarem erros, rasurus ou
incorreções, resultantes de sua execução
PARALIZAÇÕES. A empresa responderá por Iodos os danos a prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do rriiieto. exceto os decorrentes de força maloi ou de
ordem expressa do municipio
EXEMPLARES A empresa deve fornecer graluilamenle mínimo de 33 (trinta) exemplares
semanais da jomol. com entrega semanais na Prefeitura. Independente de ocorrer publicação
deste município
SÍTIO ELETRÔNICO. Dlsponibilização através do sitio eletrônico das publicações em formato
PDF ou similar

00310 00511 Taxas - Prestação de Serviços

EDtlpÃO o jornal deverá dispor de edições de no mínimo 02 (oois) dias
semanais. Irtdependenles com tiragem mínima oe 1000 (mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município de Bandelrantes-Pr e Região, não sendo admitida a
circulação através do encane.
PERIÓDICO. A empresa devo olativar as divulgações na integra so motenal enviado pelo
Município, inclusive, a letra, figura ou imagem, eotocando em caderno de boa visibilidade
destinado para este lim. ou seja. am area do Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
publicações de caráter educativo, de promoção do Mumcipio ou de orientação soeral poderão ser
colocadas em cadernos diversos

io.oi»).õp
Do Exarciclo

aa.Doo.oo

□o Exercício

1Q0Q0.0D

Emcdopci MARCOSDEMORAES.na^ersáo 55Z3p 1411020191&1400



Município de Bandeirantes

Solicitação 537/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

SOLICITAÇÃO: O muriclpio ancammhara os matenais ou documentes para publicação através
de e-mails (intemet) Irtdividualisados. até o dia amenor á circulação do lomal. devendo s
empresa efetuar a publicação no din seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio. Quando tiouvor problemas
técnicos que impeçam o recurso ds e-mail. será utiliado o envio por fac-simile {fáx).
REPUBLICACÃO Compete é empresa efetivar a republicação. ás suasexpensas e com nota
explicativa do todo e qualquer matenal qu documento em que se verificarem erros, r^uras ou
incorreções, resultantes de sua execução.
PA.RAIIZAÇÕES. A empresa responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações o atrasos na execução do objeto, exceto os decorrentes de força maior ou de
ordem expressa do mumcipio.
EJCflilPLARES: A empresa deve fornecer gratuitamente mínimo de 30 (innta) exemplares
semanais do jomal. com entrega semanais na Prefeitura,, independente de ocorrer publicação
deste município.

SÍTIO ElfTRÚNICO; DisponiMízação através do sítio eletiónlco das publicações em formato
PDF ou similar.

Total da dotação 76.000.00

76.000,00

TOTM. GERA. 76.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta do deapesa
fi.i .fiOi ..Vi. ;;r-.;ii(i<.;.( .'/j i6,.'ií>ç,í'.a

Ia'<3 llir-Sfi Fiirir,. i.-••ir-,-.. • 'fi. .'ifin,-".

C.irt iinrir; "ni.r.. ."iriun a.rr.iir.. E 58.01lQ,0fi

EmSctopcr MARCOS OEMORAES. miertao. £ã23p l«1tmg 1614 CO



Município de Bandeirantes

Solicitação 538/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SolIellatSo-.

Nirwo

538
SeKcftanie-

CáJip A

5000-S /A

Contratação de Serviço

QuaiaelaeeÁ'^

14/10/2019

^rrONO CARLOS ZANARDO

Processo GsradO-

701/2019

Divisão de Transporle

02 secretariadeadminístraçAo

Entrega
leea/

a/l JORNAL DE FORNECeXíR

Pagamento

fornn

34 ATÉ 30 DIAS

12 Meses

DescriçSo:

CONTRATAÇÃO DE: PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRÍTO, COMO OSGAO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO. AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS., COMPREENDENDO O PODER
^MECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇÃO OUE JUSTIFICA A AQUISIÇAOt A eoncrâCaçao do serviço objetiva garantir a

popuiacõo do Município o acoTipanhasento sesianal das noticias publicadas e circuladas em âmbito
regional.

IMm

001 Lote 001

CMlgo Nome

C2 SECRETARIA DE ADMINIS1RAÇA0
005 DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.122.0404-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39OO.OOOU1ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00430 OQOOORecureos Ordinários (Uvres)

EDIÇÃO: o lomat deverá dispor de ediçõee da no mínimo 02 (dois) dias

semanais, independcnles, com tiragem mínima de 1000 (mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município dc Bardsirames-Pr e Região, não sendo admitida s
eireulaçâo através de encarte.

PERIÓDICO: A empresa deve efetlveras dtvuigacôés na integra ao malenal enviado pelo
Município, inclusive, a letra, figura ou imagem, colocando em cademo de tioa visibilidade
destinado para este fim. ou seja, em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos. Outras
publicações de caráter eúucalivo, de promoção do Município ou de orieiilação social poderão ser
colocadas em cadernos diversos

SOLICITAÇÃO O município encamintiará os matenals ou documentos para publicação através
de e-mails (internei) Individualizados, até o dia anleriorá circulação do jornal, devendo a
empresa efetuar a publicação no dia seguinte ou em data esliputadapslo municipio. cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio Quendo houver problemas
técnicos que Impeçam o recurso de e-mall. será utilizado o envio porfac-simile (fé<)
REPUBLICAÇÃO Compele á empresa efetivar a tepubllcação, és suas expensas e com nota
explicativa de todo a qualquer malenal ou documenio em qua se verificarem erros, rasutes eu
Incorreções, resultanies de sua execução
PARALIZAÇÕES A empresa responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do objeto, exceto os decorrentes de força maior ou de
ordem expressa do município
EffiMPLAR ES: A empresa deve fornecer gratuitamemominirno de 30 (Innta) exemplares

semanais do jornal, com entrega semonels na Prefeitura, mdependente de ocorrer publicação
desle munCipio

Sítio eletrônico DlsponiOilízação através do sitio elairôniço das publicações em formato
POF ou similar.

00610 00511 raxas-PreslaçãodeSirrviçes

EDIÇÃO ojomal deverá dispor de edições de no mínima 02 (dcs) dias

semanais. Independentes, com tiragem mínima de 1000 (mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovara ampla circulação no Munieipb de Bandnranies-Pre Região, não sendo admitida a
circulação através do encene

PERIÓDICO; A ompresa devo efetivar as divulgações na integra ao material enviado pelo
Táunicipio, inclusive, a leira, figura ou imagem, colocando em caderno de Ooa visibilidade
deslinado para este lim. ou seja, em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
publicações de caráter educativo, de promoção do Município ou de onenleçãa social poderão ser
colocadas em cadernos divarscs.

Quantidade

10,000,00

Do ExBiclcio

3B.ooo.oa

10 000,00

Do Exeicfcto

38.000.00

Eimddjxr MARCOSDEMORAES.navaeas í£e3p 141101201918.1424



Município de Bandeirantes
Solicitação 538/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SOLiCITAÇÁO. O município encaminhatá es matenois ou documentos para publicação através
de e-mails (intemet) individualizados, ate o dia artenor a circulação do |omal. devendo a

empresa efetuar a publicação no dia seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo s
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio. Guando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso de e-mail, será utilizado o envio por fac-símile Ifáic].
RSPUBLICAÇAo. Compete a empresa efetivar a repubiicação. ás suas cxpensas c com nota
eni^lcativa de todo e quolquermaienal ou documento em que se venflcarern ectos, rasuiss ou
incorreções, resultantes de sua execução.

PARALIZAÇÔeS: A empresa responderá períodos os danos e preiuloss decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do objeto, exceto os decorrentes de Icrça major ou da
ordem expressa do município.

£;eMPLARES A empresa deve fornecer gratuitamente mínimo de 30 (trinta) exemplares
semanais do (omal. com entrega semanais na Prefeitura, Independente de ocorrer publicação
deste município.

SiTiO EI.ETRÔNICO; DtsponifiUizaçSo através do sitio eletiénica das publicações em formato
PDF ou similar.

Total da dotação TS.OOO.OO

76.O0O.Q0

7S.000.00TOTãL GERAL

Sübtotal por fonte de recurso e conta de despesa

iT . ;ii:i .r,t. .■.■.••it!..'!'.!
"c<t 'I ir*" "riri-"' Ci.Tonrr- F
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Município de Bandeirantes

Solicitação 539/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

P-ifuAíL-

Sollettacio

Wirtfo

539 Contratação de Serviço
SoHcItantB -

CedgB Aíwir

3116565 VALQUlRWAPARECmBOMACINI MARTINS

Locai

CCÚBC fiiom

30005 Divisão de Educação

Orgao
Nerw

03 SÊCf®'ARtADEBXX>VÇAOECia.TURA

Entraga
1.0»

04 JOIVÍAL DO FORNECEDOR

OuonMsolSifeilms

14/10/2013

Processo Gerado-

702/2019

Pagainonto

Flífm

04 ATÉ 30 DIAS

12M9ses

üescnpáo."

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JOBIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM JORHAL IKCRITO, COMO OBGÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER

■Executivo de periodicidade mínima de 02 iduas) vezes semanais
vsllfícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇAO QÜE JUSTIFICA A AQUlSIÇAO: A contratação do serviço obieciva garantir a
população do Município o acompaniiainento seraan.il das noticias publicad,is e circuladas ern âmbito
regional.

Laís

001 Lote 001

Código Nome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 361 1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3,3,90,39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01340 00103 5% sobre Transi eróncias Constitucionais FUNDEB

EDIÇÃO: o jornol deverá dispor de ediçóes de no mínimo 02 (dois) dias
semaneis. independentes, com tiragem mínima de 1000 (mil) exempleres. de (orma e propíciar.e
comprovar a ampla circulação ne Município de Bandeirsníes-Pr e Região, não sendo admitida a
Circulação através do encarte.
PERIÓDICO: A emprese deve efetivar as divulgações ne mtegra ao matenal enviado peio
Município. Inclusive, fl letra, figura ou imagem, colocando em caderno de boa visibitidads
deslfnado para esle fim. ou seja. em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
pubDcações de ceráter educatrvo, tíe promoção do Município ou de onenteção social poderão ser
colocadas em cadernos diversos
SOLICITAÇÃO O município encaminhará os maienais ou ifocumentos para publicação através
de e-mails (Internet) Indivlduallzailos. até o dia aniehor á citculação do jornal, devendo a
empresa efeluar a publicação no dia seguinte ou em data estipulada pelo mumciplo. cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio Quando houver problemas
técnicas que impeçam o recurso de e-mail, será utilizado o envio por fec-simile (fáx)
REPUSLICAÇÃO Compele e empresa efetivara republlcação. ás suas expensas e com nela
explicativa de todo e qualquer malerial ou documento em que se verificarem erras, ratuss ou
incorreções, resultantes de sua execução
PARALIZACÓES A empresa responderá por todos os dnnes e prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do objeta, exceto os decorrentes de força maior ou de
ordem expressa do rnunicipio
EXEMPLARES A emprese deve fornecer graluilamenie mínimo de 30 (trinta) exem^ares
semanais do jomal. com entrega semanais na Prefeáura. independente de ocorrer publicação
deste munlcipio
SÍTIO ELETRÔNICO Disponibilizaçáo através do sítio eletrônica das pubittreçóes em formato
PDP ou similar

Quantidade Unitirio

Do Exercício

2.500.00

Total da delação 9.500,00

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DOS DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 361 1241-8022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO • 25%
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3 3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01480 00104 Demais Impostos VmculadoS i Educação Básica

015944 EDK^O' o jomal deverá dispor de edições tie no mínimo 02 (dois) dias
EmbdBPcrMARCOSDE MORAES naiarsâo SõZ3p

Do Exercido

9.500,00

1-V103D1916144S



Município de Bandeirantes

Solicitação 539/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

semanais, tndepentíentss. com liragerri mínirna de lOOO (mil) exemplares, de fc^rma a proprciar e
comprovar B ampla circulação no Município de Bandeiranios-Pr e Rogiào, não sendo admitida a
circulação através de encarte
PERIÓDICO: A empresa devo efetivar as drvulgaçSes na mleflra ao matortal enviado polo
Munieipio. Inclusive, a letra. (Igura ou imagem, colocando em caderno de boa visibilidade
destinado para este fim. du seja. em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos Outras
pubiicações de caráter educativo, de promoção do Município ou de onentação social poderão s^
colocadas em cadernos diversos

SOLICITAÇÃO: 0 município encaminhará os materiais ou documentos para publicação através
de e-mails (Internet) IndividuoiicsOos. até o dia anienor á circulação do jornal, devendo a
empresa efetuar a publicação no dra seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respeciivo envio. Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso dee-mail. será utilizado o envio por fac-simile (fax).
REPUBLICAÇAO: Compete à empresa efetivar a republlcaçâo, ás suas expensas e com nota
explicativa de todo e qualquer maienal ou documento em que se verificarem erros, rasuras ou
incorreçées. lesullantes de sua execução
PARALIZAÇÓES a empresa respondera por rodos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do objeto, exceto os decorrentes do força matet. ou de
ordem expressa do munieipio
EXEMPLARES A empresa deve fornecer graluilamante mínimo de 30 ilrinia) exemoiares
semanais do jornal, com ertiroga semanais no Prefeitura, independente de ocorrer publica^
deste municipn

SlTIO ELETRÔNICO: Disponibilrzaçio através do sitio eleirõnloo das publicações em formate
PDF ou similar.

Total da dotação

TOTM. GERA.

19.000.00

19.000,00

Sublotal por fonte de recurso e conta de despesa

fi.í.i if.. 1 : '.c--;!
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Município de Bandeirantes

Solicitação 540/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

8oUciUçãO^

Núitfíf»

Contratação de Serviço

Qaahdcaxisllens

14/10/2019

Processo Oerado-

miANEFBy4AN0A OaA ROZA TOME 703/2019

Pagamento

Fvrra

04 ATÉ 30 DAS

12Meses

Local
CóOp) iVve

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
ôfgso^ Pagamento

iVone Farm

11 SECRETARIA DESAtiOe 04ATÉ3ODAS

Entfcg»
lixa

EMJORNftL DO FORNECEDOR 12MBses

Descrição:

cohtrataçAo de pessoa jurídica para prestação de serviços em jornal incrito, como orgão oficial do
MüHICrpIO DE BANDEIRANTES-BR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER

'^XECÜTiVO DE PERIODICIDADE MlNTHA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

JustíficaUve:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUR-AÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do serviço objetiva garantir a

população do Município o acompanhamento semanal das noticias publicadas e circuladas em âmbito
regional

íüa

001 Lote 001

CWlgo Nomo

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-60S1 MANUTENÇÃO OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 0LATB

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03110 00303 Saúdo - Receitas Vinculadas (£.C 29'0a-1S%)

EDIÇÃO: o fomal deverá dispor de edições de no minirno 02 (dois) dias

semanais, independentes, com tiragem minima de 1000 (mil) exemplares, deforma a propiciare
comprovar s ampla circulação no Município de Bandeirsnles-Pr e Regso. não sendo admilide a
circulação airavés de encarte.

PERIÓDICO: A empresa devo efetivar as divulgações ns imegraao material enviado ptío
Município, inclusive, a laira. figura ou imagem, colocando em caderno de boa visibilidade
destinado para esle fim. ou se.ia. em área de Atos Normativos de Órgãos Públicos Ouiras
publicações de caráter educalivo. de promoção do Município ou de orientação social poderão ser
colocadas em cadernos diversos

SOLICITAÇÃO O município encaminhará os materiais ou documentos para publicação através
de e-mails (Internet) Individualizados, ale o dia arienor á circulação do jornal, devendo a
empresa efetusr a publicação no dia seguinte ou em dato estipulada pelo muntclpic. cabendo s
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio Quando houver probiamos
técnicos que impeçam o recurso dee-mall. será ulilizndo o envio por fac-simile (fax)
REPUBLICAÇÃO Compele á empresa efetivar a republicação. ãs suas expensas a com nota
expiicativa datado e qualquer material Ou documento em que se verificárem erms. rasuras ou
incorreções, resultantes de sua execução.
PARALIZAÇÕES A empresa responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do objeto, exceto os decorrentes de força malw ou da
ordam expressa do municipío

Exemplares a empresa dava fornecer graluHamame mínimo de 30 (trinta) exemplares
semanais dopmal. cgm enlraga semanais na Prefeitura, independente de ocorrer publicação
desta município.

SÍTIO ELETRÔNICO Disponiblização através do sitio elettõnico das publicações em formate
PDF ou similar

Quantidade Unitãrlo

zsoa.bo.

Do Exercido

9.500,00

Total da dotação

9.600.00

TOTAL SERM. 9.600,00

Eitabitopa. MARCOS DE MORAES, nawrste 6S3p l«1iy3Q191S15a5



Município de Bandeirantes

Solicitação 540/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

^ ̂

Subloul por fonte de recurso e conta de despesa

QUAtlE RRtMNCM OfA HOZA TeKE
SdKilaiíe II

EnXMBper. IVIARCOS DE MORAES, rs ier*ao 1410201918 T5.05



Município de Bandeirantes

Solicitação 541/2013

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

/íifuAÍL

Soildtaçâo

541 Contratação de Serviço
^nll^Hanla

caago Nem

686-6 DAWNE FERNANEV\ DELA RCGA TDMÉ

Local
Cáigo Ncrm

110006 Divisão de Agendamemo da Saúde

Órgio

Divisão de Agendamemo da Saúde

QaèrtdaOexIoilem

14/10/2019

11 SECRETARIA DÊSAÚOe

Procasso Oarade-

f^úrrtn

704/2019

Pagamento.
fona

B/IATÉ30DIAS

EntfBB»
í(X<v Praia

JORhíAL DO FORNKHXIR 12 Meses

DsscriçSo:

COHTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL IWCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO
município de bawdeiraktes-pr, objetivando as publicações de atos oficiais, compreendendo o poder

"^XECLTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

Juslifíceliva:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do serviço objetiva yarantir a

população do Município o acompanhamento semanal das notícias publicadas e circuladas em âmbito

regional

UM

001 Lote 001

CMIgo Noms Quantidade

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 divisAo de agendamento da saúde

10301 iooi-bosoatençAobasica

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3.90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03S40 O03O3Snúde-Receitas Vinculada» <E C. 29/00- 1S%)

EDIÇÃO o jomal devera dispor de edipões de no minimo 02 (dois) dias

semanais, independentes, com tiragem mínima de 1000 (mil) exemplares, do toma a prcpleiar e
comprovar a ampla circulação no Município de Bandeirantes-Pr e Região, não sendo admitida a
circulação através de encane

PERIÓDICO: A empresa deve efetivar as divulgações na integra ao malcríal enviado poro
Município, inclusive, a letra, figura ou imagem, colocando em caderno de boa visibilidade
destinado para este timi ou so|a. em ácaa do Alos Normativos de Órgãos Públicos. Outras
publicações de caráter educativo, de promoção do Município ou de orientação social poderão ser
colocadas em cadernos diversos.

SOLICITAÇÃO O município encaminhará os matenais ou documentos para publicação através
de e-mails (internei) individualizados, alé o dia anienor á circulação do jomal. devendo a

empresa eteluar a publicação no dia seguinte ou em data estipulada pelo municipio, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do respectivo envio. Quando houver pioUemss
técnicos que impeçam o recurso de e-ma||, será utilizado o envio porf ac-s{milo (lãx),
REPUBUCAÇÃO; Compele ã empresa efetivar a rcpublicação. às suas expensas e com nota
expllcaliva de lodo c qualquer maiensl ou documanloem que se verificarem orios, raiuras ou
Incorreções, resullanies de sua execução.

PAR/U.I2AÇÕES A empresa responderá por todos os danos e prejuízos decorienles de
paralisações e atrasos na execução do objeto, exceto os decerranies de torça maior ou de
ordem expressa do município

EICMPLARES A empresa deve fornecer graluilamenie mínimo de 30 {trinta} exemplares
semanais do jcmal. com entrega semanais na Pteleilurs. independente de ocorrer publicação
desle município

SÍTIO ELETRÔNICO OisponibiIiZBçào através do sitio eletrônico das publicações em formato
pDP ou similar

Do Exercício

2.500:00

Total da dotação

TOTAL GERAL 9.600,00

<EmSda|XX.MARCOSDEMORAES.ne«rslla SS23p lAiicwoiaisisa/



Município de Bandeirantes

Solicitação 541/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Subiotal por fonte de recurso o conta de deepaea

Eratlitoco: MARCOS OEMORAÊS. mverseo TAnOanS 1&t537



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /^/

TERMO OE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA E
^ SAÚDE.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) FERROBAN COMERCIAL LTDA;

b) P. A. FERREIRA BARBOSA ME;
c) CIARDULLO E NOGUEIRA LTDA;

N' QTD UND
DESCRIÇÃO DO PÉROLA aÍtO VALOR
PRODUTO DO ÓPOLE NORTE PREÇO AS PR UNITÁRIO

NOR'l E S

Iluu ITui RuCael l'ninor. U57-Cx. Posial 281 CRP 86360000 Tcl.3542-4525 - K-mall: licituciinfHlbiuideirantes.prgov.br-CNPJ 76.235.753/0001.48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^NT

ESTADO DO PARANÁ

IvDlUÀO: o jomiil
deverá dispor de
cdiçAcs de no minimo
02 (dois) dias semanais,
independentes, com
liraitcm minimii de
itiOO (mil) exemplares,
de fonna a propiciar e
comprovara ampla
circulação no Município
dc Bandcirnmcs-Pre

rcgiüo. náo sendo
admitida a circulação

através de eneane.
PERIÓDICO; A
empresa deve efelivar
as divulgações na
integra ao muleríal
enviado pelo
Município, inclusive, a
letrn. fígura ou imagem,
colocando cm caderno

dc bnti visibilidade

destinado paru csm fim.
ou scjii. cm área de Atos
Normaiivo.s dc Órgãos
Públicos. Outras

publicações dc caráter
educativo, dc promoção
do Municício ou de
orientação social
poderão ser colocadas
ctn cadernos tlivcrsos.
SOI.ICriAÇÃOrO
município encaminhará
os materiais ou
documentos paru

publicação através de e*
mails (intentei)

individuali/iidos. ate o

dia unierior ã circulação
do jorniil. devendoa
empresa clciuar a
publicação no dia
seguinte ou cm data
estipulada pelo
município, cabendo a
devida conlirmação
pela empresa, no dia do
respectivo envio.
Quando houver
problemas técnicos que
impeçam o recurso de
e-mail. será ulili^ndo o
envio por fac-símile
(FAX).
REPUBI.ICAÇÃO:
Compele à empresa
efetivar a republicaçâo,
ás suas cxpensas c com

nota explicativa dc todo

3.80 228.000.001

Rua Irei Raluel Proner. l4.S7-Cx. Postal281 CEP 86360000-lel.SSdl^SZS • K-mail; iicilacati@bandeirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/1)001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
A rH. 1^1 b

c qualquer inatcritil ou
documento em que se

verillcarcm erros,

rusunis ou incorreções c

atrasos nn cxecuçilu.
PARAI.I/.AÇÕKSrA
cmprcsii responderá por
iodos os danos c

prejui/os dceorrcnics dc
paralisações e ainisos

na cxceuçilo do objeto.
cNCcto os decorrentes

de fomiça maior uu dc
ordem expressa do
municipto.
liXKMPLARIiS; A

empresa deve fornecer
graluiliimeme mínimo
de 30 (irinia)
exemplares de cada
pubticaçAu.
SÍTIO HI.H.TRÔNICO;
Dísponibiii/tação
através do sitio

eletrimleo das

publieiiçõcs em formato
PDF ou similar.

TOTAL I 228.000,00

6. DOTAÇÃO QR<

SECRETARIA

GABINETE DO

^  PREFEITO
ADMINISTRAÇA

O

:AMENTAR1A:

DESPESA

FONTE

0070-000

0280-000

ADM1NITRAÇÂ0 0310-511

ADMINISTRAÇÂ
O

ADMINISTRAÇA
O

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

0480-000

0510-000

1340-103

1480-104

3110-303

3840-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1000104122040120013390390000

2000104122040420033390390000

2000104122040420033390390000

2000504122040421513390390000

2000504122040421513390390000

3000512361121960213390390000

3000512361124160223390390000

11000110301100360513390390000

11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

p. jurídica

SERV.DE

p. jurídica

SERV. DE

P. JURIDICA

Rim l-rci Rafael l'riincr. 1457.Cx. Rostal 281 CKP 86360000 •|"el.3542-4525 - K-mail; lieliacuo@bandcirdnics.pr.giiv.br-CNI»J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

A.n'., ̂ 1 *1

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

N" QTD 1UISD

I 60000

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

EDIÇÃO: o jornal deverá dispor dc edições de
no mínimo 02 (dois) dias semanais,
independentes, cora tiragem mínima de 1000
(mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município de
Bandeirantes-Pr e região, não sendo admitida a
circulação através de encarte.
PERIÓDICO: A empresa deve efetivar as
divulgações na integra ao material enviado pelo
Mimicípio. inclusive, a letra, figura ou imagem,
colocando em caderno de boa visibilidade
destinado para este fim. ou seja, cm área de Atos
Normativos de Órgãos Públicos. Outras
publicações de caráter educativo, de promoção
do Município ou de oricmação social poderão
ser colocadas em cadernos diversos.
SOLICITAÇÃO: O município encaminhará os
materiais ou documentos para publicação
através de e-mails (intcrnet) individualizados,
até o dia anterior à circulação do Jornal, devendo
a empresa efeluíu' a publicação no dia seguinte
ou em data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do
respectivo envio. Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso de e-mail, será
utilizado o envio por fac-símile (FAX).
REPUBLICAÇÃO: Compete à empresa efetivar
a republicação. ás suas cxpensas e com nota
explicativa de todo e qualquer material ou
documento em que se verificarem erros, rasuras
ou incorreções e atrasos na execução.
PARALIZAÇÕES: A empresa responderá por
todos os danos e prejuízos decorrentes de
parali.sações e atrasos na execução do objeto,
exceto os decorrentes de força maior ou de
ordem expressa do município.
EXEMPLARES: A empresa deve fornecer
gratuitamente mínimo de 30 (trinta) exemplares
dc cada publicação.
SÍTIO ELETRÔNICO; Disponibilização através
do sítio eletrônico das publicações em formato
PDF o» similar.

VALOR TOTAL

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL

228,000,00

228.000,00

RuaKfeI Rafael Proiier. l457.Cx. Postal 28t CEP 8ft3f.0000 Tel.3542-4525 - E-mail; Iicilaeuo'S!himdeir.inles.pr.eov.br-CNI'J 76.235.753/0{)OI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes. 14 outubro de 2019

ANARDO

f?tári0 de Administração

VALQUIRIA Kl ARECIDA BONACINI MARTINS
Set^iaria de Educação e Cultura

WANDERSÓÍ^E OLIVEIRA
Chefe áe Gabinete

DAIANE

Secretaria

ELA ROSA TOME

Saúde

Rua l-rci Rafad l'n>ner. 1457tCs. Rosial 281 CKP 86360000 Tcl.3542-4S25 - K-mail: liciuicau'ójbandeirintos.pr.BOv.br-CNTJ 76.235.753/(m0l-l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INCRITO COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

Em atendimenlo á solicilação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

- Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empeniio após a devida
verificação.

3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:
I>ESPES DOTAÇÃOFUNt

SECRETARIA PROGRAMA'
rüIN IE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0070-000 1000104122040120013390390000■00')"'4122040I20013390390000
ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINITRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000

tERC^ISiDICA
ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000 XFRCEIROS P JURIDICA

ADMINITRAÇÃO 0310-511 20001041220404200^3390390000 TERCEIROS P JURÍDICA
ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000 TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DEADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000 TERCEIROS P. JURÍDICA

™ L^RA ^ 3000512361121960213390390000 tERCE™! R
TuL^r2 ̂  3000512361124160223390390000 teRCEÍRoI R-fu^

SAÚDE 3110-303 1 lOOOl 10301100360513390390000 TERCEIROS P JURÍDICA
•  OUTROS SERV DE

SAÚDE 3840-303 11000610301100160593390390000 TERCEIROS P. JURÍDICA
10. 4 - A.ssim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

1340-! 03 3000512361121960213390390000

1480-104 3000512361124160223390390000

3110-303 1lOOOl10301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

Rua Krei Ratiicl Proner. 1457-Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tei.3542-t525 • E-mail: licUai;ao'^bandi:iranics.pr.eov.hr-CNPJ 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2019.

Jaciani Ctmlina Milani Delia Mura

I Contadora
CRC-PR-061045/0-4

RuuKrci Rafael Proner. 1457-Cx, 1'oslaí 281 CEP 863601)00 ■rel,3542-4525 - K-mail: lieilaeao(®bandeiranles.pr.gov.hr-C'NPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL ÍNCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

VALOR ESTIMADO: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permajienie de Licitação, informo que:
( y. ) há recursos tlnancciros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/9.3. para o exercício de 2019, no montante de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de novembro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagatnentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
(  -js ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 04 de novembro de 2019

Eustáquio h^gálhâes Trindade
Secretário da Fazenda

Itua Frei Rafuel froncr. i457.Cx. Postal 281 CKP 86360000 ri:l.3542-4325 - K-mail; ltCÍIocao@banil«irBnics.pr.gov.hr-CNI'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

An»,. ̂ ^4

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 185/2019 Bandeirantes. 04 de novembro de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Editai de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO. COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODIQDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n° 24/20I9-PMB e respectiva minuta de Contrato, para o.s fins previstos no
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que NÃO realizaremos este certame com cota e ou exclusivo
para empresas ME, EPP ou MEI, lendo cm vista o valor e a não divisibilidade do item, conforme estabelece
artigo 47 e 48 da Lei Compiemeniar 123/2006.

Cormalmente,

iORAES

A.sscssoria Jurídica

Bandeiranles-PR

Rua i-"vci Riifael 1'mncr. 1-157-Cx. Postnl 281 CHI" 86360000 Ttíl.3542^525 - K-mail; licitacau^handeiraMtes.pr.güv.br-CNMJ 70.235.753/0001-48
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FEEF£ITÍ/m MmiCIFAL DE BAmEIfíJl

ESTADO DO PARANA /xb-u-ÍL^.

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N° 37/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 185/2019- PMB

^ PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamenie pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de Junho de 1993 e Lei complementam" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos tennos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 28/11/2019 ate às 09h00niin (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457-
Ccntro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 28/11/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Joice Ferreira da Silva, designados através da
Portaria n° 1.458/2019 de 08/01/2019 e 1.477/2019 de 02/11/2019, e terá em especial as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar:
li) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ala da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrati\'o para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.baadcirantes.nr.gov.br

Run Frei Rafael Pmner n" N57- CFFSô.SüO.OOÜ -e-iiini). liciucao^a^bíodciraiitCM.nr.gov.hr -Tel:(43) 3542-4S2S- F«*3542-3J22 eCNPJ 76.2.35.7$3íü00i-4l(



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

1. DO OBJETO

1.1 CONTI^VTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÀO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, com prazo
de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos
da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 228.000,00 (duzentos e vinte e oito
mil reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo 111);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo E.xtrato de Contrato. (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejatn sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública dc Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@baiideirantes.Dr.gov.br.

RuaF«i RnfaíIPnvner n" 145'- CEP «6 36O-0UO-«-inail: licii»can<a;liaiiileir»necí.iir.gnv.hr-Tel [43) 3542-1S25-Fm 3542-3522 eCNPJ 76.aS.75MllK)l-«



ESTADO DO PAítANA

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita eni até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame. . , . i-

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por íallias ou irregulandades. o hcitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão publica do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas tases
do procedimento licitatório c a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada. . , . ,

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importara na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos;
a) tratando-se de repre.sentante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se dc simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃQ E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERI.AME.
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5 6 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do í regão; no
caso dc cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio. . • i

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. ̂
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, devera
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e oo caso dc sociedades por ações, acompanhado dc
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01

Rua ftcí Rafael l-roner n* 145' - CEP 85.36(WMU - e-nuil' licHacaofflhanddtaiiles.pr.gav.br - Tel' (U) 35U-4S25 Fax 3542.,ÍJI2 e (. NPJ 7<, 235 7530001 Jü
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Proposta de Preços e 02 Documentos dc Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reimião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitatucs:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de

A^nTo a"pRE^ desta declaração implicará no IMPEDIMENTO
DO IN TERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATORIO;

6 1 2 CERTIDÃO expedida pela -TlINTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso dc
' empresa enquadrada no sistema de microcmpresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou

microcmprcendedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

6 1 3 CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos

ors^ Tn^O APRESE^ DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
612 F. 6.1..^. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENT.AR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. cm envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta dc Preço (Envelope
n" 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificado.s com o nome do
licitante. o número e objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "V a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n.° 37/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 ~ PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:

Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n.° 37/2019-PMB
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PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRA_NTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fa\:

CNPJ: I
6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanltadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.^
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de tllas, discos magnéticos, filmes ou copias
em ra.x-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se lotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração da.s Propostas de Preço.
6 5 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas cm envelope fechado, identificado como
Envelope "f. r- i /j- • j
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas iolhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, c deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo dc validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência dc submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdcnciarios.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perleita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licilanle sobre os preços
cotados:

Obs; tsc a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido e.sta dcciaraçao em papel a
nartc. dentro do envelope 01 - Pronosta de Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação
desta dpclaracão imnllcara na inabilitacão do licitante).
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d) a enlrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura: . ,
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reílitam a vanaçao
doseustos. . , , • - j I-
7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita c irretratável submissão das liciiantes
proponentes às condições deste edital.
7 5 Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
deBandeirantcs-PR. ,
7.6. As propostas devem ser apresentadas cm moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas apos
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Prcgoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento. _ , . .r « i
7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CON TRATADA a outra emprc.sa.
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(cs) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação , documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição dc seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11,
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licilar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIll do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal; t u n
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa; . , - •
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;

3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos fributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa; -xioi

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNi J.
expedida pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP. etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração infomiando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados; nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correnlista c cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iniernei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apre.sentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçâo do licitante.
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8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope ̂ ■Habiiilação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio. _ . . r»/w . \ r

8 II. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas ale nJ (noventa; üias
após a sua emissão. - < • j i- • .

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitaçao.
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade nscal mesmo

que esta apresente alguma restrição; r
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justiítcativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitanie for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior a tase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. numero^ _
implicará decadência do direito à contratação confonne art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 1 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. »A SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
9 I. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das

propostas e da documentação de habilitação, de\'endo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários podcres para
fonnulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame. . . . ■ j

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaraçao dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, confonne estabelece o inciso Vil do art. 4° da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licúanies de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos c superiores cm ate dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV. ^

9.4. Quando não tbrem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de fonna sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequenctai. a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor. . . .. . ■ s

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicara na exclusão
da liciiatue da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante.
para efeito de ordenação das propostas. , i i •

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço. .

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás mícrocmprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado.
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de ate
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte ibrma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifieada poderá apresentar proposta de
preço interior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a
deste item. será(âo) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem ciassificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinara a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito. , . . . - i

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação cie
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias. .... . . „

9.14. Se a oferta não for aceitável ou .se o licitante desatender às exigências habihtatonas. o l regoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame. _ .

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oterta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade olerecida cm sua
proposta. . , , j .

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor.
sendo-lhc adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licilanlc(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
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9.18. Da reunião lavrar-se-á ala circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9 19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanàveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

lÜ.l. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. _ ^
10^2! Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório,_ o Miuiicípio de

Bandeirames-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços íicarao
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10 3 É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitcm anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamcnte. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10 4 A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenlc refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reelassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n 8.666, de
21 de junho de 1993. .. .

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso. . .. • -

10.7. Con.stalada a necessidade do objeto, o Município de Bandcirantes-PR procedera a emissão de
autorização dc compra ou outro insti-umenlo equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, c na proposta do licitame
vencedor, rclacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previsUis; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandcirantes-PR. . . j- • j j- j

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n
8.666, de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇOES

11 1 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustilicadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadasüos da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação talsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhm* ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude hscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
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delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prcjuizo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipóte.sc descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea. ^ ,

11.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o má.xÍmo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente:

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralraente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes c após dccoirido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconfomiidadc com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções dc advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Ernpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 1 l.l deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomilantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que deílna crime
aplicável na situação fática oconida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

GABINETE DO PREFEITO 0070-000 10001041220401200013390390000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINITRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

0310-51! 2000104122040420033390390000

0480-000 2000504I22040421513390390000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 20005041220404215)3390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 30005I236II21960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124)60223390390000

saúde 3110-303 11000110301100360513390390000

SAÚDE 3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROSSERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA
OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pclo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de sancameiilo por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitanle providencie as medidas sancadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniclar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapresentaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à üciiante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
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13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE REÇEBIMEríTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. A prestação dos serviços dessa licitação deverá ser feita periodicamente contorme objeto de.sta
licitação e determinação da secretaria de administração da contratante;
14.2. No caso de má prestação dos serviços, o licitante deverá providenciar o imediato refazimento dos
seniços. sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2. ficando sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura
não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo dc ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura c julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e inotivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro c equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. . - j
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor. , j
16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário sera notificado para
fornecimento definido neste edital.
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17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período dc execução do objeto será de até 12 (doze) meses, nos termos dos art. 57, inciso II da
Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos;
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo indice IGP-M; _ _
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à liciiante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atc.star a(s) Nota(s) Fiscal(is) corTespondente(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim. j • j j ,
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta

]9A.^Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto. _
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e inlormaçoes
complementares. _ . r- .
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de GNPJ nas notas íiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora. _
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua propo.sta. exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rcjciiar no lodo. o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 37/2019-PMB. _
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, confomie pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em confonhidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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20 Responder por quaisquer danos causados direíamenle aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeiranles-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitanle
vencedor na execução do objeto; , • j
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada peio licitanle vencedor
na execução do serviço; i j- j- - j
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçao do
contraio firmado: . ■ -j j •
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere a regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante Ioda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos de quaisquer naturezas; _ _ _ . . -
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contraio;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar c o contratado deve observar e lazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prátic^:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato; . , .
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato; • •
d) "Prática colusivas": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

c) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato; .
f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (11) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção >

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. medjante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusi\'e declarando-a inelegível, indefmidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obslrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
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21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações compiementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeiranle.s-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente editai, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabiliiaçào expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste temio. perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeiranlcs-PR, de 2019.

Secretário de Administração
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o
, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes no presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n"RG e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°
, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES
DE ATOS OFICIAIS. COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 37/2019, instaurado pelo Município de

Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de2ÓI9.

{asslnofura do responsável legol, Rozõo social, Nome, Cargo, n RG e CT/O

RiaFteí Rn&el Pmief n" MJ7 - CEI-Sô 360«)a -e-tnail; liriUfa«!a!li»iiüíl™iilc».pr.|tov.br - Tel (43) 35-I2J325 - Fax 3542-3322 e CNW 16.235.753.UM1-4»
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ANEXO m

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

de Identidade sob o n®

domiciliado na

, na cidade de

e CPF sob o

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n° {SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na > Bairro , CEP.

, na cidade de ̂  Estado do{a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL

INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO

O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES

SEMANAIS, sob a modalidade de Pregão Presenciai n° 37/2019 instaurado pelo

Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referenté ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Rna Fre> Rafael Pnwít n'1451 - CEP 86.3eCW)Ü0-e.inail: llciucao((íli«Dilcir»ntes.pr,gflv.br - Tel (4J)3542J525 - Fa* eCNPJ 2JM)00I.4»
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL;

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 37/2019- PMB
Processo administrativo if 175/2019- PMB
Prezado Senhor ■ a
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INCRITÜ COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. OBJETIVANDO
AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, pelo menor preço POR ITEM da
icitação em epígra e: ^

I  I ^ VLR VLR
N" OTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA MÁXIMO MÁXI.MO
^  UNITÁRIO TOTAL

EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de
edições de no mínimo 02 (dois) dias

,  semanais, independentes, com
tiragem mínima de 1000 (mil)
exemplares, de fonna a propiciar e
comprovar a ampla circulação no
Município de Bandeirantes-Pr e
região, não sendo admitida a
circulação através de encarte.
PERIÓDICO: A empresa deve

60000 cnt efetivar as divulgações na integra ao
material enviado pelo Município,
inclusive, a letra, figura ou imagem,
colocando em caderno de boa
visibilidade destinado para este fim,
ou seja, em área de Atos Normativos
de Órgãos Públicos. Outras
publicações de caráter educativo, de
promoção do Municício ou de
orientação social poderão ser
colocadas em cadernos diversos.

228.000,00

Runftti RslielPíwwr n*l4í7- CEPM.JfiOW-cmail: liciwcmrti-biinIrirítiHs.nf.BOv.hr -Tcl: 143) 3542-4525 - ftx3S42-JJ22 eCNPJ 76.235 753í0001-4»
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SOLICITAÇÃO: O município
encaminhará os materiais ou
documentos para publicação através
dee-maiís (internei) individualizados,
até o dia anterior à circulação do
jornal, devendo a empresa efetuar a
publicação no dia seguinte ou em
data estipulada pelo município,
cabendo a devida confirmação pela
empresa, no dia do respectivo envio.
Quando houver problemas técnicos
que impeçam o recurso de e-mail,
será utilizado o envio por fac-símile
(FAX).
REPUBLICAÇAO: Compete à
empresa efetivar a repubücaçâo, ás
suas expensas e com nota explicativa
de todo e qualquer material ou
documento cm que se verificarem
erros, rasuras ou incorreções e atrasos
na execução.
PARALIZAÇÕES: A empresa
responderá por todos os danos e
prejuízos decorrentes de paralisações
e atrasos na execução do objeto,
exceto os decorrentes de formça
maior ou de ordem expressa do
município.
EXENÍPLARES: A empresa deve
fornecer gratuitamente mínimo de 30
(trinta) exemplares de cada
publicação.
SÍTIO ELETRÔNICO:
Disponibilização através do sítio
eletrônico das publicações em
formato PDF ou similar.

VALOR TOTAL 228.000,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ {inserir o
valor total da proposta) ( linserir o valor por exíensoi ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias). . . .
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que

Rua Fiei Rafael rreiace if lí57 - CEP 86.360-000 - e-mail: Ueit»c20®bindelr»nlCT.nr.|iov.hr - Tcl (-13) 3542-fi25 - Fax 354:-3322 e CNPJ 762aS.75..-t)00I.4«
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se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. tDccIaracão obrigatória na Proposta).
ORS- ÍSE .A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA n FTHONirO SEIM EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÀO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA El FTRONICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE).

de de 2019.

{Razão social, nome respon.súvel legal, n" RG e CPF e assinatura do respomável legal)

Riu FreiRa&eI Prener n*l457- CEPftj.JfiOJMO-e-niatl'Hclwcacatandriniiitts.pf.eov.lir -Tel (43) 35«Ji2S-Fa«}54M322 eCNPJ71
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ANEXO V PS
ir rT

(MODELO)

Il
í.Iti

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, e.slão incluídos todos os encargos c custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se Fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 37/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ticando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a
Proposta dc Preços através do sistema eletrônico de nronosta. Anexar
junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

florlaracão implicara na inabilitacão da licitante)

Rua Frei Rafaal Pmner ii' 145T - CEP S6.3Í041()0- e-mail: lidlacaoWbanüciraBlcs.pr.gnv.br - T«l: Wí) .t$42-152S - Fax 3542-3322 c CNPJ 7<i.:35.75.3i(1imt-4»
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hlMfiíí! anexo vi- ÍJIV.-, n -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Aiesiamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessorjurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os
nhictns fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

FUui Ftsi HnTari Pronet i>" US7 - CKP 86.36O<O0 -c-nial!: llciUcaB@bandtlrarHM.pr.ROV,br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 7fi:235.?53/l)ü0MH
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PANEXOVIir'i'-'

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS. COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02
(DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a modalidade Pregão Presencial n." 37/2019-PMB, instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança cm instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agencia:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e a.i.sinainra do re.^pon.iávcl legal)

Uiu Fwi Rflftcl rroner n* M57 - CEP Í6J60-000-e-maii-. licil»cao«b«iidciraiil».pr.gov.lir - Td: (43) 5S42-J525 - FikJ5J2-3323 b CKJPJ 7<i.Í35 7$3iOOOt-tK



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARÃNA

f.-SCL

iilANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" _/2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019 - PMB

PROCESSO HCITATÓRIO N° 175/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . .

e  nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a ernpresa

estabelecida na cidade de . Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® • neste
ato representada por seu . o Sr . portador da Cédula de Identidade
RQ n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do c
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 10.520/02 c
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 37/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

ÍJl" O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02
(DUAS) VEZES SEMANAIS, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV -

Riia.FtàiHorndPmiwr H" U17- C'EP86 3f>I)-0U0-e-moil licilaciioígbainlBranle».|ir.Rav.hr - Tcl (4J) JS42-I525 - Fw }5«.3.Ua e CNPJ
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Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 37/2019, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em _/ ^/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota llscal. mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

GABINETE DO PREFEITO 0070-000 lOOÜ 1041220401200013390390000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINITRAÇÂO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504I2204042I5I3390390000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 30005I2361124160223390390000

SAIJDE 3110-303 110001I030I100360513390390000

SAÚDE 3840-303 II00061030I I00160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE
TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajuslávcis, com exceção de supervenicncia de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. o período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, nos termos dos art. 57. inciso II da
Lei de Licitações, por iguais c sucessivos períodos;

Rua FreiSnrnelPronci iV U57- ei=PH6 3h0-t)00-í-n)ail; lioilocao^baiicleiranlts.pr.gnv.hr -Tel: (.43 J J542-ÍÍ25 - Fax 3S42-1J22 e CNPJ 76
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§2" Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M;
§3". O período de vigência do contrato será de ate 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1" A prestação dos serviços dessa licitação deverá ser feita periodicamente conforme objeto desta
licitação e determinação da secretaria de administração da contratante;
§2° No caso de má prestação dos serviços, o licitante deverá providenciar o imediato refazimento dos
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ I" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) riscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-lixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 37/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTIUVTADA:

§1°. Entregar os ser\'Íços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

RiiuF/ei Rafael Woníf n" IJS7- CRP W IWMIOO - c-infliMicilicao®bíndclr«nlo.pr.ftov.br -Tel: (43)3542-4525 - Fsx 3542-3322 eCNPJTú.lJÍ 75VI)nOM»
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§2". Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
isecretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por qumsquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§ r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados:
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
h) ocorrência da ca.so fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
i) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do ari. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licilado(s) poderá(âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustincadamenie a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação lalsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer iraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a CONTRAI ANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONITIATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatána das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto de.ste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto c o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilatcralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação per^te a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONT RATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior. . . .
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita as
penalidades tratadas na condição anterior;
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
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§10" Comprovado impedimento ou reconhecida íbrça maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA llcará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12" As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo ÍV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 37/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1" Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus lomecedores e
subcontratados, se admitida subconlratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato; , • n
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos latos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando c.stabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
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direiamenie ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Hcitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parle ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o locai de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
iicitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS. COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

VALOR:

DOTACAO:

SFXRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÀO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA

FONTE

GABINETE DO PREFEITO 0070-000

0280-000

0310-511

0480-000

0510-000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

100010412204012000I3390390000

2000I04122040420033390390000

2000104122040420033390390000

2000504I220404215I3390390000

2000504I2204042I513390390000

300051236I121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

SAÚDE

SAÚDE

3110-303 1 lOOOl 10301100360513390390000

DESCRIÇÃO

3S40-303 110006l0301100160593390390000

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV, DE

P. JURÍDICA

SERV, DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, nos termos
dos an. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
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PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações,
por iguais e sucessivos períodos.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXOX

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome;

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

PUK / ItSW!»' ''USWU- ''MIIEIU - / CSlOUl (KSU^ ^ / ÚBM

ríiiiMmT.Tiíiíij

Mia

ÃO

9 SlUtOBÍHÍEIOI â , ® BalHSBl tf 1* _ _ A

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.
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Es Proposta

- RETIRADA E OE SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandelrantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão c aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE c salve essa proposta de preferencia em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em conlalo pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PORTARIA n" f^'iS/20r0

Súmula; D»£Ígn.i Pregociros e coinpoo Equipe
cie Apoio p.ir.i .«uarcni em licitiiçòcs 11.1
moflaliíi.iHL' dc pregão nu âmbito ÍVcícitum
do Município tiu Bjndeir.intcs (PR).

UNO MARTINS. Prelcito Mutiícip.il de
a.indeir,nnies. hstddo do Paraná, no uso de
suas .itribtiiçòei; legais, c nos ccrmos do Lei

lL*der.il n 11 ".-.L-II 2(102. •• Decretos Muiíicip.ns
n s 2ni'7 c 2.489 200?.

Art. 1" Designar oora atuarem como
IVi-gm-iru.s durante O cxcrcicio dc 2üiy. cm licttJvúes de pregões, no ômbiro da
IVi-li-itnr.» do Mtmicipio de Baniícir.vnte.s. o.s acgiiiiiU'!. acividoros

^ JOSÉ CARLOS StUA, portador da Carteira de Identidade RC n
t.090.n3/SSP/PR. inscrito no CPF sob n 205.60.1.869-87!
MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG ir 3.427.O88-
O SfiP'PR. inscrito no CPI' sol» n 59O.5O5.6iKl <17:

^ CIBELE GUSMÃO FOPi 1'OI.^N OA SILVA. jviMJora ria < .irteira de ldpntid.ide
tíi. ii T.6nt.j.tU)3 (».sSI' 1'!; m-.cnia no CIH sui n 004.5^1.;.149-78 e

Parágrafo Llnico - O Edital indicará, em cada
cort.iine licitatârío, o pregociro c seu stibstítuto. atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

An. J Kii,an. de6Ígna<Í«»8 para atuaretn corno
mrmiiros d.i r(]uipc de Apoio en. licitações na truul.ilij.ide de pregão, no âmbito da
Prcifit ura VUinicipa! de Bandciraiilcs iPKj. os seguintes servidores:

TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA. puHador da C.irteíra do idciiiic/ade
KG II l3.523.379-0/8SI"J'H. insoriio no CPf sol» 11 064.08.1.698-47:

'f ANTONIO DONIZETE DA SILVA, portador da Caneira de Identidade RG
II l.7'3.550-3'SSP*PR. inscrita no CPI'sob 11 367.651.559-53:

^  ALEXANDRO BLWITA portadora i:.i t arrcira de Identidade K(i n

■{.776.2fi3-O^S5P'PR. inhi 'ii.i no CITsob n 76n.2ti2.639-68: e
'  FERNANDA DO lAIiMÜ DA SILVt.lHA port.uior.» da Carteira dc

Identidade RG n 9.785 -í-'.'» I HSP PR inscnt.i ne CPF sol» > 006.228.370-83:

Apoio atu.irào DO niodoIid.itU* cie Pregão Presencial c 1'ierrôníco.

'  4Parágrafo llnico - Os pregoeiros e Equipe de ^
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r.. .. I A 3* - O Edital indicará os membros dai|iiiiv .If Apoio pam ntuarem no cortamc, com um mínimo de trÃs integrantes.

An. ^ . itcvogdin-sc- rts disposivõcs

„  , . n . . « Edtfido d.i Prerciliir.i Mnnicín.il deH.itu!cirHiites. Estado do Paraná, em 08 de janeiro de ZOiç). ,

^ """TanÕ^Í^Ws
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FBEFEnVBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Art 1® - Fica nomeado, a partir 01/11/2019,
como pregoeiro para o exercício de 2019, em licitações de pregões, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, a servidora pública JOYCE FBRREIItó DA
SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 108322918/SSP/PR, perita no
CPF sob n® 065.535.889-70, em substituição ao servidor público JOSÉ CARLOS
SITTÃ, nomeado pela Portaria n® 1.458/2019, face sua exoneração do serviço
público municipal.

Art 2- - Face a exoneração do servidor público
ALEXANDRO BERETTA, o servidor público ANTÔNIO DONIZETTl DE SOUZA,
portador da Carteira de Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob
n® 673.245.259-20, passa a integrar a Equipe de Apoio em licitações na
modalidade pregão, a que se refere a Portaria n® 1.458/2019.

Art 3® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.458/2019, de 08/01/2019.

Art 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 31 de outubro de 2019.

Lint^aitms
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO N'\ 226/2019.
RErERÊNCíA: Proc. Administrativo n". 185/2019. Pregão Presencial n". 37/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INSCRITO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OHCIAIS DO PODER
EXECUTIVO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 37/2019, para a contratação dc
Pessoa Jurídica para publicação de atos oficiais de competência Municipal

Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Administração; Quantitativo; Justificativa; Orçamentos; Pregão de outros Entes Públicos do
mesmo objeto; pesquisa do painel de preços; encaminhamento da Diretora de Compras e
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito: termo de referência;
Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à
assGssoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credencian\ento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento lidtatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.
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o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

11 - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

lU - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Adminishaçào Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. l'', parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento; .
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VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais

^que regem a matéria, opino pelo prosseguinrento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^ expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^aualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3" da Lei n". 8.906/94^f^ntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 07 jw novembro de 2019.

Leonel Loiirenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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EDITAL

PREGÃO N° 37/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ lorna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos cstipuladü.s nc.ste Edital c seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 28/11/20I9 até às Ü9h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. e apó.s data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 28/11/2019, às 09bI0mín (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Foníolan da Silva e Joice Ferreira da Silva, designados através da
Portaria n° 1.458/2019 de 08/01/2019 e 1.477/2019 de 02/11/2019. e terá em especial as seguintes
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preço.s;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
í) conduzir os procedimentos relativos aos lances c à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classillcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o proccs.so à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital c seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bapdelraDtcs.nr.gov.br
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1. DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECU IIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, com prazo
de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos
da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 O ümiie máximo de preço global para este pregão é o de RS 228.000,00 (duzentos e vinte e oito
mil reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constaiUc.s no presente
edital. (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo 11):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo 111);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII):
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que e.stejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados. Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mai! Iicitacao@bandeirantcs.pr.aov.br.

RuaFwiRalãel Ptoner n" 1451 - CHI'86.3604100-e-mail' litlUCíoSibaodelHntes.pr.EovJjr -Tel. (43 j 3542-1515 - F« .3542-3322 eCNPJ 76 235 753 000M8
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4.2. Para impuynações do aio convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita cm até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o llcitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempe.stivamente pelo licitantc não o impedirá de participar do processo
licitatório.

/«ts 5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas c lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inter\'enicncia nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os .seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contraio social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos c assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legai da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES. NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão Identillcar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão: no
caso de cópia.s. estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo reprc.senlante para mais dc uma empresa licitante.
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa Jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social cm vigor e última alteração contratual e no caso de .sociedades por ações, acompanhado de
documentos dc eleição dc seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01

Rim Frei RarnellViMiur n-1.157- CEP ««.«O-MO-B-ninil-IWlacaoSilbanilcirnnlw.iir.gov.lir - Pd 14}».15.I3-.I525-Fa* 1542-3322 «CNPJ 76 2l5.753'0n01-1S



itmmns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 c 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora dc Brasília/DF) no locai designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em .sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo reiacionado.s. sendo
registrados cm ata os nomes dos licitantcs:

6.1.1. Declaração dando ciência dc que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, coníbrme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junt«» aos documcnto.s de
credenciamento):

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATORIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .JUNTA COMERCIAL do Estado da .sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de mieroempresa (MF.) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microcmpreendedor individual (MEI). apre.senlar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória Junto aos documentos
dc credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1..L IMPLICARA NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documenlaçào exigida para Proposta de Preço (Envelope
n" l) c Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitanles.

6.2.1 Os conjuntos dc documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identitlcados com o nome do
licitanle. o número e objeto da licitação c. respectivamente, os títulos dos contoiidos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na Ibnna das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n." 37/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL.
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente: ..........
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ: ......

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
Edital n." 37/2019- PMB

RuaFníRarKl Ptoner ii* 1457- CFP86..4ti(M)00-e.tiiail: licitBCaiK0!binitcinnln.pr.sav.br -Tel |43(35J2-452.<- Fax 3542-5322 ei;WJ76.2'>S 7S5iOnni-IS



ivamuriís

FmFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponenle:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial: no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conlerência. na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo auteitticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço c à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
Ibmeccr o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvò por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope * 1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada cm uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outra.s
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número de.sla licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que.
na falta de lai informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alinea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência dc submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, prcvidenciários.
fiscais, comerciais c outros dc quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação: o Município de Bandeiranies-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobi'e os preços
cotados:

Obs; (se a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido c.sta declaração cm nanei a
nartc, dentro do envelope 01 - Proposta dc Preços, conforme ANEXO IV. a não apresentação
desta declaração implicara na ínabilitacão do licitante).
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou confomie necessidade prazos estipulados
formalmente pela Preieilura:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitanles
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros c
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas;

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contraio.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos supcrior(cs) ao(s) valor(es) máxinio(s) para o(s)

itcm(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis:
c) Sejam omÍ.ssas. vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Mabililação". documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio .social em vigor, devidamente registrado, em se tratando dc

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual c.sieja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações:

2) c necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados:

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício:

c) decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir:

OBS: Nâo haverá ncces.sídadc da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo coiistanie no ANF.XO II,
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração PijblicarT)iretaou
Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do arl. 87 da Lei 8.666/93:

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, cm trabalho noturno, perigo.so ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos confonne inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal:

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa:
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil:
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, e.xpedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante dc Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da cmprc.sa (Ex. Paraná - CIÇAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (e\. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme .ANEXO V:

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome c número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correnti.sta e cídade.

8.7. Serão aceitas as Ceitidões, em original, obtidas pela iiUcrnel. dentro do prazo dc validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documento.s necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo dc cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original soja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação dc documentos dc habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licilante.
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8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Kquipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fi scal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo tcnno inicial corre.spondcrá ao momento em que a
liciianie for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, dc certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme an. 43 ^ 2^ da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'"" 8.666. de 21
dc junho dc 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação dc propostas verbais (lance) e para a prática dc todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme c.stabelecc o inciso VII do art. 4° da
Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. conforme modelo (ANEXO 1). e. ent envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação dc habilitação e. se for o caso. a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente,

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "T"' contendo as propostas cotiierciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classiilcando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas cm valores .sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com .'\NEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no minimo. três propostas escritas dc preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores proposta.s subsequentes, até o máximo
dc três. para que os repre-sentantcs das licitantes participem dos lances verbais. quai.squer que .sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa dc apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O preyoeiro convidará Individualmente os liciíantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do aiilor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo preyoeiro. implicará na exclusão
da licitantc da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço aprc.sentado pela licitante.
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, enlendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas c empresa-s de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) .superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá aprc.seniar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação cm que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa dc
pequeno pone melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
dc cinco minutos POR ITEM em situação de empato, sob pena de preclusão:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa dc pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) rcmanesccnlc(s) na ordem classiíicatória. para o exercício do
mesmo direito, desde que lambem atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, cias-sificada. no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto c valor, decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta dc menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Sc a oferta não for aceitável ou se o licitante desatcnder íís exigências liabililalórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao editai, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofciias de vantagens baseadas nas propostas
das demais Hcitantes. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vcnccdor(cs) devcrá(ào) ser convocado.s para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
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9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro o llciiantcs presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassincação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanaveis. que não causem prcjuÍ7.o à Administração ou lesem direitos do.s demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitalório. o Município de

Bandeiranles-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado ollcial. sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandciranies-PK. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se. injustitlcadamente. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de chussificaçâo, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital c na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão .ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamentc rcíletida no mercado, tanto para mais como para tnenos. reclassillcando-se os
preços colados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federa! n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criado.s. alterados ou extintos, bem corno a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá ã emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do Hcilanie. obser\'ando-.se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legi.slação \'igente. e na proposta do licitanle
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas: quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota llscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo da.s sanções previstas no artigo 81 da Lei n®
8.666. de 21 dejunho de 1993.

11. DAS SANÇÒES

11.1. A liciiante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo Inidòneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar cora a
Administração Pública, pelo prazo de até 0.5 cinco ano.s. enquanto perdurarem os motivos
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deierminanics da punição ou ale que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòcs legai.s.

1.2. Fica facultado ã Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimenio por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo Je entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do liciiante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de .>0 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidònea.

1.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a .Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitanie veircedura as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência:

1.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de Fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente:

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida .sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconlbrmidadc com o especificado neste edital.
1.6. Pelo dc.scumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora tlcará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceho pela
Administração da Prefeitura, cm relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
BandciraiUe.s-PR, c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas á licitante vencedt)ra juniamenie com a.s de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

1.9,1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocadc)(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomiiantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que delina crime
aplicável na situação íálica ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A de.spesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

GABINETE DO PR1-FI:IT0 0070-000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINITRAÇÀO 0310-51 1

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

ADMINISTRAÇÃO 0510^)00

EDUCAÇAOlí CULTURA 1340-103

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

10001041220401200013300.300000

2000I04122040420033300300000

2000I04122O4Ü42003339O3OU000

200050412204042I513390390000

2000.504122040421513390390000

30005123611219602I3390390000

EDUCAÇÃO E CU LTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

SAÚDE

SAÚDE

3110-303 I 1100011030)100360515390390000

3840-303 I10006l030]!0í)|60593590390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OU TROS SERV.^DE
TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OU TROS -SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da rcspeciiva Nota Fiscal IZleirônica devidamente atestada pelo{s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja itteguiaridadcs pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota nscal/faliira ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitanie providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-à após a regularização da situação e/ou
reapresenlação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou con-eçào para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será cléluado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Bm caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão penniiidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante. acompaithada demonstração analítica, da
alteração dos custo.s. por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
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13.6. Os pagamenlos serão realizado.s através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitanie. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a .ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados cm Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. A prestação dos serviços dessa licitação deverá ser feita periodicamente conforme objeto desta
licitação e detenninação da secretaria de administração da contratante;
14.2. No caso de má prestação dos ser\nço.s. o licitanie deverá providenciar o imediato refazimenio dos
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2. tlcando .sob sua
responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura
não SC responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. obseivadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justitlcadas. poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licilantes não terão direito à indenização cm decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Fm qualquer fase do processo licitatório (credcnciamentc). abertura e julgamento dos envelopes
de proposta do preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
liciiante poderá manifestar imediatamente e motivadamcnte a intenção de recorrer c .se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo dc três dias úteis para apre.sentação da.s razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sitio eletrônico
licitacao@bandeiranies.pr.gav.br. Ficando os demais licitanies desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número dc dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegiuada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento dc recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta dc manifestação imediata e motivada do licitanie importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitanie vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade compeienie, o adjudicaiário será notificado para
fomccimento definido neste edital.
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17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados dirctamenie pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECEÇ.AO E VIGÊNCIA

18.1.0 período de execução do objeto será de até 12 (doiie) meses, nos termos dos art. 57. inciso 11 da
Lei de Licitações, por iguais e sucessivos periodo.s:
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo indico IGP-M;
18.3. O período de vigência do contrato .será de até 01 (hura) mês após o término do prazo de
execução, podendo ser prorrogado, nos lermos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer laiba e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) cürre.spondenic(s). por intcnnédio da comissão de recebimento
para esse ílin.
19.3. Cumprir as exigências legais a c.sta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

19.4. Prc.star os e.sclarecimcntüs nece.ssários á contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do lomccimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.

^  19.6 O Município de Bandeirantcs-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemcntares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues rclérentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8, Requisitar o Ibmecimenlo previsto no contrato c cm sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o liei cumprimento dos devores c obrigações assumidos.
19.9, Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especíilcações pré-Ilxadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sançòc.s previsns neste edital e na legislação vigente:
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.1 1. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 37/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamenio será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo lixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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20.2. Rc.spondcr por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandciranlcs-PR-. quandc» esses tenham sidr ocasionados pelo Hcitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitanle vencedor
na execução do serviço:
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encarítos llscais c comerciais resultantes da adjudicação do
contraio fimiado:

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias. cm e.spccial. no que .se refere á regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa F.conòmica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apre.seniação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturc/us:
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, cm compaiibiiidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualillcaçào exigidas na licitação:
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá .ser responsável por quaisquer ônus decorrentes dc marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantcs devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontralados. .se admitida subcontralação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, dcllncm-sc as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsillcaçào ou omissão dos fatos, com o objetivo de inlluenciar o
processo de licitação ou de execução dc contrato:
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em nivci.s artilkiais c não competitivos:
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causíu dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando inlluenciar sua participação em ura processo licitaiório ou afetar a
execução do contrato:
O  "Prática obstrutiva": (I) destruir, fal.silícar. alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegaçõe.s de prática prevista deste Edital: (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive dcelarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detenninado. para a outorga de
contratos llnaneiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da c.xeeução de um contrato financiado pelo organismo.
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21.4 Considerando os propóslios das cláusulas acima, o licitanle vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contraio ser íinanciado. em parle oi. inlcitrahnenle. por organismo financeiro
multilatcral. mediante adiantamento ou reembolso, pcnnitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas c registros relacionados á licitação e à eX'.xuvãD do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitanle é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reser\a-se ao Prcgociro a aos membros da Equipe dc .^poio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemeniares.
22.3. No interesse do Municipio de I3andeirantes-1'K sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com fixação dc novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos Hcitantcs .solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desalendimcnto de exigências formai.s não essenciais não importará no afiistamenlo do
licitante. desde que .sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As normas que disciplinam e.stc Pregão .serão .sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os intere.s.sados. dc.sde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este editai são modeios excmpiificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça idenlíncar corrciaincntc nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura dc cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o I-oro
da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandciranlcs-PR. 08 dc novembro de 2019.

/AN ARDO
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial o" 37/2019-PMB

_(Razão Social do LICITANTE)_

, sediada na, sediada na

,  inscrita no CNPJ sob o n'

(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n® 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{amnatura do reapomàvd iegcd. Razão social. Nome. Cargo, n" RC e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019

(Razão Social do LICITANTC), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na {endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitalório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES

DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a

modalidade Pregão Presencia! EDITAL N.® 37/2019, instaurado pelo Município de

Bandeirantcs-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos pani licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

iaxxfmfura do rcxponsáve! legal. Razão social. Nonic. Cargo. n"RG e CPF)
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ANEXO íll

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

domiciliado na

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n® (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

Jo na n° , BaiiTo , CEP.

, na cidade de Estado do(a)

participar do procedimento licitatório, quem tem por •ihjeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DH SERVIÇOS EM JORNAL

INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAI. DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DF ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO

O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES

SEMANAIS, sob a modalidade de Pregão Presencia! n'' 37/2019 instaurado pelo

Município de Bandeirantcs-PR.

Na qualidade de representante lega! da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo Hcitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de de 2019.

{assinatura do responsável Itígal, Rasão social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:vOxx),
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregociro
Rei".: Eclilal do Pregão Presencial n" 37/2019- PMB
Processo administrativo n" 185/2019- PMB

Pre7.ado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRÍISí AÇAO DE SERVIÇOS EM JORNAL
ÍNCRITO. COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDl-lRANTES-PR. OBJETIVANDO
AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS. COMPREENDIiNDO O PODER EXECUTIVO DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, pelo menor preço POR ITEM da
licitaçàt) em epígrafe:

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de
edições de no mínimo 02 (dois) dias
semanais, independentes, com
tiragem mínima de 1000 'mil)
exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no
Município dc Bandcirantes-Pr e
região, não sendo admitida a
circulação através de encarte.
PERIÓDICO: A empresa deve
efetivar as divulgações na integra ao
material enviado pelo Município,
inclusive, a letra, llgura ou imagem,
colocando em caderno de boa

visibilidade destinado para este fim.
ou seja. cm área dc Atos Normativos
de Órgãos Públicos. Outras
publicações dc caráter educativo, de
promoção do Municício ou de
orientação social poderão ser
colocadas em cadernos diversos.

VLR

MÁXIMO
líNlTÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL

1600001
228.000,00

RiaFFçt Ruratl Pioiier if Ui7 - CHPSA .<6ü.l)a(l - ciiturl liritscaura:bi.iMciniiito.pr.«i!v.br - Te) |4j) eCNPJ.76 2Jj.75.1.aKI.I-»i



«UBEUiUmEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SOLICrrAÇÀO; o município
encaminliará os materiais ou

documenlos para publicação através
de e-mails (internei) individualizados,

até o dia anterior à circulação do
jornal, devendo a empresa efetuar a
publicação no dia seguinte ou em
data estipulada pelo niunicipio.
cabendo a devida confirmação pela
empresa, no dia do respectivo envio.
Quando houver problemas técnicos
que impeçam o recurso de e-mail,
será utilizado o envio por fac-símile
(FAX).

REPUBLÍCAÇÃÜ: Compele à
empresa efetivar a republicação. ás
suas expcnsas e com nota explicativa |
de tudo c qualquer material ou
documento em que se verificarem
erros, rasuras ou incorreções c atrasos,
na execução. i

PARAI.IZAÇÒF.S: A empresa
responderá por todos os danos e ^
prejuízos decorrcnte.s de paralisações .
ealra.sos na execução do objeto,
exceto 0.S decorrentes de fortnça
maior ou de ordem expressa do
município. I
EXEMPLARES; A empresa deve
ibmecer gratuitamente mínimo de 30
(trinta) exemplares de cada
publicação.
SÍTIO 1:LETRÒN1(.'0:
Disponihilizaçâo através do sítio
eletrônico das publicações cm
lbrmat.0 PDF ou siniílar. ^

VALOR TOTAL 228.000,00

O preço total do ITEM. lixo c sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS {inserir o
vator fofnl tia proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

0 prazo de validade da proposta é de (ininhno 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto do.s referido:" tens .serão de 60 (sessenta) dia.s. contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naquele.s que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais. e.st5o incíuidos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários. listais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
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se llzerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que v'se ao ressarcinicnlo dc custos não considerados na
proposta feita pelo iicitantc sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
QBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXICaUO
ES I A Di:CI..ARAC .\0 liiM PAPRl. .\ P\RT[C. DP.NTRO DO KNVni.OPL: 01 - PROPOSTA

DE PRF.COS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DEC LAR-ACÃO TANTO NA PROPOSTA l.MPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILÍIACÀO DO LICH ANTE).

dc de 2019.

(Razão social, nome responsável legal, fí" Rii e CPF e a.sshiaiura lio responsável legal)

Roa Frei Rsiael Ptanct iC Míl - C'F.P8(i.1(>0-ljno -c-nauJ lítilarííruliaiiücTraiHBS.tit-iiiii-.tiP - Tel; (il'j .15J 2-4535- Rl\ 1542-5.'22 í CNPJ 7»i 3.15 TSJílKlOI-m
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência de submiss3o da proposla ao edital,
que lios preços mantidos na proposla e.scrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos o custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis ã perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 37/2019-
PMB. correrão pelas expeças do proponente liciiante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
super\'enienles ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, finnamos a pre.senie declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e a.^isinalura do responsável lefiu!)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

iinto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração ínipliçara na inabilltação da liçitante

Rlia KttlRanicIPfPilcf ll" IJ" - c-mail liiitacilli'n lian'Ii-iraBti'»-|ir.Env.l>r -Tel (41) 15.12J5J? - Pax T5J2-5U3 < VNPr 7fi3.'5 7S.10(K)1-J8



tkKDBnâirrf;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(IModclo)

Atestamos. para todos os fins dc direito, que

Estabelecida na n" bairro

CEP na cidade de
estado do Inscrita no C!adastro Nacional de

Pessoa .lurídica - CNPJ n° é nosso Ibrneccdor dc (descrever os

objetos fornccidosl. que declaram estar apta a ciiinprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

empresa

Por ser verdade, firmamos a presente.

..., de de 2019

(Assinatura do Ser\idor do órgão da Administração Piiblica ou re.sponsável pela empresa)
Nome legível

Carso

OBSERVAÇÃO: Este modelo scr\e apenas como txíferência. não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apre.sentado possua todas a.s informações
constantes deste modelo.

Itiu frei Rnlnol IiVniwr ii' M57 - CFPSo.ídn.WÍO-e-mail: licitae.nXiíbaucIcíranlcs.iir.Rnv.lir -Til,; iil.U.OtJ-í5í5- Fax '54J-.1AÇ eCNPJ^6.2JS-75,V()üOI-í8
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ANEXO VII

APR1-:SENTA(.'Ã() OliRlGATORIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DKCI.ARAÇÃO

Declaramos, pura o.s !nis de direilo. na cpialidade de proponente do
procedimemo licilatório, quem lem por objeto CONTRATAÇÃO DF. PESSOA .IIJRIDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORN/\l INCRI IO. COMO ORGÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. OB.IETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS. COMPREENDENDO O PODER EXECU I IVO DE PliRIODIClDADE MÍNIMA DE 02
(DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a modalidade Pregão Presenciai n.° 37/2019-PMB, inslaurado pelo
Município de Bandeiramcs-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em insiiluiçào llnanccira
conibraic descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n*^:

Titular:

Data de abertura;

Por ser expressão da verdade. íirmamo.s a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, nome. n" R(.l e Cl'F. c (i\siníiliiru ün responsável legal)

RLaFtol Ra/aul I'ruticf ii' IJ5T - CliP X6.íf)«.<M)0 - e-iiiail licIlBcartá liamlfinntcviii-.gív.hi - Tjl' t4'l 3SJJ.15JS - JS.IJ..1122 <CNPJ ro.UÍ 7J}'OOIJI-J8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019 - I>MB

PROCESSO LICITATORIO N" 185/2019- PMB.

Peio prcseme instrumemo, o MUNICÍPIO Dl: BAND1:IRA\TES-PR. pessoa jurídica de direilo
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n'" 1.-157 Centro, nesla cidade dc Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pe.ssoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . .
.  e nesta cidade dc BandciraiMcs PR. na n" . portador da

Cédula de Identidade RG . expedida pNa Secretaria de F.stado dc Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo
assinado, doravante designado CONTRAT.-VNTF, dc uin lado e. de outro a empresa

estabelecida na cidade dc . Estado do(o) . inscrita no
Cadastro Nacionuí da Pessoa Jurídica do Minisiério da I-'.r/enda sob iV neste
ato representada por seu . o Sr . portador da Cédula de Identidade
RG . expedida pela Secretaria de F.siado de Segurança Pijblica do e
inscrito no Cada.slro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" ,
doravante designada CONTR.\TAI)A. estando as partes sujeitas a.s nonnas da Lei 10.520/02 e
subsidiuriamenle a l.ei 8.666/93 e suas alterações ^■Jbscc|ue^te^. ajustajn o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREG.ÃO PRESE.NCÍAL - Edital n° 37/2019. mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

í;]" O presente instrumento tem como por objeto a C0N7 RAT.AÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO. COMO ORGÂO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIR-VNIE-S-PR. OHJETiVANDO AS PUBLICAÇÕES Dl: ATOS
OFICIAIS. COMPREENDENDO O PODER EXi-X .TflVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02
(DUAS) VEZES SEMANAIS, com prazo de execução de 12 idozc) meses, conforme ANEXO IV -

RuiiKttiKaticIProner n' 1457 - CEP S« •Ml-ODn - e-in.iil aivWranvmir.Rrv.l» • ,VI i4i i Ea.x c CNPJ 7ft 255 T55,t)(H>1-J8
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Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial ;>7^2019. devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em _/ /2019.

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo lornecimento do objeto ora contratado, o L üNTRATANTíí pagará à CONTRATADA o
valor total de RS ( ), mediante apresentação de nota tlscal. apó.s a entrega do(.s) produto(s}.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1" O pagamento .será realizado cm até 30 (trinta) dias após ii entrega da nota llseal. mediante depósito
bancário ou lran.síercncia online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação tlsca» para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcaprescnlaçüo.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta da.s seguintes
dotações orçamentárias:

.SI-XUETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

FONTE

GABINETE DO PREFEITO OOTO-OOO

0280-000

03 J 0.51

0480-000

0510-000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104

1110-303

3840-303

DOTAÇÃO funcional
PRJ<;i<A;Vl.\TICA

I000I04I22040I2000I3300390000

2000 i 0412204042003 3390390000

2000104122041142005 3 390390000

20005041220404215I3390390000

2000.504122fUíi4215! 3300390000

300Ü5 Í23(' 1 i2 i9(Ti2 i.3.390390000

30005)2301124160223.390390000

noOOI1030I]00360513390390000

11 noof ]9?91 1 (1016059.3 390390000

DE.SCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS 1>. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERC EIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OU TROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

outrosserv.de

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS í'. JURÍDICA

oiiTROS SERV. ojí
TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1" Os valores estabelecidos na licitação são fi.xo.": e irrcajustáveis. com exceção dc supervcniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequèn:-Í5Ls incifeulada.s - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste • ou ainda de casos de foiça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária c exiraconiratual. Iiipóte.scs nas quais .será mantido o
equilíbrio econômico-finaneeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA-DA ENTREGA, EXCCUCÃO E VIGÊNCIA:

§1". O período de execução do objeto será de até 12 (dozei meses, nos lermos dos an. 57. inciso 11 da
Lei de Licitações, por iguais e suceà.sivos pcriodos;

Rili Fici Unlhíl rcoDcr n'1457 - CF.P 86..'Aí>-Dno - c^íiiaTt líriuittiofa tmn({tfícaii.tt.*:«.pr.ttnA hr - Fd I H. o42«4S3?- Krtt .'>43-57 v* ç 76 275.75.UTK10MS
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§2° Caso seja o conlrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (do/e) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M;
§3°. O período de vigência do conlrato será de até 01 (lium) mês após o ténnino do prazo de execução,
podendo ser prorrogado, nos termos dos an. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° A prestação do.s serviços dessa licitação deverá ser íéita periodicamente coníbmie objeto desta
licitação e determinação da secretaria de administração da contratante:
§2° No caso de má prestação dos serviços, o licitante deverá providenciar o imediato rclaziinento dos
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento: neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionaÍ.s:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à C0NT1L\TADA qualquer falha e'ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fisca!(is) corrcspondenle(s). por intenncdio da comissão de recebimento para
esse fim. • j j
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRAT.ADA. visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, confonne prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecintentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRA FADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento do.s devcrcs c obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-lixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 37/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conlormc prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os seiviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

Iiii Frei Rnlacl fiontr. ii" 1451- C'F!'«(...1fin-Üün-c-iiiail IiciitioiorflilMndi!(niiilw.|ir.Bov.lir -Tet: (431,1J4Í-453S - Fire J542-3W2 e CNW 16.235,753^0001-4»
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CPI

jj2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto; _ -r/vnA
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CON1 RA1ADA
na execução do produto; j
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos tiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado; . , •
§5". Manier as mesmas condições habiliialúrias, em especial, no que se refere à regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos de quaisquer naturezas;
§6° Manier. durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônu.s decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos espceillcados.
c) subconlratação total do objeto dc.sic contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do contrato:
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
f) dissolução da sociedade da CONTRAI ADA;
g) alteração social ou modificação da llnalidade ou da estrutura da empresa que piejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuilo ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a
execução do contrato:
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Seix iço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos inci.sü.s de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93:
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3" Pela CONTRATADA: . .. .
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estai' impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato; • • vr\?
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer da.s hipóteses contidas no art. 78, incisos Aiv,

XV e XVI da Lei 8.666/93.

Run Fk" Rafael FVonet n"l457- CEP«6.3004)00-e-ninil - Tel ,431 F« .3MÍ-1123 e 1NPJ Í6-2W ÍSlmXll-W
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelametito do(s) preço(s) lici!ado(s) poderá(âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE. laciiUaiuIo-sc a esta nesse cascj, a apINação ..ias penalidades previstas no
presente edital:

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§r A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injiistillcadainente a proceder á entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE. deLxar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto não mantiver a proposta, talhar ou Iraudar a entrega,
comportar-se dc modo inidôneo. tizcr declaração lalsa ou cometer Iraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos. enquanto perdurarem ns motivo.-, determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ticando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da propo.sta. devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2" Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimenlo por parte da adjudicalária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo do entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as cspccitlcações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa dc 5% (cinco por cento) sobre o \alür global da proposta do licilaiite. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser dccltua
inidônea.

§3° Pela inexccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Ct^N iRAfANll'. poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRA IADA as scguinies sanções:
§4'' Adveitência:
§5" Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atra.so e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota dc empenho, recolhida no prazo má.\Ímo de 30 (trinta) üiis ú:cis. uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRA. AN IE rescinda unilateralmentc o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo adniinlstrati\ o. será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada jndicialmenic.
§8" Declaração de inidoneidadc para Hcliai cu ..-ü-.iipjiar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos deterrninanie.s da punição nu aié que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resullanws c após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§0° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRA'1'.ADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens cm desconfomiidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprímento dos prazos c condições pre\ isios neste Pregão.
c) Além das penalidades citada.s a CONÍR.MADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/^3.
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$10" Comprovado impedimenio ou reconhecida força maior, devidamenic jusiilkado e aceiio pela
CON TRATANTE, em relação a um dos cvciuos iirolarlns a.ULri..nnem'.. a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
$11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONI RATANTE. e declaração de
inidoneidade para licitar ou conlriV.ar com r Administração Públi.i. podoào ser aplicadas a licitante
vencedora juntamente com as de muita, descontando-a dos ragam.entos a serem efetuados.
$12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomífaniemente :i.s penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1Q93. no Código Pena! Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO.S CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, indcpendeiu.- dc transciiçâo. a.s condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencia! n° 37/2019- PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESaS EXTRAS:

$r Fica estabelecido que a CONTR.ATADA arcará com todas a.s despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAlíDE E DA CORRUPÇÃO;

$1" Os licitantes devem observar e o contratado deve obseivar e lazer obseivar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconíratação. o mais alto padrão de clica durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prálica.s:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. recebei oa sjhciiar. direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc seivicoi punlico no processo de licitação ou na
execução de contrato: . - n
b) "Prática fraudulenta": a faLsificaçào ou omissão dos fatos, com o objetivo de mllucnciar o
processo de licitação ou dc execução de contrato;
c) "Prática colusiva": csquematizar ou estabelecei uni acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento dc representantes ou nrcpostos d(' ôruão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano oti ameaçar uausar dano. diicla ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato:
e) "Prática obstruliva": (i) destruir. falsificMr. .lUerur ou ocultar provas cm inspeções ou lazer
declarações falsas aos representantes do organusmo lliianceiro muhilaieral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de nrática prc^•isla. deste Hdital; (il) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de ti organismo financeiro inuítilateral promover
inspeção. _ . , i i- .
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o iiucgru. pí>r orgaiiismo unancciro multtlaieral. medjanie
adiantamento ou reembol.so. este organisinc» imp-nú :;unrã,-> s.ib-.* uma empresa ou pessoa fisica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo dctemiinado. para a outorga de
contratos rmanciados pelo organismo se. em qualquer momento. cori.>iaiar o envolvimento da empresa.

R>ia Rcci Kafnfl Proner n-|457- CTI'«(...'ftUJHJO -í.mail 'i'' -TU
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direlamente ou por meio de um ayonte. em prálicas eorruptas. iVaudiilenUis. colusivas. coercilivas ou
obslrulivas ao participar da licitação ou da exccuçâ. de upi corta- o iP.a.tciado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o iicitanie vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a .ser financiado, em
parte ou integralmente, por organi- r.io finar-cciro mullduler;'.!. mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato c todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Liarideiraaics, Hsiado do Faraiiá. para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos rclnciunados com o >.umprinicnio deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste conlraio. indcpcnJerte de •.ran^criçâo. as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas comidas na l.ci n" .S.Ot-tVf'. a mtrii tc^-á aplicada nos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas tesiemiinhas.

de de 2019.

CONTRATANTh CONTRATAÍX)

Testemunhas;

Testemunha 01 1 oslemunha 02

RuuFtciRjftelrtniiü n" 1457 - CH" 86JMJKXl - «-nwil llcllata«alt»n(lttramí*.ilr.jtiwJir -tél |4íi Fa« ««-,'.121 eCNPJ 7fi,2«í7Si'MDl'48.
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Eabiicaçào)

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/20I9-PM"-

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N" 185/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANOlílIÍANTES. HST^DO DO PARANÁ

CONTRATADA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO. COMO ORGÃO OI-iClAL DO MUNICÍPIO DE BANDIZIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE A iOS C;I ICIA.S. COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍKi vi A Dl. iDUaS) VEZES SEMANAIS.

VALOR:

DOTAÇÃO: - -

SECRCTAMA I "Í5ÍS* I I DESCRIÇÃOSECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOT.VÇÃO r'iNCíONAL
PROGKAMATICA

GABINETE DO PREFEITO 0070-000 lOUÜ KM 122040120001.-390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000I04; 2204042003.3390390000

ADMíNITRAÇÃO 03in-.>i i 2000104 L320-ii-:nO3 5590390000

administração 0480-000 j  20'ift50iI2.?01i',42UI339n39nnno
administração 0510-000 2000504 '2204 «.«2151 ?39039(1(Kj0

educação E cultura 1.140-IIÍ5 1  ?5?.! j;'ii f0"j!?.-40.3"i)0iiü

educação e cultura 1480-104 3nO0«123611241(>022?390390000

SAIJDE 3110-303 1lOOOI10301 100360513390390000

SAIJDE 3840-,303 1 100061 i,)3l}11001 -i 90390000

OUTROS

_ti-:rcliros
"OIIÍRÕS

TERCT-IROS

OUTROS

TI-:RCI:1R0S

OUTROS

TERCEIROS

OUIROS

TE-RCEIROS

OU TROS

terci:m<os

OUl'ROS

TERCEIROS

OUTROS

JTBRCKIROS
'outros

TERCI-IROS

SERV.DE

]'. jurídica

'SHRV. DE
R jurídica

SERV. DE

p. jurídica

SERV. DE

p. jurídica

SERV, DE

i>. jurídica

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DH

p. jurídica

SERV. DE

p. jurídica

SERV.DE

p. jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do ubjeio .verá de até ;2 (dciíc-i meses, nos termos
dos art. 57. Inciso II da Lei de Licitações, por iguais c sucessivos períodos.

Riu Fi«i Rafael l-roBíf n* MS7- CEJ» lih.JftWKW-B-m.iil HriUc»ir»Ii«naelraniei.|ir.sav.lir lel O. - Fai elMV ■:(. 21« 75'OOnl-18
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PRAZO DE VIGÊNCIA O período do vigôncií" d ) oonl-fo scní de tc (.'' (hum) mcs após o lórmino
do pray.o de execução, podendo ser prorrogado, nos lermos dos iul. 57. inciso il da Lei de Licilações.
por iguais e sucessivos períodos.

Bandeiranies. de de 2010

CONTRATANTI: CONTRATADO

RuafreiBaraet.Pnmer b'MS7- CH"*<• - e-itú'!' lidliifairt:banili!iraB»ra.pr.«ot.hr - Te! (•OI 1S«.i5?5-Pai T54J..022 eCNW6 'S.>'0(KI1-ÍX
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do prog:-mu' FROPOSTA DE PREÇOS .

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site \vw\v.bandoirante£.üi.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

•  -11 í« • ♦

f  O ■ "'i'

íi Mil r

çy ÍSUÍ RKTJv • '05121 ..Í").'ii -• VÜ* Lií.iClO ^íSiflS

fianTO'. ^ j tf*. X'''

Clique em "Downloads" o qual anviniiei i o j:u.iriO u página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no íco::e iLS rXCl" < i . - IVograma para Licitações) e
efetuar o download autoniútlcv.:iU'nte:

- Aberta a janela, clique cm Salvar, e =aí-vv <• se aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que fui ..nauc.

- Após o arquivo salvo Dcscompucíar d«. -.i r< da -y - a criada.
Obs. Para descompactar cUque com o b'dão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxiract Hore. e ajnirocera <» ipiicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

RuaFKiK-nliiel Prnm i>"14J7- Hai4fai>r!ÍlianiitininU>.,;r.-jc«.lir . ,4 " • - Ri* c fNIM 7fi 754j;i|inM8
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l; » fViCàtü

- RETIRADA E OE SOLlCiTAÇÃO DA ' HOíWTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos lieilatórios y .serern realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de inl ?resse, j tíbrir.i •» u» nic, o editai i a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail retirada
proposta, deverá ser copiada e sál\a na p:i<ta onde toi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA Cí. S'K^; . Cüt,.!'- etr. cima do ESprop.exe

o qual abrirá o prngrama^ipPruri t. -.Irqite rm Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abriríi aplic:;ti\o . i o-nr dn pregão .'ogo em seguida
clique 2 vezes cm cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs c serviços com
uma faixa azul, clique i;r.i rirK» deli" \ an fa . . ' •.'C 'r ' OBS. Se foí* POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima Do respecllvo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com i viniiir. o iiia-ca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher cu drnlos solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique en «v nrííscnfante também preencha os
dados referente ao represen ante legai iL Chipreo; e jíc r ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos vs sòclo; )
- Em seguida grava a proposta e i.uprime u lucsun;, aísine e aplique o carimbo
padronizado do CNP.I da empresa (Doerá ser iriSerido ao envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novanume na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima di. de propo sta cn\'lada por e-mail e já
lançada os valores COPIE c salve essa ptVJposLi dc p. efcrÊncia cm PLN-DRIVE ou
também pode ser em CD, piira no,*' r.MiieVí.- ' i dia i::„ abertura e julgamento da
licitação através do rcprcseiifante ilíU wn.ipi cí ii ou junio com tu envelopes para
lançarmos a proposta de preços no iditeina da Pi cíeilura.

OBS. Qualquer dúvida, lá\'üi íiilrar en •j.mi.-to pcio iV/iie |-.o) 3542-'1523 - ramal 224 —
setor de Licitações.

RusFreiRatlBlProDer ifNST- CEPUt.JrtO-UIW-í-mJii 1:<:-Sr • 14 «i - Fjv-5«.«.«i3 cCKl tih *55 TSÍUOOI-Í*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 37/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 28/11/2019 ás
'09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para prestação de serviços em jornal incrito, como
ORGÃO oficial do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS. A
retirada do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio
eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 09iirs:00inin do dia 28/11/2019 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 08 de novembro de 2019

ANARDO

iS^ção

Rufl Frei Rjiíicl iProfJcr n" \AS7 -CEP 86,360-001) - c-rtiail* dívísaofttral^&líindriranieskpr.gov.br - Tcl: («13) 3542-152S - Fax .3342-3322 t CNPJ '6.235.753^01)0 M8
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PKPGiO PRESENCAI. N" H^dlP-PUI»
CÜSTRAT-VNTE: Munialplailc Pantkinntn. ErtJda iii> Pznmi
CONTRATADA SERR-VSO DISTRIUUIWRA OE AlfTD PECAS
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aajEnh aihjixivAo de lubrificantes, fluidos ue
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Baatkvraolcv-PR. Zb ik UuUFiu th 2Ut9

titK3 .VIoAiut
PRETEITUIÍA MUNICIPAL DE DANOEIUAATES

CONTRATANTE

Maurit Sivwiu

SIBRANO DISTR DE AUTO i'ECAS LTDA • ME- ML
CUNTRATAFJA.

SÚMULA DE REQUERIMEPFTO

DE LICENÇA DE OPERAÇAO

iRACaiS DE UMA CAMPOS í CiA LTDA-ME lottu cJblIco gur
i/J Kauqrof ao iap, i Ucíhço dc Onoiatlo pju iavandsria

INDUSTRIAL IriUloda no SITIO CODA- RANCHO ALECHE- PU.

SÚMULA DE RECEBIMENTO

DE UaNÇA DE INSTALAÇAO

IKACEIIS DE UMA CAMPOS E OA LTDA-ME toro) pública Sue

nicebeu do IAP, a Licença de InLlalacJo para lAVANDERM
INDUSTRIAL a m implantai]] no SIDO COTIA - RANCHO
AlECRE -ra.
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D^oOFlCIALI^raná
2'feira | ILinov/2019 • Ediçãon° 10562

tnfonnifdM idicimjiii. dilvídu e patxios de eidveclincnla devaln la
gifenrinhiito i camúilo de IJdbçio dd cndcrefs nu e-ouiJ adnu
OMicioQtdas - Telefone 44 • 3S2iÍ X4IV.

ASSIS CHATUALfORIANT), 08 ilc NOVEMBRO

A-VrONIORODRiaiES DA SILVA
aERom; mi compr-as e ucitAçaia

I Bandeirantes

HRA.SILU).I^ttNCULeRAUUiFederalg*8«ãfi.'V3dcZI'n6'lv9S4!«CPI
tUaesArt. LeiFedailn'I0.52(lD2ileI7lI7/20aZlelCunifilemenJirn*IB!5Sr^
Lei Urginiue do Kfimicipio de Cunbln e KdiUl de teilia n*
0Q3/20I9.IIVKORM AÇÓES: O Edital podcn acr adquirido junla no
DepsrUmcnIa de l.icili;des e Craitrams. Quaisqtter infonneçãe* edicioniii
pudeiãn cer oblidee oo Rdífteio da PrelcilQrs do Muaicipío de Camhira. anndo
ne Avenida Canadá. dZQ. ceolrs «t alcavia do (clerone (43l I4}ú-ltOQO. RanuI
8020. itnvcs doa oenaila prcgocírQ^cainbira.pf.f{nvdtr ou
licitacaa(Scambira.|v.gDV.bT ou ainda alrat^ do úle
TV«v«r.eaiid)ira.ir.g[iV.)ir.Cuifalra. II de iio\'aiibfo de 2019
FA^ERSON IU»ERTO DE SOUZA BENEDETTI' I.P.ILOEOW)
.AIllNtl-1PAl^EMER.SaN TOLEDO PlRfLS- PREFEITO MilMClPAL

AVISO DE Eirrr.Al.FRORRoaAlX) E RETinCADO

PRECAO PRB5E.NCIALJ5'20I* - PMB

O Muniopio de Dendeiranlea-PR asnta oi inloetaadra que PKORROCKIU para
o dia ZIMIOUIV c RETTFICIXI u edital da ticrtaqdo co eftgrare. que (cm puc
otijelo C0STRATAÇ.40 DE PESSOA RIRIDICA USPEOALIZAD.A RrVRA
LCXTAÇ^O DF. LICENÇA DE USO DE SOFTft-.ARR GK-STAO DE S.aODE.
COMPREENDENDO. MIÜRAÇÃO DE DVIKK. [Mi'lANTAÇ\0 DO
SISTEMA. TREIN.AMENTO. SUPORTE TÉCNICO E .M.ANl.TEKÇAO, P.ABA
SECRETARLI DF. SAllDE IXJ VfinJlCtPIO DE BANDEIRANTES-PH A
rebmda du edital saâ fdla no deparUmailu de Liúlacdcs da Prefeitura Municipal
ic Bandeirania wi alruvêi du nliu elcbiinico dá Ptcléiura ssc\crhaiiacirenie:

P'áCllll- A entrega dos envelopes eonleudo a documailaçln e pmposu poderá
aer feila alé as QVhUdnuo do dia 29''ni2Q19noSelor ile Pratnddnd&ttajirefeitari
Bondeiraitei. DK de novembro de 2019

ANTCWIO CARLOS Z.ANARDO
Seacláiio de Adnilnlitra(ilü

AVISO DF. LICITAÇÃO
PREOAO PRESENCIAL 37/2019 - PMB

O Misiicipío de BiadaroDles-PR atnaa os ittIOttsadM que rcalÍBrá no
dia 28/11/2019 il OVhlOmn. a llciU(ín an rcléeência, que tem por olijelo
C<}NTR.AT.fçAn DE P1LS.SOA dURIDICA P.fR.A PRllST.AÇ.ÍO DE
SERVIÇOS EM JORNAL ISCHTTO. COMO ORCAO OFICTAI. DO
MUNICÍPIO DF. BANDEIR.ANTES.pR. OBIETIVANDO AS PUBLICAÇÕES
DE ATOS ÍIHCIAI.S. COMPREENDENDO O PODER F3.*EamVD DE
PERIODfCID.ADE MINTMA DE 02 lOU.AS) VEZES KEMAN.AIS. A redrada
dn edital scri leili no deparlimnio de Licilafdcs da PrcTcilura ni alrevèt do
nliii cletrréiicu da Prefeitura ivs\\c h,vi.lLÍiiiii.;c p * ■vnirgi ilm
coniBiidua ilnguncnUfão c proposta poderá » léila até as UVhrs OUmn do dia
28^1 LIO 19 no Seliv de Protnccdo derla prefcínm.
Bindeiiajíea. D8 de novembro de 2019

ANTONIO CARt.OS ZANARDO
Secretário de Adminislniçio

I Campo Largo

-AVTSO DELICITACÂO
PREGÃO PRFJIEKn.AI,- N*. 142/2019

Kicludvu mr e cpp

awtnmrB.tmisPOTA: 22D».-MI9-<m30liorai.
Al]lcrizavla.MoiulolAippi-PrerciIo Municipal de Campo Largo-Pr.
fNFORM.ACflES COMPI.EMEhfrARF.Sr Os intereasadia podado retirar o edital
u.Av. Padre Nata] PigaUn. 925 - bloco 07, sohurário de eqicdieate lu pciu site
w-nw.cnmpiilaigu.pr gov.br. EdiEcio da IVefntun Municipal de Campo Largo, an
06 dias do mia de nnvcmhto de 2.P19.

ROSIN.AIDEX DA SILVA
PREOOEIRU

.AVISO DF, LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS .V.OOWZUI9

A Frxdàlura Municipal de Carnpn I,aigD, uailunice aos inleressados guu rccebaá
át 0»:M hoTu» du dia 20 Ar i»iv.vnliwi itr irnv. proposlaa paia cmbaUçJo
de onprcu especializada. ínlaosaadas oa eteeucáo de soviços dc iclirau da
Unidado Básica de Saiide do Jardim GotriDr e rclôrme do prédio que abriga a
Seueiaiia do Oniau Pública, para lUturanienlc abrigar oCIOSP (Coilru lutegiod»
de Opcraflu de Seputanva Pública).
VUarMáiliaofiiads; RS 1.199.515.95
INFORM.AÇ0FJÍ f.TJMFLEMENTARFJi: O cdiul eslarã dísponive] pata
dinvnloaüiíPcndcieíüeleOttaiCQ nv.TCcamimlarg.i jtindu.nel.

I Cafezal do Sul
CampolArgu.C8de nuvianbrodeZOIS

Utciann Érico da Silva
lYesidcale da Ccenissio Pomoacnre de Licilagio

pRErEmnu municipal i» cafezal do sul
Tona púuicot que le atiu abata nu idia de licda^in. as bcitacòca oJaiau
adacionadm
ratOCESSON'87/19
PrafIo:N*3in9
Ceolritatio dc anrnsi. para o fnmecinciilo pitteUiü de laataiiis odadoUgEoa.
pari itmiiT m aeceuidadci da Seatima ntmicqtal de saúde..
QfTREaVDÜS I34Via.OPliS lio dia 25/11/19 as D» AO br
ABERTimA DOS ENVELOPES/ eo dia 25T1/19 á> U8/4} hrs
As lieitJcõea soOo realizadas ou setor de lieiU(â<>. siutada na Av. Ilalo OncUi.

a*604, otip CaJisral «faj Sol - PtL
AQUISIÇAO DOa HOETAlâ: A pa&ti anloidu o «ilitn] «cmpleiii {WHloà ter
aü^urída od tOe da Prtldlmt

I Cambira

AVISO DE UdtAC^O- LEILÃO K- 0030019
ü Munic^jo dc Cembiri. Estado do (Vani. por inlerrnédio do prcgneiro
designado, Tunu lalblicp. para cnobecímenro dos interessados, que fará licílaqáo
na modaTiiLule leilàn, viiandn n LUIÃO DE IMÓVEIS INKERVlVEIS
P.VHA O MltNIClPIO DE CAMBIRA. DATA l)A ABFJimU: 26 de
nerremhre iai9.iIOR.4Rro DO rTTEnENOAVfENTO: OOJO ii
II9HWHOB.4RIO DA ABERTTIRA DOS L.ANCXS: 09:05. (IIDRÃRIO DE

I Cantagalo

Avlau de Baspcnsio ile Udtatln
PrcgiB PmcncU N- 60/2019

O MiBDcIpío do CantagiTo. EslaJo do Pirená. através dc soa Ptcgocira. lendo em
vifla a I.oi» Federais N" l(lj20/100Z os Deereius Fedaali N» J.SSSOOOO. S'
3.784/2000 e, subsidiaiicTOcntc. a Lei Fedaal n". 8.660/93 c suas altcvavCus, loina
públicai.SUSPENS.40dilicila(Jkipaii.AQ(n.SICÃ00EUMVEln./L0ZI-J(U
K.\L AMaiIL/\NCMTIPO.A. NOSTHtMOS DA PORTARIAN* 3388. CE 12
DE DEZEMBRO DE 2017. DO MINISTÉRIO DA S.AlifDF, para julsamenlo dc
pedido de cwhrcdnicnlas e impugnacín ooEdila). epresailado lesnpcallvamcnic
pela onjaesa BELLW TR.ANSFORMAÇÔES VEICULARES LTDA, Insabi
no OIPJ aub o n*. .18.093363/(1001-21, marcada para a» OSTiOdmin dn dú 18
de novembro de 2019, na sede da Ptcfeiluro MunIeipaL sendo que em momen/o
iiporauosai designada nova ilali dc abatura. a sa publicada em diário oficial,

Cantagalo. 08 de novtanbru de 2019.

Eliana Reoliiii Brandelon
Prcgneira
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Detalhes processo lldtatàno

Enüdade Executora MUNICÍPIO OEBANOemANTES

Ano* 2019

-Iníormaç^tfs Gerois'

tfi húta^o/dispensB/lnexigMódúe' 37

Modalidade* pfjgip

Número editol/processo* 185/2019

—Racur»o« prsVanIanMs de argeniimoe Internadeaib/inultlliterei* de cridlta-
Ingituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Etecriçao Resumida do Ohleto* CCWTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAt^O DE SERVIÇOS EM
JORNAL INSCRITO. COMO ÓRGÃO OFICIAI DO MUNICÍPIO DE aANCEIRANTES-PR,.
OBETIVANCO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENCENCO O POpE»
EXECimVO 06 PPUODICIEWDE MÍNIMA OE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

Forma de Avallção Menor Pieço •

DotoçâaCrçarocjitária* iO(JOi<M!22010I2nOQ1339039000

Pra^ máximo/Referência de preço • 228.000,00
RS*

EBla de lançamento do Edinl og/ll/ZOlS

□ata da Abertura das Propostas 28/11/2019 Ca<3 "eçistro 11/11/21)19

Data RcgUfffoí«3VA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do &lical

Data da Abertura das Propostas

HàltenseWluslvosparaEF^/MB? NSo

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de miaoemprcsas regionais ou lorais? Mão

Data Cancelamento

Percentv^deoarbdpaçãó: i^^qq

CPF: 65535B8970 fLoooull

=sIKtir I Sxclulf

servicos.tce.pr.gcKbr/TCEPR/Mmtcipat/MIL/DetajtiesProcessoCompfa.aspx
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AVISO os IKITAÇto
PRWXO PRESCMIAI m 31/1019

(1> Rtundo). OCUSTO: de unu cvriHv tpiíoU r umd cvrrrti laiviue, dnUrxatbo»
4Uvldãdn ̂  Snrvunj éc A^icuUur4. AbdltMlimntD e Melo Ajnbleole do munkipio,
confcrme e>pccir«4(ân no «ditat e ww^neu».

MfA RBIEBIMCITO itMlOPiSi 2^ de Mjvembro de 7019. U terti {horirto
loat] iWORMAÇdCS: Em kodot o%dbt uteo dM t «s U hor^t, newb d*CPL. Rua Lub rti/tado
de figuevedo. vn • 1* Aodjr • Centro.

O c4ul poderi wrf «dQinridu Mrovó do uie wtvw.nuedo^.pb^iN.b e tí»
wtm.ts^.fàLprtJM.

Me • P8l 12 de noAfnbro de 201%.
lutN&K AvruNOMUu&A awmos esiiva

hesortn

ESTADO 00 PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA

AVISO M UCnAçAo
CONCOdRCMCIA PÜHICA tt* 21/2019

Tipo: Menor Pre^ - ̂ Cib«l
OB^rrO: Contraído de empm» de engenharia eldoka para wrvtçea de

modembaçSo. melhoiUi e encientiretio wb«htuid2o de kmtlnáhn and^t no paiqve de
lkiniina(4o púbüca. lurtt» muntr^pio. Vator Mlaimo fsUnado: RS &.2SSJ£2,00 [cinco
rnaUci. dtttenteo e doduenia e cirKo mM trezento» e oKentJ e doh teahV QATA DE
REAlff^ftOr 2/2019 &i 09:30 horat. O EdHal leformwMo e um «no» aUrlo
dbpemVeb no file da Pcefekh/ia. www.Apuearaoa.pr.gov.br |CUdo OfiUsI-Uâoçlo •
Preleitural a perllr de 14^1/2019 • Esdarrcimeotoi: dai OSâ) 4» 1800 hotai. teierone:
(43) 33E2-47S9, 3162-4291.

AiHiurana, 12 de iMvcsnbro de 2029.
SERASTlSO FfRREIM MARTINS lUVIOn

.Pldelto

iPimmiRA MUNIDRAl DE BANDEmWTGS

AVtSO DE UOTACAO
PRECAO PRBENCMl N» 97/2019 - PMB

O Munkipio de RarxIofranlri PR avKa m Inleieuudo» (|ue raallml ra dia
28/11/2019 4& OOhlOmln a lidU^Jo em rerefEnrla, que tem por objeto CONRAÍACAO QC
PESSOA /urifüiCA PAHA fRESTAÇAO OC SERVIÇOS EM JORNAL INCHITO, COMO oRGAO
28/11/2019 4& OOhlOmln a lidU^Jo em rerefEnrla, que tem por objeto CONRAÍACAO QC
PESSOA JURfüJCA PAHA fRESTAcAO OE SERVIÇOS EM JORNAL INCHITO, COMO oRGAO
C»IC1AL DO MUNICÍPIO DE RANDEIRArOES-PR, OmmVANOO AS PU8UCAÇÕES DE AIC6,
OriOAIS. COMPREENDENDO 0 PODER EXCCUIIVO DE PERlOOtODADC MÍNIMA DE 02'
(OUAS) VEZES SIMANAK. A «rllrada do edilai «crE fella nu departamento de lltlEi(Aei da
Pretcitiir» eu atravet do iJiio etetrAnlco da iHeíeltura www.banddrantevpr.gw.bi, A
entrega dos envelopes contendo a documentação e prapoila poderi «er kita até u
(SíuvOOmin de dJa 28/ll/2U)9 no Setor de Protocolo dnta prefeitura.

Randelranlei. 8 de «icpremÍMO de 20)9
ANTOMO CARLOS ZANARDO

__ __ _ Se&retirie <le AdmInhtraçAo

JQ/6Ú 0€PMM(O6AÇXO
PREOAO PRESENCLAl N» 3S/2018 • PMB

O Munitípéo de Bondeltantei PR avna Oi interesudos que PflúRRCCOU para o
<fb tf/l J/2019 e RFTIPICOU o edital da lúdatio em epig^^í^ due obfHo
<OHmt/4^ DE PESSOA iURlDICA ESPICAIÍEADA PARA tOCA^ DE LJaN^ DE ItfO
Dl SOFTWARE GESTÍEo DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MXjtU^AO DE EMOQS.
IMPUNTAÇXÕ DO S5TEMA. TREtNAMINTO, SUPORTE TfOÓCD E AUNUTtNÇAO. PARA
SECRrTAlUA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 06 aANDEMANTES-PR. A reUaúa do edital terl fciU
no departamento de butaçOcc da Prelertura Muniòpal de Rrndeirantn ou «b»és do Utlo
ebtréfwcB da PreTeHura www.bandeeaWe^pr.goy.br. A rnbe^ dot envelepec contendo a
decumentJ^ e propotfa poderi ter Mta até n 09MXMn do dM tf/lJ/2019 rm Setor de
Protocolo ama prekttura

Oandcirantei. 8 de rionembro de 2019
ANTONlO CAAOS ZANAROO
Secrebrio de Admínhlrapo

PREFEITURA MUNIOPAL 0£ BOM SUCESSO 00 SUL

AVISO DE UatAÇSO
TOMADA DE PR^OS tt* S/2019

D Munidpio de Bem Sucesui de SuVPR. toma púbJkc que realbatl, li
O^hOlmm. do dia 29/11/2019, ru »ede da PreJ. Munxipal, ficibcio na modt&dade de
Tomada díe Praçoi rit 03/2019. do tipo Mrnor Prc^o, vHando i ceniraUçAo de emproa
para a execuçAo da obra de pavimentá-lo com pedra» pobédrtcai, tendo 2.633.4Sm* e
aetiiçSâ de 900,S7m' de calçada» em pavet, a ter necutado ru» margem «quenlt t
direita da mdoda Municipal, na iiíiia paia Frarnluo fielUloe eaecuçJo de paiKmentoçEo
com pedrei peiledricai, tendo ].O38,80m' e meu/tio dc 1.2S7,B4m' de calçada» em
paver, na rua lidintriaí, toutl/ada no Parqve li>duttrial do hbrnkf^ de Som Sucmso do
Sid, de acordo com o Projeto Bàuco. Orçamento, Crottograma de Exeorçlo e Memerlal
DeicriiTvo em aricxo. fdital dkporihmS no Utc www.bem$ucc»&odoaul.pr,^.tK. podendo
aineia ler veUdiado pelo emall fieJlaceei9biMjl.pr.8DV.bf e prep»elro.bu9huimalLcsm,
tnJormaçiSei ptb fone (46) J2.$4'lliS.

bnm Suceuo do SuhPR, 12 de Novembro de 2D19.
josiANE roíu

PmklerUe da ConUisSo Permanente de LkJiOfJo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRA2ÓPOLIS

AVISO DE UCITAÇAO
PRECAO PRKNCIAI SIV N» 49/3019

PRCXnSO AOMINbTflATIVO 23/2019
SeteçSo da propottá moi» vanla|o&j (tara a Adminntraçae Piibltca tw Itsm

eler>cadoi no Termo de Referência, p8'a evcntm arhtCkoi nem dia» 28, 29, 30 e 31 de
dezemb<a/20I9, com duraçEo aprorimsda de 2 [diuiil hora» cada íKow. No tmlor
estimado a ter contratado é de no AS24.100,14 (vinte quatro mil com reaK e quatorze
centavetj. A abertura >tià rto Dia 28 de Novembro de 2019, a entrega de» envelope» terd
in OShSOmin no Departamento de Compro» e iKlraçSe da Pretmture MurtiUpal, e
abeetura 4$ OBhmzin, no rtietmo local Infarraaç&ei ComplemenTaiet: no Departamento
de Compro» c LKilaçde» no Ktrtorte (41)349241713, na Pra»a. Üa HepubUa Hf. 28
Cmln

OetraMpofii U de Nqwnbro de 2019.
ADILSON LUCOIOTI

Pr eleito

JMSO OE UCÍTAÇAO 1-a.iri^ il f
PREQXd mSENOAL Nt 41/261» V

ÍMOasSO ADMWSnwlKD 79/201»

ac&ibiçAode uMA7Aiiam)seR4K».x(coMi>ino)( uma PHQoSXDCior
auiomAtica pam fumu de raiis-x. inchando mJU) u obra comphta para
INSlALAÇiO e TREINAMENTO - CONFORME TERMO OE HEFCRENCIA ANEXO I. Ilc .ilw
estEnMlo 4 «4. conlr.t>do 6 de no RSllOSOCLOO (cento e vinte mil e oitotenta leeH) A
abertura &«d no Dia 28 de Novembro de 2019. a entrega do» envelope» leri ii Uh30mlA
no Oepoitamento de Compro» e UotaçJo d» Prehrhira MunUpiL e abertura á» lAhCCéivn,
no mevno local Inforrao-des Cwiqdmucntarev rua DepaiUmcmo de Compra» e iKJtaçbes
no LeJMbne (43)3492-8713, na Praça. D» RepuUlia H*. 28 Ceniro

BorrorOpobv 12 de Novembro de 2019.
ADRSON lUOHEnJ

PlHelto

PREFEITURA MUNIOPAL DE CASCAVEL

AVSO DE UCFTAÇAO
CONCORAEMCU N« 2Vai9

Menr OFem. Ob^lo: COHCBSAO K EXRErTO DE IRO A TllUlO ONtROWOA
&(P10RN;£0 COMERUW de espaços PÚEDCOS DEIIOMINADCB 'Quiasaucr. Velm
Mfnima por (ole (Atenul]: lote 03: RS UIl.lA lote 07: RS 2.0IBJ6: lolr 03 RS 7S4.0S;
lote 04; RS 7.01S.IA lole 05; RS 495,90 Abcituii; ia/17/7019 it IthOOmin. Aceuo «o
Edhol no PorMI do Cidsdlo do Município de Coicjvol: A(tpv//e4tcevH.eteode.net
(iMtefSeil. InfomatOet; (45) 3373 7300

Cetc4vel-PÍL U de nomml;ro de 7019
RENATO AUGUSTO DOS SAIOOS

Deetür doDrparbnwnUideCettladeCcxiipme AdmlncEtrecSo

AVISO OE UCUAÇAO
TOMADA OE PREÇOS N< 32/7019

Menor Preso Objeto: Reforme e einphjçio i3u SeTlo ComunítSrlo do bairro
Sarrtoa, Domont e trentrormandoo no Ceriiro de Evenlm de Clitddenia. Abertura:
6V12/701» Ac lAfiOOmín. Crírêriode Julsamcntu; FAeiuir Preço ptir item. Viioi rrUefrmi; RS
738799^. Aceuo ao edital cite: cercavrl.atende.net. bilorrneçfim. (451 3311730O

Em 1? rir novembro de 7019

RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Dírebir do Dctutumérito de Gesllode Ccrnprat r AdnrlnMroçlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE REVOCAçAO
PREGAO EIETRONICO Nt 147/7019

O Atunteipia de Couro etMnuiiico oue o fteiSo Eletrilnico nt 147/7019
pubticariD em 14/10/19 no DOU na iMBirta 736 veçAo 3 Foi revogorJo rio. termo» do arti;^
49 da Efi Fedsal n> 1.666/93. o t)ujl tem por ob)eto AQUEIÇXO DE MOaillAniO IM
GUAl E JTEtKlllOS DOMESTIOfi - SMFDS, em vbu da nereiUdatle de altençdn IPcniat
DO edhal e seu» anexov.

Caitre, 11 de novembro de 2019.

MAUBÍGO FONSCCA FADEI
SauetArto MunkJpol de GntJe Htíkà

AVISO DE AUnAÇ/to
PREcKa ElElDâNICO Nt 172/2019

A Preldtur* de Ceuto camurdci que r> edltil de IkiuçIu do PregSe Eleirdnico
nt 177/2019 pubncorfo cm 05/11/7019 de 7019. no DOU na pd^na 737. Wfto 1. teve
aheeoçlo ru data e o horirio ile teeebimer.tD dai |nr>po»tai Receliimentu riai Prepmui:
À partit OBhTOmir. do cUa 13/11/7019 4id o. aShlOnln do tU 71/11/1019. Abertura r
julgamento dai Propottci; Drii OBhilmfo até 411Bh79mln do du 71/11/7019. frucfo da
SeioJo de DHputa de Prvçoi: 09ti3Cniin do dia 71/11/2019. ftcjm manUtlai ai deman
cardiç6ei do Edrcoi. alIHondone Mriwnle j daU de cSiptAa e de recebrmerrCD dai
prepostai, tendo rra vnta que ei atterofAei acíme nlo tnterferem ru formulaçSo da
prcgoMa de jneçcn. nci ternre. do ort 21. 9 4t, da Ir* nt 6.666/93.

Ceilro, 17 de nuvemixo de 7019.
lUCIANO AUGUSTO CARDOSO

Pregueiro

AVISO DE ÜCITAÇio
PREGAO ElfTRÚKKO FN 171/1019

ACtUGIÇSO OE MATÉRIAS DE C0HSTRUÇ3O E HIDRAUIICO.
EMISSÃO: 13/11/7019.
ACaiHIMENTO DAS PROPOSTAS; ATE QBH30 DO DK 26/11/7019.
AEIUITURA DAS PROPOSTAS: 081131 DO DIA 78/31/1019.
DISPI/TA: 09M0 00 DIA 78/11/2019.
VAIOR MÃXIMOi RS 1.891.470.ea
PRAZO DE RECURSO AO EDGAL 07 (doli] dlM úlell anlei dl diU Rieda para

liircio da K>i8o do dnpula rir trreçoi.
INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES: O Uibil e itenuli HiFurmeçOr» encxinUm-

le i dnpoiiçSa dos Inleresudoi na Supeihitetujéneia de Supilmentcv ilto 1 Pteç* Pedió
ROied, ni 27. Centro. Tone; (12| 7172 5046 . E.meil: Ilcllacioea.tia9gmill.eorn

ALESSAIIDIIO FtllHÃO SANDRIW
Pregoelro

AVttO DE UCTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nt rl9/20U

CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ZOONOSES.
EMISSÃO: 12/11/2019.
ASERTURA: 02/17/71719.
HORiERIO: 14b00raia
VAIOR MÁXIMO: RS MSMO.SS
INFORMAÇÕES COMPILMENTADES: O Edital e demali MtnrmoçSei encorpram-

w é dópençSo doi fnlemisaikn ru Supertnteruléncia rje Suprimentoi. pto 1 Preço Pedro
Kofod. rit 27, Cenbo, cw tet: (42| 7177 5041. no Ulf httpi://uitro.ebmrie.net/xl/ e rm re
mod: BdCKaoxaibO^nuiLcom

tINCOlN CESAII SCHM1TXC

Prepdente di ComiiMo de ücitiçlu

i.m:/-vunm.PV,i.ii.iii mmn mu .lamtiuuaitituaciei



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório tíe Comprovante de Abertura de Processos

Ijd: Z8'11(2019

Número do processo: 0003322(2019

Número do pruccssü 0003322/2019

Sulicílaçãu. 33 • Processo UdlBlórlo

Número do documorno:

4094 - EDITORA FOiHA DO NORTE 1.T0A

N'755 • 86300-000

SALA 901

Requerente:

Benericiaho:

Endereço

Complemento

Luteamenlü.

Telelone.

Local da prolocolização: 002.003.000 - Protocolo

Coiidomirilu:

Celular:

Localização aluai:

^«^ry. dedesllno:

Protocolado por;

Situação:

Protocolado ern:

Súmula:

Observação:

002.006,000 - Protocolo-

Protocolo

Não analisado

Número único: 471.9JA.BV9-15

Número do protocolo: 9309

CPF/CNPJ do requerente: 09.399.269/0001-21

CPF/CNPJ do Penelic^rio:

Município

Notificado por

Cornéltu Prucüplo - PR

Em trâmile: Não

Alualmenla com: Protocolo

Procedência. Externa prioridade Normal

2á/1|(2019 08:39 Previsto para: 20/12/2019 08:39 Concluído em-

PREGAO PRESENCIAL 37/2019

Ê OBRIGATORIO esse comprovante para verificar no sistema o andamento do PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO.ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROV/VNTE.

^oiocolo
(Protocolado por)

EDITORA FOLHArDO NORT^TDA
(Requoreine) / ,

Hora 08:39:44

Sisieti^; Protocolo Ry / Usuãrio; pmtsprotocolopmb / Relatóno de Comprovante de Abertura de Prucessos



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural

da cidade de Itambaracá. Estado do Paraná, casada sob regime de Separação de Bens.

conforme escritura Pública de Pacto Antenupcial datada em 12/05/1997 sob o livro 147 fis

091, jornalista, portadora do CPF n® 832.215.069-53 e documento de Identidade RG. n®

4.900.307-2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida

14/01/1987, em Curitiba - PR, residente e domiciliada na Rua Maria Bertachi, n® 0030,

Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000 e GUSTAVO

IGAWA MOSKADO. brasileiro, natural da cidade de São José do Rio Preto, Estado de São

Paulo, solteiro, nascida em 10/04/1992, empresário, portador do CPF n® 082.559.299-24 e

documento de identidade RG. n® 10.021.879-8 expedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Paraná, emitida 22/03/2.004, em Curitiba - PR, residente e domiciliada

na Rua Luiz Oiivieri, n® 77. Centro, na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná. CEP

86.300-000: únicos sócios da empresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA, com se.de à

Avenida Prefeito Moacyr Castanho, n® 1553, Centro, neste município de Bandeirantes,

Estado do Paraná, CEP 86.360-000. devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 4120613641-6 em 29/02/2008 e a ultima alteração em 27/02/2015

sob o n® 20151392870 e inscrita no CNPJ sob o n® 09.399.259/0001-21. resolvem assim

alterar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa nesta data na sociedade a sócia MARIANA MOSKADO

BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

solteira, nascida em 07/08/2000, empresária, portadora do CPF n® 044.257.169-06 e

documento de identidade RG. n® 13.715.546-0 expedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Paraná, emiüda 29/11/2012, em Curitiba - PR. residente e domiciliada

na Rua Maria Bertachi, n® 30. Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná. CEP

86.360-000; Í

CeailFICO o RÍOISTRO em 13/05/2019 13:29 SOB N" 20192635956./\ I
PROTOCOLO: 192635956 OE 29/04/2019. CÓDIGO OB VBtUFICAÇiú: / \ l'
11902120010. NIRE: 4120S136416. / | \
XOIT(»A FOLBR DO NORTE LTDA J <1 '

^*00 1£»HDR0 marcos RATSEL BISCAIA
'  SeCRETÁRIO-GSRAL fS' \

CORITIRA. 13/05/2019 \ \
infw.tti^rAsafAcli.pr.gov.br \ \

A validada deste docnnanto, aa iAproaso, fiea aujaite i co^revaçAe de sua autenticidade noa ceapeetiveapor tala.
XnToxiBAndo leua reapeetlvoa códigos de verilicaçSe
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EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
Parágrafo Único: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira

da sociedade, ficando desta foima sub-rogada no direito e obrigação decorrente do presente

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se nesta data da sociedade o sócio GUSTAVO IGAWA

MOSKAOO, acima qualificado, que possui na sociedade 400 (quatrocentas) cotas de R$

1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais) inteiramente subscrito e

realizado neste ato transfere através de venda a sócia MARIANA MOSKADO BATISTA DE

ALMEIDA, acima qualificada, a quantia de 400 (quatrocentas) cotas de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais), em moeda corrente do pais, dando

plena geral e lirevogável quitação aos sócios e a própria empresa, sobre as cotas ora

adquiridas;

Parágrafo Único: O capital social no valor de 8.000,00 (oito mil reais) divididos em 8.000

(oito mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. fica assim distribuída entre os sócios;

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 7.600 cotas R$ 7.600.00

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA .400 cotas R$ 400.00

Rí 8.000,00

À vista da modificação ora ajustada, e em consonância com que determina o artigo

2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESSOLVEM POR ESTE INSTRUMENTO

ATUALIZAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, TORNANDO ASSIM SEM EFEITO,

APARTIR DESTA DATA. AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO

PRIMITIVO, QUE ADEQUANDO ÀS DISPOSIÇÕES DA REFERIDA LEI 10.406/2002
APLICADA A ESSE TIPO SOCIETÁRIO PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO; [

liUNIA COMiKlAL
DO PARANA

CERTIFICO O RE6ISTR0 SK 13/05/2019 13:29 SOB N° 20192635956.
PROTOCOLO: 192635956 DE 29/04/2019. COOIGO DE VERIFICXÇhO:
11902130070. KIRE: 41206136416. /
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA /

LBAHDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 1/
SECRETÁRIO-GERAl Ã

CURITIBA, 13/05/2019 /
www.aapmafaeil.pc.gc7V.br /

A validada deaca do cimento, sa Ispreaao, fica aujaite i ccBpcovaçlo de aua autenticidade nos respn
Infozaando seus raspaetivas cddigoa da varlficaçto

portais.



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

consolidação contratual

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416

Rs.n'.- )^l
>v . 3

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de

Itambaracá, Estado do Paraná, casada sob regime de Separação de Bens, conforme

escritura Pública de Pacto Antenupcial datada em 12/05/1997 sob o livro 147 fis 091,

jornalista, portadora do CPF n" 832.215.069-53 e documento de identidade RG. n®

4.900.307-2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida

14/01/1987, em Curitiba - PR, residente e domiciliada na Rua Maria Bertachi, n® 0030,

Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, CEP 86.360-000 e MARIANA

MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de Bandeirantes. Estado

do Paraná, solteira, nascida em 07/08/2000, empresária, portadora do CPF n® 044.257.169-

06 e documento de identidade RG. n® 13.715.546-0 expedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Paraná, emitida 29/11/2012, em Curitiba - PR. residente e domiciliada

na Rua Maria Bertacctii, n° 30, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP

86.360-000; únicas sócias da empresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA, com sede à

Avenida Prefeito Moacyr Castanho, n® 1553, Centro, neste município de Bandeirantes. ^
Estado do Paraná. CEP 86.360-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 4120613641-6 em 29/02/2008 e a ultima alteração em 27/02/2015

sob o n® 20151392870 e inscrita no CNPJ sob o n® 09.399.259/0001-21.

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2019 13:29 SOB H* 20192S3S956. /-
PROTOCOLO: 192£3595e DE 29/04/2019. CÚOI60 DE VERIFICA^: ^ fX  11902120070. HIRE: 41206136416. /A k ,
SDITCSA FOLHA DO NORTE LTDA / \ V

jÜnL^ÒmEíCIAÍ // J 1 \
DO PARANA LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA /k f I

'  ' SECRETÁRIO-GERAL / /\ > /
CURITIBA, 13/05/2D19 / Vj( /

mnr.aBpsessíscil.pc.gov.br I

A VAlidada desta deetUMnto, lopresso, fica sujeito A casprovaçâo de sua autenticidade nos respectivõs postais.
Infesmando seus cespectivos códigos da veriflcaçHe



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial EDITORA FOLHA DO

NORTE LTDA e terá sede e domicílio na Rua Pref. Moacyr Castanho, n** 1553, Centro,

neste município de Bandeirantes, Estado Paraná, cep 86.360-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 8.000,00 (oito mil reais ) dividido em

8.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em moeda

corrente do País, pelos sócios;

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 7.600 cotas R$ 7.600,00

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 400 cotas R$ 400,00

TOTAL R$ 8.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será Prestação de serviços de informações,

levantamento de informações, resumos de noticias e edição de jornais, livros e

revistas.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 29/02/2008 à partir do

Registro na Junta Comercial do Estado Paraná e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, c~

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem soiidarlamente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MARCIA MOSKADO (

BATISTA DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

CKRTiriCO o RCeiSTRO SN 13/05/2019 13:39 SOB H* 20192fi35956.
FIlOTOCOLO: 192635956 DB 39/04/2019. CÓDIOO OS VUUriCKÇAO; \
11902120070. NIRE: 41206136416. \
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA /I <

'"lio pSwjSa'*'" LEANDRO MARCOS RAV9EL BISCAIA ( [/
'  ' SECRETÃRIO-CBRAL /

CORITIBA. 13/05/2019 ( I
«tnt.n^casaiacii.pr.goT.bz 1

A validada daata doeiOMBCa, aa i^casaa, fica aujalto A eosgtrovaçAo da sua aucaatleldads oea xacpaetlvea pestsla.
XnfotBasdo aoua Easpect±vos códigos da vadCieaçlo



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quoUstas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica ficará a cargo da sócia jornalista MARCIA

MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, registrada no MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO, n*" 3271, livro 12. foltia 55V.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de ^
14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade Pvl

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ^ ̂
ínexístindo interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, ^
verificada em balanço especialmente levantado. _

njr^A COmE»C1aL
I  DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EN 13/05/3019 13;39 SOB N* 2Q19Z63595S.
PROTOCOLO; 192035956 DE 29/04/2019. CÓDIGO DS VERZnCRÇitO:
11902120070. NIRE; 41206136416.
EDITORA FOLBX DO NORTE LTDA .

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCXIA A
SECRETÁRIO-GERAL /\

CORITIBA, 13/05/2019 / ̂
pr.gov.br /

li voT dssfco docuseoto. £ioa aujoite á eonprovagio do sua autenticidade nos sei
Xoromande seus xospoctlvoa oèdigoa de verifioaçle
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EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ^6
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 0(s) Adminl9trador(es) declaratm), sob as penas da lei, de
que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por ieí especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela. a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Bandeirantes, estado Paraná para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Bandeirantes-PR, 11 de Abril de 2019.

MARCIA MOSKAiJÒ BATISTA DE ALMEIDA GUSTAVO IG> MOSKADO

rU

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA

TabellonaW
de Hotts <Se
gandetran}*»

I JUr^A COmEÜCIAI
DO PAR*NA

CERTIFICO O RESISTRO EM 13/D5/2019 13:29 SOB N'' 201920595'
FROTOCOIA: 19263S$SS DE 29/04/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO;!
11902I20070. NIRE: 412061364I6. y\
EDXTffiiA rOI£A DO NORTE LTOA / '

LEANDRO MARCOS RAVSEL 8ISCAXA (
secketArio-geral I

CORITtBA. 13/05/2019 \.
wm.esprsAalacll.pr .çov.br \

A validade daata docuatonto, ae inpcaaao, fica aujaiCo à coiopcovacto da aua autantlcldade noa reapaetlvoa poetais.
Infozmando aous roapectivoa códigoa do verifioaçAo
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTZriCO O REOISTIIÚ EM 13/05/2019 13:29 SOB H* 2019263S9S«.
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A validade deste doeunente, se isqaresso, fica sujeito á comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais.
XaíotRAAdo seUB roBp^c&iVQs eôdigoj d« vqpiC4c&ç4o



;o:?í;o:v«;j>:ov VÂUDA EM TQOO O TEHRfTOHIO NACIO

1

REGBTRóGEfiw^ 4.90Q.307-2, :DAT^:oeE)«!£DJCi^o:ie/52/2oi6

NOt,tS: MÁRCIA MQSKÀDO BATISTA DE ALMEIDA

PUAÇ£0:Y0SH»ARU UOSKADO
EIKÕUÒSKADO

NATURALIDADE fTAMBARAÇA/PR data OE ílASClMeNTO:.lS(Ctni 872

DOC. ORIGEM; . COMWíCA-BAHDaRANTE&PR.DASEDS |
C.CA,8»68«;UVRQ=21B,.FOtHA^ -

CPF: U28t5.gS9^

CURimAIPR lURCui viiân oi'cMr« «icwisTTO

ASSirMTUÍU OO OinETOR

' :-P 'M.í



Folha do Norte
pQpfinsense

õ jomAÍ da, Múúa ic^ím/

^^NEXQ:

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 37/2019-PMB

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob o n°

09.399.259/0001-21, sediada na AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, N° 1553,
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019.

mum /%.rj y/cu^—
/editora FOLHA DO

Márcia Moskado Bastita de Alfl
RG: 4.900.307-2 / CPF: 832.215.8^!^^0KC<^'

Sócia-Proprietária

0^.

Av. Moacyr Castanho, 1553 - Centro - (A
3542-2599 - E-WIAIL: fQlhanoi1e@brturbo.com.br - BANDEIRANTES-PARA^
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina-^^^TSTTT.M
^'^"'vados nesta Junta Comercial e sa; vigenus

Nome Empresarial " • ' - - _ „ _
ioiTORA FOLHA DO NORTE LTDA
Naturea Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de cnpi nT T T "
Empresas • NIRE (Sede) Arquivamento do Data de Inicio
41 2 061 asai fi Ato Constitutivo de Atividade41 2 0613641.6 09.399.259/0001.21

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

29/02/200B

Data de Inicio
de Atividade

29/02/2006
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade UF CEPi
AVENIDA PREFEITO (WOACYR CASTANHO. 1553, CENTRO. 8ANDEHWNTES. PR, 86.360.000
Objeto Social - . — _ _

SAÕofjS«™rSsVSTÂf DH ROTiCAS R
Capital: RS 8.000,00

(OITO MIL REAIS)

Capital Integrallzado: RS
(OITO MIL REAIS)

8.000,00

^^Mlcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte)
/  (Lei n» 123/2006)

Microempresa /

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/PartlcIpaçâo no Capital/Espécie de SócIo/Admlnislrador/TêrmlnoTlo Mandato
NomWCPFouCNPJ Pa ■ ' '

MAHCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 7 go
832.21S.(I69.S3

MARIANA MOSKADO BATISTA DE /tLMElOA 40
044.2S7.16g.06

Ultimo Arquivamento

Data: 13/05/2019 Número; 20192635956

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (S); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

7.60

Término tio

0,00 SOCIO

400,00 SOCIO

Admlnislrador XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

BANDEIRANTES - PR, 19 de novembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

TabBbnao 4e Hobs
ExtioNopin /

/tuentcaçUo de

FRJf4íS6S

WMACM^
Ré 8.21^

RELATOR

i TABEUONATO OE UOTAS ÜE UattOEinANrtS
F MMEMceKKnmauEs.sir.cSNíno-r omi-hm

AUTINTICAdAO
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""•"•o ortoU»»! qua mo M ■pmeenieóo new
OoqueítoufA
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O BANDEIRANTES Ç

^or -

NOV. 2019 J
■1 y-y-\
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o SIMPLES
NACIONAL

Simples Nacional > Consulta Optantes

Data da consulta; 21/11/2019

® identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 09.399.259/0001-21

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

Ht Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 29/02/2008

Situação no SiMEI: NÃO optante pelo SIMEI ]
@ Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

S Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

!£ Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(S Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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ANEXO 11

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME, inscrila no CNPJ sób o n®

09.399.259/0001-21, sediada na Av. Prefeito Moacyr Castanho, 1553, declara, sob as

penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES

DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N.® 37/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-

PR:

•  Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possuí empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019.

/EDITORA FOLHA DQ
Márcia Moskado Bastita «ia

RO: 4,900.307-2/CPF:Sócia-Proprie.ária^çg.Jg^.íMtOt\^
Av. Moacyr Castanho. 1553 - Centro -

Tel. (043) 3542-2599 - E-MAÍL: folhanQrte@brturbo.com.br - BANDEIRAwf ^PARANÁ
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Edital n." 37/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1553
CNPJ: 09.399.259/0001-21 - FONE/FAX: (43) 3542-2599
E-MAIL: folhanorte@brturbo.com.br

Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1553 - Centro - Fone: (43) 3542-2599
CNPJ 09.399.259/0001-21 - Alvará de Licença n''3869
CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES - PARANÁ
e-mall: folhanorte@brturbo.Gom.br



y  Município de Bandeirantes I

Pregão Presencial 37/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 09.399.259/0001-21 Fornecedor; BOfTORA FOLHA DO NORTÍLTD^ - ME E-mail: fc

Bidereço: AV. PRffErTO MOACTR CASTANHO 1553 - CB-ÍTRO-BAND0RANTS/PR-CB^ 86360-000 Telefone: 43 3542-

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail: fo

Representante: MAROA MOSKADO BATIATA oeALNHlA CPF: 832.215.0S9-53 RG: 83221506953

Endereço representante: RUA MARIA BERTACHI30 ■ C0ÍTRO- BANOBRANTE/PR-06586360-000

E-mail representante: foihanorte@brturbo.conibr

Banco: 341 - fTAU Agência: 2933-EDfTORA FOLHA DQI40RTELTT1A - Conta: 12566-4

RG: 83221506953

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar n" 123/2006).

lhanor!e@brturbo.cofiibr

Telefone: 433542-2599 Fax: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:433542-2599

Data de abertura: 01/Ó4/2008

.wm - ■

N' Item DoecrIcSo do Produto / Serviço

001 EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de edições de no mínimo 02 /dois) dias

semanais, índependenies, com timsom minima do 1000 (mil) exemplares, de (orma a propiciar
e comprovar a ampla circulação no Munícipio de Bendeirantes-Pr e Região, não seitdo aOmltUa

a circulação através de encarte.

PERIÓDICO' A empresa deve efetlvaras divligações rta inlegra ao material enviado pelo
Município, inclusive, e letra, figura ou Imagem, colocando em caderno de boa víSitiaidade

destinado para este f im. ou seja, em área de Atos Nonnativas da t^gãos PúUlcos Outras
pultllcações de caráter educativo, de promoção do Munícipio Ou de onenlação social poderão
ser colocadas em cadernos diversos.

SOLICITAÇÃO O município eiKamlnhsrá os materiais ou documentos para publicação através
do a-maüs Ontemel) individuallzados, alè o dia anienor á circulação do Jornal, devendo a
empresa eietuar a pubKcaçáo no dia seguinte ou em data estipulada pelo município, cabendo a

devida confirmação pela empresa, no dia do respecllvo envio. Quando houver protXemas
técnicos due impeçam o recurso de e-ma9. sem utdiaado o envio porfac-simie (fáx)
REPU8L1CAÇÃ0 Compele á empresa efcUver a republioação. ás suas expensas e com nota
sxpllcallva de todo e qualquer material ou documento em que se verificarom erros, rasuras ou
incorreções, resultantes de sua execução.
PARALIZAÇÕES A empresa respondera por todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações e airasos na execução do objeto, exceto os deconenles de força maior ou de
«idem expressa do município.

EXEMPLARES. A empresa deve fornecer graiunamente mínimo de 30 (liinto) exemplares
semanais do jornal, com entrega semanais na Prefoitura, Indapendente de ecorrer publicação
desta município
Sino ELETRÔNICO. Disponiblllzação através do sitio eletrônico das publicações em formata
POF ou slmãar

60.000,00

Preço Máximo Marca

3.80 FOLHA DO NORTC PR

Pfóçe Unitário

3.S0

Preço Total

210.000.09

PREÇO TOTAL DO LOTE : -210.000,00

Validade da proposta: 60 dias

FTazo de entrega: 12 msses

EXrORA FOLFÍA do norte LTDA - ME
CNPJ: 09.399.259/0001-21

.mAAH OAPROPOSTA:

aS sB, -
2io;o()ío,oo

etPrepoda-Versão I13S 2CVnf?}10140024
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-^NEXOIV.- -- .ni l.J:

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019

PROPONENTE: EDITORA FOLHA DO NORTE LIDA - ME

ENDEREÇO: AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1553
CNPJ: 09.399.259/0001-21 - FONE/FAX: (43) 3542-2599
E-MAIL: foIhanorte(®brturbo.com.br

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 37/2019- PMB
Processo administrativo n" 185/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresciitanios e submetemos ã apreciação dc V. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS,
COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE
02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epíerafe:

VLR VLR

MARCA MÁXIMO MÁXIMO
UNITÁRIO TOTAL

N" QTD UND MARCA MÁXIMO MÁXIMC
UNITÁRIO TOTAL

EDIÇÃO: ojornal deverá
dispor de edições de no
míninto 02 (dois) dias
semanais, independentes,
com tiragem mínima de 1000
(mil) exemplares, de forma a
propiciar e comprovar a

1  60000 cnt ampla circulação no ...
Município de Bandeirantes- 210.000,0£
Pr e região, não sendo
admitida a circulação através
de encarte.

PERIÓDICO: A empresa
deve efetivar as divulgações
na integra ao material

Av. Wloacyr Castanho. 1553 - Centro -
Tel. (043) 3542-2599 - E-MAIL: folhanorte@brturbo.com.br - BANDEIRANTES-PARANÂ

60000
210.000,00 -



Folha do Norte
pQrnncianse

ô  Âa H«ú<ia ic^ímÍ
enviado pelo Município,
inclusive, a letra, figura ou
imagem, colocando em
caderno de boa visibilidade

destinado para este fim, ou
seja, em área de Atos
Normativos de Órgãos
Públicos. Outras publicações
de caráter educativo, de
promoção do Município ou
de orientação social poderão
ser colocadas em cadernos

diversos.

SOLICITAÇÃO: O
município encaminhará os
materiais ou documentos para
publicação através de e-mails
(internei) individualizados,
até o dia anterior à circulação
do jornal, devendo a empresa
efetuar a publicação no dia
seguinte ou em data
estipulada pelo município,
cabendo a devida

confirmação pela empresa, no
dia do respectivo envio.
Quando houver problemas
técnicos que impeçam o
recurso de e-mail, será
utilizado o envio por fac-
símile (FAX).
REPUBLICAÇÂO: Compete
à empresa efetivara
republicação, ás suas
expensas e com nota

explicativa de todo e
qualquer material ou
documento em que se
verificarem erros, rasuras ou

incorreções e atrasos na
execução.
PARALIZAÇÕES: A
empresa responderá por todos
os danos e prejuízos
decorrentes de paralisações e
atrasos na execução do

Av. Moacyr Castanho, 1553 - Centro -
Tel. (043) 3542-2599 - E-MAIL: folhanorte@brturbo.com.br - BANDEIRANTES-PARANÁ



Folha do Norte
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O jOIMíd t(A HOÚM. tefiZof
objeto, exceto os decorrentes
de força maior ou de ordem
expressa do município,
EXEMPLARES: A empresa
deve fornecer gratuitantente
mínimo de 30 (trinta)
exemplares de cada
publicação.
SÍTIO ELETRÔNICO:
Disponibilização através do
sitio eletrônico das

publicações em formato PDF
ou similar.

VALORTOTAL
210.000,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento dó objeto é de
RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.
Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos traballiistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019.

/EDITORA FOLHA DO NORTE - ME
Márcia Moskado Bastita de Alrueíáa <5

RG: 4.900.307-2/CPF: 832.215.\Í)S5^
Sócia-Proprietária

O NORTE-ME ^

W

Av. Moacyr Castanho. 1553 - Centro -
Tel. (043) 3542-2599 - E-MAIL: folhanorte@brturbQ.com.br - BANDEIRANTES-PARANÁ



Folha do Norte
puransensB

C jvMítí da nMoa

ANEXO V /f

PROPONENTE: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1553
CNPJ: 09.399.259/0001-21 - FONE/FAX: (43) 3542-2599
E-MAIL: foíhanorte@brturbo.com.br

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes,
danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis
à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 37/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licliante vencedor, ficando o Município
isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de
possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

declaração.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019,

Márcia Moskado Bastita de AlmeidaEO^íTOR^f^ ;
RO: 4.900.307-2 / CPF: 832.21

Sócia-ProprietáriaSócia-Proprietária

Av. Wloacyr Castanho, 1553 - Centro -
Tel. (043) 3S42-2599 - E-MAIL.: folhanorte@brturbo.com.br - BANDEIRANTES-PARANÁ



Folha do Norte

Edital n.'^ 37/2019- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
PROPONENTE: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1553
CNPJ: 09.399.259/0001-21 - FONE/FAX: (43) 3542-2599
E-MAIL: folhanorte@brtiirbo.com.br

Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1553 - Centro - Fone: (43) 3542-2599
CNPJ 09.399.259/0001-21 - Alvará de Licença n° 3869
CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES - PARANA
e-mail: folhanorte@brturbo.com.br

ÍK-- ■



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA 1
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural

da cidade de Itambaracá. Estado do Paraná, casada sob regime de Separação de Bens,
conforme escritura Pública de Pacto Antenupcial datada em 12/05/1997 sob o livro 147 fis
091, jornalista, portadora do CPF n" 832.215.069-53 e documento de identidade RG. n"
4.900.307-2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida
14/01/1987, em Curitiba - PR, residente e domiciliada na Rua Maria BertachI, n" 0030,
Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000 e GUSTAVO
IGAWA MOSKADO, brasileiro, natural da cidade de São José do Rio Preto. Estado de São
Paulo, solteiro, nascida em 10/04/1992, empresário, portador do CPF n° 082.559.299-24 e

documento de identidade RG. n" 10.021.879-8 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, emitida 22/03/2.004, em Curitiba - PR, residente e domiciliada
na Rua Luiz Olivieri, n® 77, Centro, na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, CEP

86.300-000; únicos sócios da empresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA, com sede à
Avenida Prefeito Moacyr Castanho, n° 1553, Centro, neste município de Bandeirantes,
Estado do Paraná, CEP 86.360-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 4120613641-6 em 29/02/2008 e a ultima alteração em 27/02/2015
sob o n" 20151392870 e inscrita no CNPJ sob o n" 09.399.259/0001-21, resolvem assim

alterar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa nesta data na sociedade a sócia MARIANA MOSKADO
BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

solteira, nascida em 07/08/2000, empresária, portadora do CPF n° 044.257.169-06 e /v,

documento de identidade RG. n" 13.715.546-0 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, emitida 29/11/2012, em Curitiba - PR. residente e domiciliada

na Rua Maria Bertachi, n" 30. Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná. CEP /j
86.360-000: (7

JUMTA COMEftC(Al
OOPAIWIA

o F£QISTBO EH 19/05/2019 13'29 SOB H-

EDITORA K&BH DO KORTB LTDA

tBABDRO UARCOS RATSBL BISCAZA
SECRETÁRIO-GIRAI

CDRITIBA, 13/05/2019
*in». enipr«aaf*eil. pr. gev. hs

A validada d«t« docvaanto. .. .Cx« aujalto 4 eoaçrovaçac. da •« portâlE.



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA 2
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
Parágrafo Único; A sócia Ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira
da sociedade, ficando desta forma sub-rogada no direito e obrigação decorrente do presente
Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se nesta data da sociedade o sócio GUSTAVO IGAWA
MOSKADO, acima qualificado, que possui na sociedade 400 (quatrocentas) cotas de R$
1,00 (um real) cada uma. totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais) inteiramente subscrito e
realizado neste ato transfere através de venda a sócia WIARIANA MOSKADO BATISTA DE

ALMEIDA, acima qualificada, a quantia de 400 (quatrocentas) cotas de R$ 1.00 (um real)
cada uma, totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais), em moeda corrente do pais, dando
plena geral e irrevogável quitação aos sócios e a própria empresa, sobre as cotas ora

adquiridas:

Parágrafo Único: O capital social no valor de 8.000.00 (oito mil reais) divididos em 8.000
(oito mil) colas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuída entre os sócios:

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 7.600 cotas R$ 7.600,00

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 400 Colas R$ 400,00

R$ 8.000,00

À vista da modificação ora ajustada, e om consonância com que determina o artigo
2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESSOLVEM POR ESTE INSTRUMENTO

ATUALIZAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, TORNANDO ASSIM SEM EFEITO,

APARTIR DESTA DATA, AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO CONTRATO

PRIMITIVO, QUE ADEQUANDO ÀS DISPOSIÇÕES DA REFERIDA LEI 10.406/2002

APLICADA A ESSE TIPO SOCIETÁRIO PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO;

JUNTA COMEftOAL
DO IVUIANA

CZWrriCO o registro BU 13/05/2019 13:29 sob H' 20192635955
<=60100 OB VHRinCRÇAO: •

BOIIORA FOLHA DO HORIE LTDA

LEANDRO MARCOS RAVSSL BISCAIA
sbcretArio-scral

CORITISA, 13/05/2019
vww.aBprasafaeil.pc.gov.bs

noa rsapectivea poetai#,



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21
NIRE 41206136416

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416

MARClA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de

Itambaracá, Estado do Paraná, casada sob regime de Separação de Bens, conforíne
escritura Pública de Pacto Antenupcial datada em 12/05/1997 sob o livro 147 fis 091,

jornalista, portadora do CPF n" 832.215.069-53 e documento de identidade RG, n°
4.900.307-2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, emitida
14/01/1987, em Curitiba - PR. residente e domiciliada na Rua Maria Bertachi, n® 0030,
Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000 e MARIANA
MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, brasileira, natural da cidade de Bandeirantes, Estado

do Paraná, solteira, nascida em 07/08/2000, empresária, portadora do CPF n® 044.257.169-
06 e documento de identidade RG. n° 13.715.546-0 expedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Paraná, emitida 29/11/2012, em Curitiba - PR. residente e domiciliada
na Rua Maria Bertacchl. n® 30, Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, CEP
86.360-000; únicas sócias da empresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA, com sede à
Avenida Prefeito Moacyr Castanho, n® 1553. Centro, neste município de Bandeirantes.
Estado do Paraná, CEP 86.360-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE 4120613641-6 em 29/02/2008 e a ultima alteração em 27/02/2015
sob o n" 20151392870 e inscrita no CNPJ sob o n® 09.399.259/0001-21.

JUNTA COMERCIAL
OO IMAAMA

CERTIFICO O RECISTRO EH 13/05/2019 13:29 SOB K' 2019263S956.
PROTOCOZ«: 19263S95e OS 29/04/2019. C6d1G0 DE VERIFICAÇÃO:
11902120070. trCfiE: 4120613641E.
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAXSEL BISCAIR
SECRETÃRIO-CERAL

CURITIBA, 13/05/2019
www * eií ACÀI. pir. 90V. hs

A validada daata docasianta, se lasizessa, fica sujeito A caspsovaçlo da sus autoatlcidado nos raspactlvos pscUis.
InfoBsendo sauc raapaetivos códigos de veziflcaçao



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial EDITORA FOLHA DO

NORTE LTDA e terá sede e domicilio na Rua Pref. Moacyr Castanho, n® 1553, Centro,
neste município de Bandeirantes, Estado Paraná, cep 86.360-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 8.000,00 (oito mil reais ) dividido em
8.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas. neste ato em moeda

corrente do País, pelos sócios:

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALIWEIDA 7.600 cotas 7.600,00

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA 400 cotas R$ 400,00

total RJ 8.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será Prestação de serviços de informações,
levantamento de informações, resumos de noticias e edição de jornais, livros e
revistas.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 29/02/2008 à partir do
Registro na Junta Comercial do Estado Paraná e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade d©

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas â venda, c;-
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. ^

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidaríamente pela integrallzação do capitai social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MARCfA MOSKADO A

BATISTA DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do y
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

CSOTIPICO O USaiSTRO EM 13/05/2019 13:29 SOB »• 20192635956 /-\
PROTOCOLO: 19263S9S6 OS 29/03/2019. CÔOI60 DB VERIPICACKO: / »
HS02120070. HlftE: 31206136416. / Jj
BoiTORA rcojuv oo mosxb itoa I li\Jr

JUNIA COMEROAl \JJf
I  OO PÃRAW I LSANDRO MftflCOS RAÍSEL flISCAIA T

9BCRBTA|U0>5E{UU,
CURITIBA, 13/05/2019

ww». aii^xesafacil. ps. gov. br

A validada desta doeuaento, se Ijqisesso, iica sujeito i eo^ravaçlo de sua autenticidade nos sespeetivea poetais
.a.,o .••«na.^rlvna rU verificACio
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EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA S
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399.259/0001-21

NIRE 41206136416
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica ficará a cargo da sócia jornalista MARCIA
MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA, registrada no MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO, n" 3271, livro 12, folha 55V.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elal>oração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminislrador(es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes"

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n® 123, de

14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
Inexistíndo interesse destes ou do(s) sóçio(s) remanescentefs), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado. _

JUKIA COMtItCIAl.
OOMJIANA'

CERTIFICO O BEOISTRO EM 13/05/2019 13:29 SOB H» 2019263S9&6.
PROTOCOLO: 192£35956 OE 29/04/2019. OtolGO OS VERlFICJlCAo•
11902120070. HIRC; 41206136416.
EDITORA FOLHA DO HORTE LTDA

LEAHORO MARCOS RAYSEL BI5CAZA
SECtotÂRIO-tiERAL

CURITIBA, 13/05/2019
»wM.aRpcaaafaell ,bE

A viUítoSa dasto deeuunte, s« íiea oujeito i eaq>cov>ç3o d* «ua autantleidada Boa caspeeblTOS portais
InFortdaiule eaus r»ap«oClves aãdlgas da vexKieaçlo



EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 09.399,259/0001-21
NIRE 41206136416

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 0(s) Adminisírador(es) declara(m), sob as penas da lei, de
que não está^ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especia!. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar{em) sob os efeitos dela. a pena que
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaj, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro de Bandeirantes, estado Paraná para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Bandeirantes-PR. 11 de/Vbrilde2019.

MARCIA MOSKA-CO BATISTA DE ALMEIDA GUSTAVO IG> MOSKADO

MARIANA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA

Tabellonato
de Molas de
BandebjIL^SS.

AiNTA COMERCIAL
OOnUANA

CSRTinco o KESTSrao EM lã/OS/2019 13:29 SOB N* 20L92S3595S.
PROTOCOLO: 19263S956 OE 29/04/2019. CÓOIGO DE VERIEZCA^:
11902120070. niRE: 41206136416.
EDITORA FOLUA DO NORTE LTDA

LEANDRO MARCOS RATSGL BISCAIA

sbcretArio-crraj.
CDRITXBA, 13/05/2019

www.enprasaÉacii.pr.gov.bc

A validada daata dacuatante, sa isjicaBao, fica aujaito A Comprovação ds sua autenticidade nos cespactivoa postaie.
InfoEBUuida aetu roapeetivoa códigos do verifieagto
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ViBdfl o 6t(o Digital «m hitp:</runarpin.eoni.br
RecontiBço por Verdadeiras as assinaturas indicadas da MARIANA
MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA a MARÇíA-WQWADQ
BATISTA DE ALMEIDA. Emotumanlos; RSie.SÍJVRC h3^J,^^Fjgarpen; RSQ.SO. Funnsjus: RS4,20, ISS: k^SP^^TOEP;
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JUNTA COMERCIAI
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO B< 13/05/2019 13:29 SOB H" 20192S3S996.
PROTOCOLO: 19263S95E DB 29/04/2019. CÚOISO DE VElUnCÁCiO:
11902120070. HIRS: 4120S13S41S.
EDITORA FOLHA DO HORTB LTDA

LEANDRO MARCOS RAXSEL BZ8CA1A
SECRETÍRIO-SERAL

CDRITIBA, 13/05/2019
wn>. eaçraasf acil, ps. gov .br
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Folha do Norte
[JornnDcnse

õ jtyutoí tia. HCAM

-ANEXO ff

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n»

09.399.259/0001-21, sediada na Av. Prefeito Moacyr Castanho, 1553, declara, sob as

penas da Lei, pai^a os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES
DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N.® 37/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-

PR;

•  Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública, Direta ou Indireta. Federal, Estadual ou Municipal;

•  Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019.

/feDlítmF^LHÀ DO
Márcia Moskado Bastita drSftâ™

RO; 4.900.307-2 / CPF:

Sócia-Proprietária '

Av. Wloacyr Castanho, 1553 • Centro -
Tel. (043) 3542-2599 - E-MAIL; fQlhanorte@brturbo.com.br - BANDEIRANTES-PARANÁ



Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 09,399.2S9/oooi-2i ^
Razão SocíahÊDrroRA folha do norte ltda me

Endereço; RUA euripedes Rodrigues 755 sala 901 / centro / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaHdade:19/ll/2019 a 18/12/2019

Certificação Número: 2019111904312882191005

Informação obtida em 22/11/2019 13:58:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i
i
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PODER JUDICIÁRIO

iTÜSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

J
Nome; EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.399.259/0001-21

Certidão n": 189473272/2019

Expedição: 18/11/2019, às 15:36:09
Validade: 15/05/2020 ̂  180 (cento e oitenta} dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que editora folha do norte ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

09,399.259/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de -julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Riivldaí» e wjocfltoesí -cndcítuc . juf.fcc



S PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

• RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

^  CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N» 2273 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 221626 EDITORA FOLHADO NORTE LIDA - ME

CPF/CNPJ: 09.399.259/0001-21

^ Endereço: AV PREFEITO MOACYR CASTANHO

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N": 1553 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mall: escfitorioocríl@yahoo.com.br

UF:PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http:/Avww.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:57:15 de 07/11/2019

Válida até 07/12/2019-^
Código de verificação: qjmi-atod

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 021017870-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.399.259/0001-21
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, asnstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

ngin (A}
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DtVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

CNPJ: 09.399^59/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://rfb.qov.br> ou <http://www.pqlTi.qov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:38 do ̂  21/11/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 19/05/2070.-^
Código de controle da certidão: 7E12.73E0.0496.7403
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti.., 21/11/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENCA

N° de

Inscrição
30382

do

Alvará

3869

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

'CNPJ/CPF: 09.399.259/0001-21
'Endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho N°1553
Bairro: Centro
Atividade: Atividades de Prestação de Serviços de Informação.

Válido até 13/12/2019.^^

Bandeirantes, 26 de aforil de 2019.

pmo Martins
Prefeito Municip

Í _^f^Ei^táquio Magalhães Trindade
^ H SecreCario da Fazenda

Rua Frei Rafael Proncr. 1457 Cx, P, 281 CEP 86360000 Tel.;f43) 542-4525-.w\vw.baiidcirames.pr.gov.br
C.N,P.J:/M.F. 76.235.733/0001-48

Certilii» que O selo íte sUBTiliddatle
foi afixado TO veraotta

ftflia de documento ertie^ ô parte-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, /
/flí.!?

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junta ̂
RFB a sua atualização cadastral,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
09.399.259/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SITUAÇÃO oatadeabêrtuiv»
CADASTRAL 29/02/2008

NOMEEMBRÊSARIAL

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
FOLHA 00 NORTE PARANAENSE

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL
I  I 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PREFEITO MOACYR CASTANHO

CEP

86.360-000

SAIRROIDISTRíTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-1185

OATA DA SITUAÇAO CADASTFIAL

29/132/2008

OATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/11/2019 às 14:09:27 (data e hora de Brasliia).

Consuitá QSA / Capital SoGia[

Página;. 1/1

Preparar Página
para Impresâlo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de [nexístência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N® 020941067-11

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 09.399.259/0001-21, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadasü'o de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 07/12/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via tntemet

www.fazenda.pr.gov.br

npMtctof

GtnWOb rti InhmalPMaaar/H/miaOírSf:!!}



5lE.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ 75.524.478/0001-91

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa EDITORA FOLHA

DO NORTE LTDA - ME, com sede na RUA PREFEITO MOACYR CASTANHO, n9. 1553,

centro, CEP 86360-000, Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nS.

09.399.259/0001-21, fornece SERVIÇOS DE JORNAL IMPRESSO COMO ÓRGÃO

OFICIAL DA AUTARQUIA, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS DA

AUTARQUIA, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02(DUAS) VEZES SEMANAIS, não havendo

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços contratual junto à instituição

até a presente data.

Bandeirantes, 18 de novembro de 2019.

Carlos^lias tostes
Diretor

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992- Centro - BANDEIRANTES - PR

CEP 86360-000 Tel. 43 3542-5690 - 3542-4677

Emall; compras@saaebandelrantes.com.br



PODER JUDICIÁRIO "" /^ 'ly
juízo de direito da comarca DÉ BANDEIRAMTBgíi^-

OGcio do Distribuidor Judicial e Anexos v
Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado

Av. Edelina Meneahel Rando. n.° 425- Fone (0xx431 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA^OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 1426/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, único oficio desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NÂO CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica EDITORA FOLHA
DO NORTE LTDA ME inscrito no CNPJAMF sob n°. 09.399.259/0001-21.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Observnções: l)^cnidito nilo vSlida para ouiras ações que nSo sejam especificamente de Falência ou
Cuncordata/Rccupcração Judicial; 2)- os números dc documentos foram fornecidos verbalmente pelo soHdtantc; J)- as
buscas relativamente a ações de pedidos de Recuperação .ludicial abrangem apenas o ano dc 2002 em diante; 4)- Nesta
Comarca de Bnndcirantcs-PR., existe somente um ofício do Distribuidor Judicial: 5)- ESTA CERTIDÃO NÃO INCLUI
BUSCAS DE NOMES DE PESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXATA RAZÃO SOCIAL ESPECIFICADA
ACIMA ou CNPJ DIVERSO DO INFORMADO.

O referído é verdade e dou fé.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Bandeirarijtes, Estado do
ao(s) dezessete dia(s) do mês de outubro do ano dois mil e dezenove (117-10-2019).

-SESs"
titular Desig^^do

funcionário Juramentado

LEANDROAJüHm

Escreveírtéjurani
17/2019,

í Micra
^ntadol,^

Bandeírar.ftv

k fABEUONArü OE MOTAS OC BANOEIMWnSu- A RuAEuftPOTSBcioflnua.sir.caTw:"
«ÇLC ^ -r . AUTiuncAçAo
jSkR?»." oflgl^l ouo ma tot nprrwMintiit 11—!■

'■xaxiünáodeNcAM TtW' 2019
ETE- [^.f-;|JaloAM«lio S<lar> - libMUo OwlgAido"  iT-í-^pWdarPidMnSMUno-EseietmltaMMe

!  I Leni limwi dw Bwtoi • Eeawm
'i-^PjWeií y«n[nc Slliia. E«cf»vftii»



Folha do Norte
pQPEiriaensàü

O jwMoi da Hoéda te^iÀo/

M^^ANEXOVIl

PROPONENTE: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

ENDEREÇO: AV, PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1553
CNPJ: 09.399.259/0001-21 - FONE/FAX: (43) 3542-2599
E-MAIL: follianorte@bnurbo,com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento iicitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO,
COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O
PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES
SEMANAIS, sob a modalidade Pregão Presencial n.° 37/2019-PMB. instaurado pelo
Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo;

Banco: 341

Agência n": 2933
Nome da agência: BANCO ITAU
Cidade da agência: Bandeirantes - PR
Endereço da agência: Av. Bandeirantes, 850
Conta n": 12566-4

Titular: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

Data de abertura: 04/2008

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2019.

Márcia Moskado Bastita de Almeida '

RO; 4.900.307-2 / CPF: 832.215.069-53 í\
Sócia-Proprietária I Y/j

Av. Moacyr Castanho, 1553 - Centro - r\
Tel. (043) 3542-2599 - E-WIAIL: folhanoileíatbrturbo.com.br • 8ANDEIRANTES-PARANÁ -K



Folha do Norte
pfjpiinotínsü

o fyuteU <(a H06M ic^iÂof

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 37/2019-PMB

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n"

09.399.259/0001-21, sediada na AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO, N° 1553,

declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da

Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação constantes no presente edital,

Bandeirantes. 25 de novembro de 2019.

EDITORA FOLHA DÍ^ORTE - ME «
Márcia .Moskado Basíita de Almeida^

RG: 4.900.307-2 / CPF: 832.^(:a^;^.
Sócia-Proprietária

Av. Moacyr Castanho. 1553 - Centro -
Tel. (043) 3542-2599 - E-MAIL: folhanorte@brturbo.com.bf - BANDEIRANTES-PARANÁ



Município de Bandeirantes - 2019

Relação de Participantes

Pregão 37/2019

CãdlffO CNPJCPF

Fenrandsra* anquaElníloina|BleÓRip)aRiinlvn*t23aODS

SIB-7 CSSS2SaiOCOt-21

(MíOalaniietaam CDl

EOrrORAFOLHA DO NORTE LTDAME

Omg ua oti nrecadcras 091

Emldopcr MARCOS DE MORAES.nawttoSsrap 2»11f20I9lB£1d



Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lancesdos Fornecedores

Pregão 37/2019

OtjBa CONTP JURaiCAPPHRST OE SERVIÇOS EM JORNAL INCRTOORGOPICIALPO MUNICÍPIO
!/»«am lanaooi a>lçAOolatntf ()MttcbpgrdBad$flás<Mobn4cin»(S'{iic>«)i)|B

FvracedT SB EOÍTÓAAPOIHADONORTELTOAME
RMsiB Valer

Lava lrt6B 3.50

1  /

MarçaMoMa

FOLHADO NORTE PR

RCOfOE WRAES FOIÍTOIAN DA SUVA XlYCÈ FERRBRA DA SLVA
lYaQoeirD

EOrrORA FOUW DO NORTE LWA ME
HAROA HOSKADO BATISTA DE AIMODA

Einertopcr MARCOS DE MORAES, nawste SSZap
a»1JZ)IS»24Sa



Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Pregão 37/2019

Dala abertura: 23/11/2019 Oats julgamento: 28/11/2019 Data homologa(3o:

CNPJ CI93a92SâtaOt-21

Preço Merca

LotaOOl • LoIeOOl

C01 EDICAO. olernal OMcidsixr dse FOLHADO NCX1TEPR

dçàmdanDmlritmQ2[dae)aassaiiar«« üiJi!vaid.efle,comtraaemiBlnimaaelOCO|n1l) agurjee.aafgmaaFrcpagetomfraar aeírpUc<feulatfor«)Mur»cii»otlaaandelrarl9t-Pr eRaoiSa.TdoeenabadrilulaaciiCilataaBraagOBeneala
PERIÓDICO AemfTeeadeKicMJver asUiuisaçaeenaintogreasrfvilDtiajanvaOoflcroMLrjcipia indiolw. aleira Ksursouiinagm.cdacarxtoetneadernodabaausibilldsiedaunartopcrae^firTvcUsttaemáreaáeAICBNcrnBlhoedeÒrglaaPCiiilcas. Outros prCt^ecâBOCcva^
ecuative. aapranpçAoiB MunidfroauOuciidtaçlSasccial poOaaeeerceiacedasGmceasmndvereM
SOUCiTAÇAO OTinc^oaraTrrraáMrraiDriáscuaDci/rErUBpa-apiiii^caçãanrsiéeaee-inalxireema) rnoivdelieaa». cU adairtvfcr aciraieçáodalcma/. dnvOiaenpeMdetia aiulicrçtonodasaguirUcuemdataedipujaaapéloimjrtcl^o. eabarelescIMda
ccnfiimaçascoaanerosa. maiaoorespiKtiwenvo QuanoanoAcr problema itericm que iimoçan o roQxsoMe-mai. será UiiizoAoemo per fnc-elntie (fiM.
REPUBLICAÇAO. CcmpoleãeiiTfeeaelaüter arepJ:licay&o ée ueie açanem eocmnocaa^icaitadatcdooqiErQier matvtd cuODcanenovnauaHirarific^emerres, rasva ouircorroç5ee.iaJíarta«3BSLae*o.çâ3
PARAUZACOES a onresa ropazísrd ca IcOa cs i^nco ea^jicosdKorrarea do core/ieaçãaaKrascenaMOr^^ooeeletD. cnooo» úBcerratasãafaçAinaa oudaadam e^assdonjricifêo
EXEMPLARES Aarpraadeafomeca groruiuznorlcmlranodeOatVirui) cmrrpiem eertorviia 90jcrnal. ccmmrcigassmanBS na Prefeitura indeçatoeNedoocarer puHicaçâa oaa rrunc^o
SiTIO ELETRÔNICO Disccnbiliz^aoeLririaedc oeioc/elrCricoâacublicaçteserTilcrrTuito POFousmila'

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 204.000,00

CNPU.a9aS92£KC01-2t - EOLTORAFOLHAOONORTELTOAME

EmUtSFO' MARCOS OE MORAES. ruresaaSKap

FRU>Fruseade OES-Oeserto EMP-Enpaío EME-EnipraeME

2SA10019092347



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Pregão 37/2019

Famoccdot CNPJCPF Statui U«ca Praço UnIlMa

Le(»001-LeiaOM

HnnOOl; 1B9Í4 EDIÇAO:ejem<ldn'e>a<fliperdaaditta<)a<>prniniPioQ2{<lolii)<fias
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orQio;flo ar^iés 09 acata
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lim. nisoiaamáreadeAlos NvinaivcsdeOrg&sPCtíiCts.OuUaspudiC^âesoecêrtliaadcalivD.itocrcincçAodaMv/vicipioeudBcrierUçãsaecislpodetikiwrcalacailasamcadarnnOveisas.
SOUCíTAÇÃO OíTtnclpioocOTitia.AcsmatgiaiajaictingioapafapvMie^teígavásgao-malsjirmmgiiiUMimisaacs, epodaimirror âoraJapilocloicrrvii.dnenBacmcresa
efacoar spaSicâçãvrcOs itegonocuâmtístsasbpiJaiapclofTirrcípD c*Qnóaao»tdaOTVirTToçSopiaEaQiTTpreM, rodndaraapeciivocrtvio Chando licuvar praslcmas técnicos qLsrirnpoçano
racasoüaa-mail. saàutiftzaOaoarMopcrfoc-srmlaffi^
REPUSUCAÇAO. COTCsuásnpiesaeMrverarepueticat&i. éssiéBSpansasecornnaaei^lcaiVidetudDeqvdquoTTissiidoudccanatsonquBWveciticaremaroB, iSEirscu
irccrisçte, resvJtartesdssvaeiacuçáQ
PAAAU2AÇ0ES Aemprsaaresporttrápor lods os ttncaepsauòos deearenesdaFáralisaçíes eaVasos raeeci^àsdaaPiao. ecsloasdecoTsrtasdakrçsmeoraudeodcmaçiessado
rwlcipio
EXEMPLARES-A tntresadsvofcrnceiysrautarffe)mínimo da 30|lrina) eaarpiares sarrtsreisdoiarrei, «mtrlregBsaienat roPrvIan/a inOaperdnnsOeacarrertxiilicaçãs déafsnunidpio
SIIDELETRCMICC) DisponiDiliz^doarasésdasníeaetrineadaspUilicapéasemtEirinstoPOrcusimlar

5CO-7 EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME CSS92SaOCI3t-21 Classiücsdo FOLHADO NORTE PR
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Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Pregão 37/2019

tolsm-LeMOOt

ftflmOOl: 15944 EDIÇÃO:oJomaltfovsrádlsporcl4edlç9«sc]enominlniofl2(cto{s)dl4s

EC3-7 EDflORAFOLHADONOKTELTOAME 0935S2SaaDl-21

PrcfO UnHtflo

ADQUIRIDO

FOLHADO NORTE PR

serradas. rnasoe-Oenes. amliragtrnrrlrtfraaslOCOdnl) eeerpUres. oelcrnaacrcpPVParTifnnár aarrcIncirolsçtenoMmíElsiBOeBeradiiirtas-Pr sRsgiaa rãosinasalntiAa
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Vencedores por lote/item

Pregão 37/2019
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Classificação por Fornecedor

Pregão 37/2019

nem Produto^SorvIçe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEU

ESTADO DO PARANÁ

íni.rf.JrA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS EALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 37/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 28 dias do mcs de novembro do ano 2019, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prcfeiiura Municipal de
Bandeiranles-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019. através do decreto
n° 1.458/2019, constitnida pelo pregoeiro c equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES, CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA. JOYCE FERREIRA DA SILVA, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
.ivelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação cm epigrafe, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA* PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO,
COMO ORGÀO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES
DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02
(DUAS) VEZES SEMANAIS, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em
14/10/20)9. O pregoeiro atestou o comparecimento das seguintes empresas proponentes: EDITORA FOLHA DO
NORTE LTDA ME. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o edital, verificou o credenciamento
dos representantes das proponentes, os Srs. MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA e os mesmos estavam
em consonância com a legislação, desta forma seguiu-se para a fase de abertura das propostas. Dando sequencia ao
certame forant abertas as propostas, conferidas c rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes da
proponentes, após foi aberto prazo para inteiposição de recursos mas não houve manifestação por parte de nenhum
representante das proponentes. Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor
referente aos Itens por fomecedor.
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME
Lot jltem Produto/Serviço Marca Mode Unid Quantída Preço Preço total
e  to ade de
1  1 EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de edições de FOLHA CM 60.000,0 3,40 204,000.00

no mínimo 02 (dois) dias semanais, DO O
independentes, com tiragem mínima de 1000 NORTE
(mil) exemplares, de forma a propiciar e PR
comprovar a ampla circulação no Município de
6andeirantes-Pr e Região, não sendo admitida
a circulação através de encarte. PERIÓDICO; A
empresa deve efetivar as divulgações na
integra ao material enviado pelo Município,
inclusive, a letra, figura ou imagem, colocando
em caderno de boa visibilidade destinado para
este fim, ou seja. em área de Atos Normativos
de Órgãos Públicos. Outras publicações de
caráter educativo, de promoção do Município
ou de orientação social poderão ser colocadas
em cadernos diversos.SOLICíTAÇÃO: O
município encaminhará os materiais ou
documentos para publicação através de e-mails
(Internet) individualizados, até o dia anterior ã
circulação do jornal, devendo a empresa
efetuar a publicação no dia seguinte ou em
data estipulada peto município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do p.

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000- Fone/Fax (43) 3542-4525 \(\)/
Site/página: Bandeiranles.pr.gov.br - E-mall licitacao^bandeirantes.or.gov.br \U y

C-N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48

Mode Unid Quantída Preço
to ade de

CM 60.000,0 3,40
O

Preço total

204.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIfóÇOTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

respectivo envio. Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso de e-maii,
será utilizado o envio por fac-simlle
(fáx).REPUBLICAÇÁO: Compete á empresa
efetivar a republicação, às suas expensas e
'com nota explicativa de todo e qualquer
material ou documento em que se verificarem
erros, rasuras ou incorreções, resultantes de
sua execução. PARALIZAÇÕES; A empresa
responderá por todos os danos e prejuízos
decorrentes de paralisações e atrasos na
execução do objeto, exceto os decorrentes de
força maior ou de ordem expressa do
municipio.EXEMPLARES; Aempresa deve
fornecer gratuitamente mínimo de 30 (trinta)
exemplares semanais do jornal, com entrega
semanais na Prefeitura, independente de
ocorrer publicação deste municipio.SiTIO
ELETRÔNICO: Disponibilizaçâo através do sitio
eletrônico das publicações em formato PDF ou
similar.

TOTAL 204.000,00

Perlazeitdo um total geral dos itens de RS 204.000.00(Duzentos e Quatro Mil Reais). Após apurado os vencedores
dos itens e aberto os envelopes de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de apoio e pelos representantes
das proponentes, foi aberto prazo para interposição de recursos, mas não houve manifestação por parte de nenhum
representante das proponentes. Logo após o pregoeiro firmou as empresas EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA
ME como habilitadas e vencedoras do certame, em seguida foi adjudicado os itens ás empresas vencedoras da
licitação em epígrafe. Tendo em vista que estavam presentes a esta sessão os propostos das proponentes, da-se como
feita a intlmação do ato de julgamento da proposta nos termos do Ari. 4° Inciso XVIII da Lei 10.520/02. A
contagem de prazos será feita observando-se o disposto no art. 110 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi
»*cerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes das proponentes.

MARCOS DE MORAES

Pregoeiro
590.505.609-97

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Pregoeiro
004.594.549-78

JOYCE FERREfSSDAaLVA
Pregoeiro " / '

065.535.889-70.

ICIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postai 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Srte/página: Bandeirantes.pr.gov.br • E-mail iiclt3cao@banderrantes.pr.gov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 37/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Pl^STAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÀO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

'•^orna-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo criiério menor preço
por item;

Preço Preço total

'ica assim a adjudicação por item:
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME r—i
Lote 1 tem |Produto/ServÍço . - - iMarca IMod^lUards^ gtgaotfejde Preço Preço total

EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de edições de
no mínimo 02 (dois) dias semanais,
independentes, com tiragem minima de 1000
(mil) exemplares, de forma a propiciar e
comprovar a ampla circulação no Município
de Bandeirantes-Pr e Região, não sendo
admitida a circulação através de encarte.
PERIÓDICO: A empresa deve efetivar as
divulgações na integra ao material enviado
pelo Município, inclusive, a letra, figura ou
imagem, colocando em cademo de boa
visibilidade destinado para este fim. ou seja.

j  em área de Atos Normativos de Órgãos
Públicos. Outras publicações de caráter
educativo, de promoção do Município ou de
orientação social poderão ser colocadas em FOLHA

,  cadernos diversos. DO 60.000,00 3.40 204.000,00
'  SOLICITAÇÃO: O município encaminhará os NORTE

materiais ou documentos para publicação PR
através de e-mails (internei) individualizados,
até o dia anterior à circulação do jornal,
devendo a empresa efetuar a putilicaçâo no
dia seguinte ou em data estipulada pelo
município, cabendo a devida confirmação
pela empresa, no dia do respectivo envio.
Quando houver problemas técnicos que
impeçam o recurso de e-maii, será utilizado o
envio por fac-símile (fáx).
REPUBLICAÇÃO: Compete á empresa
efetivar a republícação, ás suas expensas e
com nota explicativa de todo e qualquer
material ou documento em que se verificarem
erros, rasuras ou incorreções, resultantes de
sua execução. ] 1 I 1

Rua Frei Ralael 1'rnner 1457 CHI' 86560000 Tcl.: 43 542-4525 • K-niajl:Iiciiaç3o@bandcirantes.pr.gi>v.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-Í8
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60.000,00 3.40 204.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARALIZAÇÕES: A empresa responderá por
todos os danos e prejuízos decorrentes de
paralisações e atrasos na execução do
objeto, exceto os decorrentes de força maior
ou de ordem expressa do município.
EXEMPLARES: A empresa deve fornecer
gratuitamente mínimo de 30 (trinta)
exemplares semanais do jornal, com entrega
semanal na Prefeitura, independente de
ocorrer publicação deste município.
SÍTIO ELETRÔNICO: Disponibilizaçâo
através do sítio eletrônico das publicações em
formato PDF ou similar.

OTAL IBBI

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
37/2019-PMB É DE R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS).

Bandeirantes-PR, 28 de novembro de 2019

m

Rua 1-rd Rafael Rroner 1457 CKP 86360000 Tcl.: 43 5424525 - t-maiLIicitaçÜo@bandeirantes.pr.gov.br C.N.P.J./M.H. 76.235.753/00(1148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . \

n A r>T?/^r?T> iTTt>TrvTi^/^ kto ncA

REFERÊNQA: Proc. Administratívo n". 185/2019. Pregão Presendal n". 37/2019.
INTERESSADO; Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

1 - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da ftefeitura Municipal de Dandeirantes-FR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente

'-^PARECER .jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 37/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
hniiinlnanrão fiVTtnhw ihin<i nnipví r/i' rntí>iiiii'rnrnP'i nnin vfí nlnttn tia nutra un niatu''

- O » * - - f o ' • f

conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verhis:

Preliminarmente, exmniuam-sc os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridaiú não dispõe de

providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substitui]^'
kua FretKn!ucl Proncr I'I57 -ccnlro- Cül' 86.36IWHK) - Ti:!.: O.l) 542-4525 - K-mail licilacmva~lianduiniiilc5.f>T.g.i»v.br-CWJ/MF 76.235 7S3rtKKH'W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 4^^
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u  f't fiitL-imitu tnv^ ctii ytijy$t\.tf attcotcti^tiri/u;* bitii^iictc.?

decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vicio na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Coricluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
üUtOfluüuc SUpLfiOf L^líVãrii jUiZO lie COtti'cnicnCÍti uCCTCü ilii iíutíirfiíu. /\ cXl€^iSnO' uO
juizo de coniieniència contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação /.../. Se recojihecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no amo da
liciíiição. Possuí cficacia corisiiíuhvü cnquiUíto procíii/na j coíwchíciícíü uú íicititçao e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  G Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à mampstaçao de cojKordància da autoridade, competente para assinar e coHfrflfo, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte; Fórum, 2009. P -276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a e\'entual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

.deliberar acerca da conveniência da licitação.

!1 - FLIMDAMENTAÇAO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de inicio, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
dcugu , UtLOU V Ud lU,^£Xr/

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Üt>serva-se publicação dos avisos de editai no Murai de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4°,
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas. ^

KuaKm Rn&cl l*roncr 1457 -centro-CIiI*S5.360-OÜO-TcI.: (45) 542-4525 - E-ninil lidiiuaKyüibiuidtfiRitucs.pr-gov.br-CNPJ/MK 76.235.75.)
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ESTADO DO PARANÁ ^

ivoO CDri5(ãu( lucpügxtâtySO ê/wü uttcipuaiÇãO uc rcwúxaCã Cuicuâ 53
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resxiltado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na analise da iegaiidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

^  Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
nercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, a fim dc garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93),

Submeto, no entanto, o presente paiecer à decisão superior para o
exercício do poder hierái-quico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo,

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Juiídico foi elaborado tão somente sob o ângujo jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoiman^ ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906^4 e entendimento do ST] no I^C; 39644 RJ
2015/0255250-5.

Bandeirantes, 11 d^ezembro de 2019.

LeoimLotirenço Carrasco
OAB/PR 11°. 47.683.

KuaFrciKiil"uelPnim.T 1457-cetitn>-C!a>í«'..3«M)00-Tcl.-(4.1)542-4525 -E-raiiiUiwlacuiyabuiHlaraiUcs.tw.gov.br-CKPJ/MF76.2.75.75.WWOM»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 37/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
"**resencial acuna citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:

EDITORA FOLHA DO NORTE LIDA ME
Lote Item Produto/Serviço ^ |

EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de edições de
no mínimo 02 (dois) dias semanais,
independentes, com tiragem minimade 1000
(míi) exemplares, de forma a propiciar e
comprovara ampia circulação no Município de
Bandeirantes-Pr e Região, não sendo admitida
a circulação através de encarte.
PERIÓDICO; A empresa deve efetivar as
divulgações na integra ao material enviado
pelo Município, inclusive, a letra, figura ou
imagem, colocando em caderno de boa
visibilidade destinado para este fim, ou seja,
em área de Atos Normativos de Órgãos
Públicos. Outras publicações de caráter
educativo, de promoção do Município ou de

'  orientação social poderão ser colocadas em
cadernos diversos.

SOLICITAÇÃO: O município encaminhará os
materiais ou documentos para publicação
através de e-mails (Internet) individualizados,
até o dia anterior à circulação do jornal,
devendo a empresa efetuara putilicação no
dia seguinte ou em data estipulada pelo
municipio, cabendo a devida confirmação pela
empresa, no dia do respectivo envio. Quando
houver problemas técnicos que impeçam o
recurso de e-mail, será utilizado o envio por
fac-símile (féx).
REPUBIICAÇÃO: Compete á empresa
efetivar a repubiicação. às suas expensas e
com nota explicativa de todo e qualquer
material ou documento em que se verificarem
erros, rasuras ou incorreções, resultantes de
sua execução.
PARALIZAÇÔES: A empresa responderá por
todos os danos e prejuízos decorrentes de

lítfòdllijÜjRtÇgfJ# [(áúarül Jadé

FOLHA

,DÓ
NORTE

:pr

60.000,00 204,000.00

ItuaKrei Rafnei Proner 1457 CRF 86360000 Td.:43 5424525 • K-raaiLücUavão^bandciraniu.s.pr.gov.brC.N.P.J./M.I-'. 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ~-

paralisações e atrasos na execução do objeto,
exceto os decorrentes de força maior ou de
lOrdem expressa do município.
EXEMPLARES: A empresa deve fornecer
gratuitamente minimo de 30 (trinta)
exemplares semanais do jornal, com entrega
semanal na Prefeitura, independente de
ocorrer publicação deste município.
SiTIO ELETRÔNICO; Disponibilizaçâo através
do sítio eletrônico das publicações em formato
PDF ou similar.

TOTAL 204,000,00

^ALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
J7/2019-PMB É DE R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2019

PrefeiiÒMimicipal

Riia Fwi Riilíiel Proner 1457 CKI' 86360000 Te!.: 43 542-4525 - E.muil:liciia.;aoCu>andeiranlcs.pr.gov.brC.N.P.i./M.K. 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

/rLa-wiâS

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 37/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Passado o prazo recursal, lomo pública a homologação do procedimento de licilação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME

TOT A L

VLR TOTAL

204.000.00

204.000.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
.17/2019-PMB É DE R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

Bandeirantes-PR. 12 de dezembro de 2019

Lino ̂arXyíK
Prefeito Municipal

ua Frei Italael 1'roncr 1457 CKP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E.maÍl:lÍcilaçÜD@bündeiranles,pr.güv.bc C.N.P.JJM.F. 7(,.235.753/on()l-4«
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PREFEITURA MUMWIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
\  -w. /

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 274/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2019- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Uno Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR. na Av. Edelina Menegliel Rando n° 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RO n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49, abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro EDITORA FOLHA DO
NORTE LTDA ME, estabelecida na Rua Euripedes Rodrigues, n° 755 - sala 901. centro na cidade de
Bandeiraittes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° 09.399.259/0001-21, neste ato representada por sua sócia administradora, a Sr* Márcia
Moskado Batista de Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.900.307-2, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® 832.215.069-53, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as nonnas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Lei Complementar
123/06 c Decreto Mmticipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n® 37/2019- PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICl^.
COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS).
VEZES SEMANAIS, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conlbrme ANEXO IV - Proposja^e\
Preços do Edital de Pregão Presencial n® 37/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTáeV
12/12/2019. \A

\u
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor
total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega
do(s) produto(s).

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME
1  1 : mi -T :•

Lote item Produto/Serviço ; ;• • •" Wárca

1  1 EDIÇÃO: o jornal deverá dispor de edições FOLHA

Unidade Quantidade Preço Preço total

'cm BO.000.00 3.40 204,000,00

Ru,i Fiei Rafael Prnnei n' 1457- CfiPSfi.JM-OÜO-e-mail: licltae*(»5:b«iidtirante».pr.E0v.br -T«I;(43)3542-4525 . ca íCNPIx76.2JJ 75,1WIOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ■

de no mínimo 02 (dois) dias semanais,
independentes, com tiragem mínima de
1000 (mií) exemplares, de forma a propiciar
e comprovar a ampla circulação no
Município de Bandeirantes-Pr e Região, não
sendo admitida a circulação através de
encarte.

PERIÓDICO: A empresa deve efetivar as
divulgações na íntegra ao material enviado
pelo Município. íncíusive, a letra, figura ou
imagem, colocando em caderno de boa
visibilidade destinado para este fim. ou seja,
em área de Atos Nomiativos de órgãos
Públicos. Outras publicações de caráter
educativo, de promoção do Município ou de
orientação social poderão ser colocadas em
cadernos diversos.

SOLICITAÇÃO: O município encaminhará os
materiais ou documentos para publicação
através de e-maits (internei)
individualizados, até o dia anterior ã
circulação do jornal, devendo a empresa
efetuar a publicação no dia seguinte ou em
data estipulada pelo município, cabendo a
devida confirmação pela empresa, no dia do
respectivo envio. Quando houver problemas
técnicos que impeçam o recurso de e*mall,
será utilizado o envio por fac-símile (fáx).
REPUBLÍCAÇÃO: Compete ã empresa
efetivar a republicação, às suas expensas e
com nota explicativa de todo e qualquer
material ou documento em que se
verificarem erros, rasurasou incorreções,
resultantes de sua execução.
PARALIZAÇÕES: A empresa responderá
por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralisações e atrasos na execução do
objeto, exceto os decorrentes de força maior
ou de ordem expressa do município.
EXEMPLARES; A empresa deve fornecer
gratuitamente mínimo de 30 (trinta)
exemplares semanais do Jornal, com entrega
semanal na Prefeitura, independente de
ocorrer publicação deste município.
SiTIO ELETRÔNICO: Disponibilizaçâo
através do sitio eletrônico das publicações
em formata PDF ou similar.

DO

NORTE

PR

rOTAL 204.000,0í

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: |

§r o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante deposite
bancário ou transferência online entre contas. .

BiiaFreinafjicIPronír n-lJS?- L'EP«6.360.OI>0-e.mail; lldlíeaofflb»odrirmiiles.pr.g»v.br -Tel;(43>3542.4S2S-f PJ7t, 23J.75."00U1-«I
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ESTADO DO PARANÁ C

.SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

GABINETE DO PREFEITO 0070-000 10001041220401200013390390000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINITRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504]22040421513390390000

ADMINISTRAÇÃO 0510-000 1 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103
1

3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

SAtJDE 3110-303 l10001 10301100360513390390000

1

SAIJDE 3840-303 11000610301100160593390390000

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

r>F«;rnirÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

!  OI ITRO^ ̂l-RV OF

SAIJDE 3840-303 I1000610301100I60593390390000 TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de supeiveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. O período dc execução do objeto será de até 12 (doze) meses, nos termos dos art. 57. inciso II da Lei
de Licitações, por iguais e sucessivos períodos;
§2" Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M;
§3". O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execuçai,»
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessiv Á
períodos. 4

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° A prestação dos serviços dessa licitação deverá ser feita periodicamente conforme objeto desta
licitação e determinação da secretaria de administração da contratante;
§2° No caso de má prestação dos serviços, o licitante deverá providenciar o imediato refazimento dos
serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima^arágrafo segundo, ficando

Rua Frei Hífiel Ptoiwr n" 1457- CEP86 3MMH»-c-mail-.licltacio@biDili!ÍnBlts.pr.E0vJir - Tel. (45) 3542-152S^(^^42-?322 eCNPJ 76,235.75.V()ffl)Mít p
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ESTADO DO PABANA

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de manutenção, deslocamento: neste caso o
CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais:

CLÁUSULA SIÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3'^ Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do romecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complemeniares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
$8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 37/2019- PMB.
§12°Eletuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto;
§3°. Arcar cora a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado; /
§5°. Manter as mesmas condições habilitalórias, em especial, no que se refere à regularidade junto i
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho medianti
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão dt»
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas; )
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato; <-
§8®. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, regis^s e patentes relativos ao

Rua Frei Rafael Proncf n"ljr?- CEP 86 360.000-e-roail: UcilacioSbandrininres.pr.Eav.bf -T«l: {.13) 3«2- ®J33:2 eCNP) 76.335.7SV(H)Ü1-S8
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objelo proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições c prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
Ij dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
5)2° Pelo CONTRATANTE:
J) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contraio, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93:
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra deconente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

5)4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que sc recusaf'
injustitlcadamente a proceder â entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTl/.
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento c a
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de moc s
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampM
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos^
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãó|
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçõcs legais^

tiun Frei RalHel Prnner n'' U57 - CEP Í6 J6O-0OÜ - e-maJl; liell«CíO'?l)»ndeir»Ble4.pr.gev.br - Tel; (J3) 3i42^S^ 22 eCSPJ'6i
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ESTADO DO PABANA

§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese dcscumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou llcar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

Pela inexecução tola! ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa dc 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8® Declaração de inidoueidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo dcscumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente Justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaniemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fáiica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecid is nò
Edital de Pregão Presencial n° 37/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qua «ra,
aplicada aos casos omissos. \ \ '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS: /Ou Ok
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§ I" Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com iodas as despesas de enlrega do objeio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer obser\ ar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeio contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
.sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação era um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato:

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir malerialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de fuianciamento, parcial o integra, por organismo fuianceiro multilateral. mediante
adiantaJTícmo ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empre.sa. diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obslriUivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamemo ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Tx

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dilmirl
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. \ '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: vAt\
§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições eslabelccidaà"^
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será apUcada^^ caso^missos. E pcir
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estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019.

PREFEITl

Testemunhas:

Lino Maííins
Prefeito Municipal

BANDEIRANTES EbiTORA FÒLHA DO NORTE LTDA ME
Márcia Moskado Batista de Almeida

Sócia/Administradora

Joyce Fjèrrdira da Stlva
CPF. 065.535.889-70

íCniopp Metti de^ouza
CPF:(672 3245.259-20
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PREFKITUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 274/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N"37/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 185/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

VALOR: 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)

DOTAÇÃO;

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

SAÚDE

SAÚDE

DESPES

A

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0070-000 1 10001041220401200013390390000GABINETE DO nn-rn nno I OUTROS SERV, DE
PREFEITO 0070-000 10001041__0401200013390390000 TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROSSFRV DF
ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000 TERCEIROS l> JURÍDICA

ADMINITRAÇÂO 0310-511 2000104122040420033390390000 tErSrOS IMURIDICA
ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000 tErSrOS M^URICMCA
ADMINISTRAÇÃO 0510-000 2000504122040421513390390000 tErSrOS M^URILMCA

1340-103 3000512361121960213390390000

1480-104 300051236I I24160223390390000

3110-303 110001 I030M00360S13390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS í>. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS?. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS?. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, nos
dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos. _

RúíiFreilUracJ Píono n" 1457- CEPS6360-000-e-maíl: líciuwoÚa^baudcirantw.pr.Rnv.br -Tel: C43)/542'^5 - Fox 554^6322 eCNPJ 76 135.7Sírüm^|.48
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ESTADO DO PARANA

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por
iguais e sucessivos períodos.

Bandeiranies-PR. 13 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MÜNÍpfP^DE BANDEIRANTES
Lino/íwarmis

Prefeito Municipal

afr
EDITORA FOLHA DOl^ORTE LTDA ME

Márcia Moskado Batista de Almeida

Sócia/Administradora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

Ilino. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

...

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12

(DOZE) MESES, para o processo PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019-PMB, CONTRATO N°

274/2019 (de acordo com Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

JORNAL INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER

EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

DIRETOR DA DIVIâÂaDE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

6

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EW112 (DOZE)

MESES, para o processo PREGÃO PRESENCIAL N'' 37/2019-PMB, CONTRATO N° 274/2019 (de

acordo com Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/94).

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

JORNAL INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER

EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

unicipal de Administr

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

:

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE) MESES, PARA O

PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019'PMB, CONTRATO 274/2019 (DE ACORDO

COM ART. 57, INCISO II. DA LEI A/" 8.666/94). CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EiVI JORNAL INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES - PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS,

COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS)

VEZES SEMANAIS.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos
orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao
caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência
do processo.

UNO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA I^NICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EW112

(DOZE) MESES, para o processo PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019-PIVIB, CONTRATO N°

274/2019 (de acordo com Art. 57, inci^0jiírcl3'tej n® 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA J^IDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

JORNAL INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER

EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

REGINA CÉLIA A

DIRETOR DA DIVI

MARAL FABRIS

SÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE)

MESES, para o processo PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019-PMB, CONTRATO N° 274/2019 (de

acordo com Art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

JORNAL INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER

EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo, Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

ARDO

de AdministraçãoSecretari

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

Setor de Compras

ff
CPL

- /

Bandeirantes, 02 de Julho de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 12 (DOZE) MESES, PARA O

PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019-PMB, CONTRATO N° 274/2019 (DE ACORDO

COM ART, 57, INCISO IV, DA LEI N° 8.666/94). CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIVI JORNAL INSCRITO. COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES - PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS,

COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS)

VEZES SEMANAIS.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos
orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao
caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência
do processo.

Lll/O MÃRTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019'PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019 - PMB
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANA E A EMPRESA
EDITORA FOLHA DO NORTELTDA-ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado na Av. Edelina
Meneghel Rando n® 1330-CENTRO-CEP 86.360-000, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a

^mpresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n° 09.399.259/0001-21, devidamente representada por sua sócia administradora
a Sra. Mareia Moskado Batista de Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.900.307-2, expedida
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoa Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® 832.215.069-53, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 12 de dezembro de 2019, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB, entre as partes acima identificadas para Contratação de jornal como órgão
oficial do município, objetivando as publicações de atos oficiais, compreendendo os poderes executivo e
legislativo, de periodicidade mínima de 2 (duas) vezes semanais, em atendimento ao contido no ofício s/n®
de 02 de Julho de 2020 do Secretário de Administração desta municipalidade e com fundamento no inciso 11
do art. 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide ELEVAR
a meta físico-fínanceira do contrato em 100% (cem) por cento equivalentes a R$ 204.000,00 (duzentos e
quatro mil reais) passando o valor atüal do contrato de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) para R$
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

Prorrogar, com o mesmo fundamento, os prazos de execução e vigência em 12 (doze)
meses à partir da assinatura deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem
inalteradas.

PREFErrURÁ

\

Bandeirantes PR, 06 de julho de 2020.

ÁNDEIRANTES

ANTIi

•DITORA FOLHA DONORTE LTDA - ME

Mareia Moskado Batista de Almeida

CONIRATADA

TESTE

rança

CPF: 006.953.169-23

Rua Frei Raiàd

245.259-

'ostal 281-CEP 86J6(W)00-TcI: 3542-4525- E-mail ücitacaoOíbandcIrantcs.eov.nr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná K
CPI.

• -V

CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

^BJETO: Contratação de jornal como órgão oficial do município, objetivando as publicações de atos
ficiais, compreendendo os poderes executivo e legislativo, de periodicidade mínima de 2 (duas) vezes

semanais.

OBJETIVO: com fundamento no inciso ÍI do art. 57 da Lei 8,666/93, tendo em vista razões de interesse
público, o CONTRATANTE decide, ELEVAR a meta físico-financeira do contrato em 100% (cem) por
cento equivalentes a R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) passando o valor atual do contrato de R$
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) para R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Prorrogar, com o mesmo fundamento, os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses à partir da
assinatura deste termo.

Bandeirantes-PR, 06 de julho de 2020.

PREFEITO MUNICIP: BANDEIRANTES

Maa
larcia Moskado Batista de Almeida

EDITORA FOLHA DO

NORTE LTDA - ME

Rua Fiei Rafael Pnmcr. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000.Tel: 3542-4525- E-mail licitacao(Sbandciranles.eov.i)r.br-CNPJ 76235.753/0001-48



oina ao norie
irudl/IC-ava*^-' uriv^irti-i
LEIS. EI)IT.\iS. DECRETOS. E OUTROS

BANDEIRANTES. QUARTA-FEIRA, 08 DE JULHO DE 2020 - Edição 1116

í Ô '' SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

■  . BANDEIRANTES - PR

lOCESSO ADMLSISTRATIVO: 36/2020
Di&pcnu de Liciuçào -17/2020 - SAAH -

RAITKICACÂO 1)0 ATO l)H DISHKNSA !)E LICR AÇÀO
itttuo íi títo Ja Ointujiãa tU' Uctíaçâa. mmeaJu atntxvs tia Ponana n'
t2/2fl20 l/r 09 dejancirt} de 2020, tjue deelartut Ot.xpen.fiivel a Lietla\-àiK com
iidameni» ati Art. 24, Incixo 11 da Lei S. 666/92. mctfi» / do Decreto Federal

412 de IS deJunho de 20IS. ajavor do fornecedor:
V/PRESA: ROSELENE LEITE RE LIMA.

IlhM qiiu-; USIll raouuiu
VAU>R

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 01 i/Nin
QUAOaO DE COMANDO
I0.XMX:5«VCNUE

220.00 UO.(Xl

02 Cl UNin

inti.njiKicoiiiMiT

S03«i:rAKGA 11.16*

SIEMENS

2(0.10 2C0.III

05 Cl UNID
VOLTlHKtKO 4JX« CTC

ICOVCP-H»
6.(.IS tl.lS

« 01 UNID
CIlAVtnC TAC20A ICV

CS-.WI
)7.H )7.M

ns 01 IKII)
asuilh ll-MIO MARCA
SIEME«

».2!l S).2S

«. c: U.\II) CONTATOR JRT MíiOV 6SA 4ÍS.02 «702m'

01 Cl UMI)
DDUUXTOR IX100

NEMASOntA-NO
207.» 207.»

0> Cl LNIU AMPtRlMinRO DRASrORI iUO 61.»

00 o: UNID
PADRÃO SDASICOCOPKU
:x50

l«n.Qo
ICCO.I»

IOTaLUERAL )244.:6

:0V 50 A.MPERES. PARA ACIONAMENTO RH ROMBA EM POÇO
RTESIANO COMUNITÁRIO LOCALIZADO NO .MUNICÍPIO RE
ANDEIRANTES-PARANÃ. no vjjor total dc RS 3.2«,26 (três mil.
i/cnia« t quarenta e quatro reais e Mnte e seis ctmavos). Lace ao disposto no
n. 24 da I.C1 n* 8.666i93. inciso I do Decreto Fcdciai 9.412 dc 18 dc junho dc
lis, vc? que o prace.un se enconira deiidatnente instruído

itidciraiite.s-PR. 06 de julho dc 2020.

CARI.OS ELIAS TOSTES

Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

ONTRATON' I99/2020.PMB

RECiÀO PRESENCIAL N* 17/2020.PMB
ROCESSO ADMINISTR.ATIVO N* «7/2020- PMB

ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
>0 PARANÁ
•ONTRATADA; FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
ilíJETO: CONTRATAÇÃO Dl: PESSOA JURÍDICA PARA
ORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS • GASOLINA COMUM,

TANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S50O (DIESEL S-500
ARA UTLIZAÇÂO NA USINA DF. ASFALTO DO MUNICÍPIO A
ER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL
10. QUE SERÃO UTILIZ.ADOS PARA ABASTECIMENTO DE
'EICULOS PERTENCENTES À FROTA DO .MUNICÍPIO DE
ANDKIRANTES-PR

'ALOR: 2.472.200,00 (dois millidcs, quniroccnios c setenta e dois mil
du/cnius reais)

ShCRtrrARl

A

DESPESA

tONTE

DOTAÇ.ÃO
FUNCIO.NAt.

PRCXiRA.MATICA

DESCRIÇÃO

.UJMINIST

RAÇÃO
1)2)04X10

2iXI0l(M1220404201

)3)90]0000<l

MATERIAL DF.

CONSUMO

APMINMST

RAÇÃO
04504)00

20<I03MI6I04II20I

4449U5200DU

.MATERIAL DE

CONSUMO

AD.XtINIST

RAÇÃO 0460.511
200050)1220-404201

S339030000Ú

MATERIAL DE

CONSUMO

ADMINIST

RAÇÃO
0470-512

2000S04I22040420I

53390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

tUUCAÇÃ
oi;

ct;t.tt;RA

1360-103
300051236112l9f03

23390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

liDliCAÇÃ
Oh

CL't.TURA

1510.104
300051236112416113

33.190300000

MATERIAL DE

CONSUMO

AtiRlCUt.T

URA
17404X10

500012O6U82001203

53390300000

MATERIAt.DH

CONSUMO

OBRAS E

Sl-RV.

URBANOS

19504X10
60001011220419503

43390300000

.MATERIAL DE

CONSUMO

ASSISTENC

IA SOCtAt.
27304X10

90001082440801205

63390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

SAIJDE 3320-303
11000110)01100360

693390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

SAUDF. 4050-303
11000610301100160

833 390)01X100

MATFJttALDE

CONSUMO

RAZO DE ENTREGA: Deverá ser imediata na bomba de
ombustiveis dn fornecedor conforme ilein 3.3 do edital e no prazo de
te 03 (três) dias úteis na Pedreira Municipal dc Bandeirantes-PR.
RAZO DE EXECUÇÃO: O periodo dc c.xccuçSo do objeto será dc ate
2 (doze) meses. _
RAZO DE VIGÊNCIA: O periodu dc vigência do eontralu será de
tc UI (hum) mês após u termino do prazo dc execução.

H;mdciranies-PR. 06 de julho dc 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

ITIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Fabricio llonorato da Silva

Sócio Administrador

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGOTO

BANDEIRANTES-PR

PROCESSO AD.MINLSTRATIVO: 35/2020
Rcf.: dc Líciuçào • 16/2020~ SAAH -

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DF. LICITAÇÃO
RtíUfn^i f aiu da Comixxàu Jtr LiitlHifdu. uum*,'ada através da Portarut u"
042/2020 09 dc Jiuicin» dv 2020. t/uc drtianui Oispcnsúwi a Licita^-ão. com
fundamento no .In, 24. /m ão // da Lei d.66A/9S. imHso / do Decreto Federai
9.412 de IH dejunkode 2QIÍÍ. afavordofomeceditr:
HMPRUSA: MICMnLLH HiRNANDliS ALVHS * 06006IS898I.

QTDK PROÜUTO

SifRVKX) liM
IU?rROK:íCAVAOt!IIIA DA

KAItRiCWl I'. iCU MO»tU.O

.&ERVIÇOEUrMiU>S
E&QUÍUX) E DtRUrO:
. TROCA »K KkP ARO DU

rtsrJU)t)Aa>NOiA;
• TROCADO

ESTADtU/ADOR;
• SFRVtÇORM
FjR:APA38ty-NTO-

SFRX-KT) MECAXKOEM
RFTROR^RAVADFIRA DA

FARRIC.\KTK JCI) MDDHtX)

214-E:

• TROCADO FilTRO DE

TRANSKISSAO;
• R£VI$ÀUeX|
OlFEULNCIAL:

• SCRVtÇO DC CO.VVIRSUR
CO>CPLETOE

transmistAu.
. TROCA OO Rl?TFJaOR DO

MANCAL;

• TROCA IX) HLTXOL'

UI4PF7.\ NO ttlORAUUCO;
• R£VISAU nus FRf m
(MKimOKIíSOUl^KDO;
• TROCA IH> KlíPAKU DA

BOMBA IIU)RAUL1C.\;
• TROCA DO PIMIAD DA
VÂLVUU PRINCITAU
• SERVIÇO DF. REPARO
TROCADOPISrAODO
LHVAVit; E i*isr.\o do
ESTABÍUDADOR.

•TROCADOCACIODU

ACCt-TRADOR.

TOrALCtRAL

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAk.6 PRESTAÇÃO DE
SliRVIÇOS USPUCIALIZADOS l:M MANUTENÇÃO PREVLNTIVA E
rORRETIVA DA RETROESCAVADEIRA JCB MODELO 214423 B
RETROF-SCAVADEIRA JCB MODELO 2I4.E, PERTENCENTES A

FROTA DO SAAE (SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO) DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.PARANA. no valo» loul dc RS
13.200.00 (iroc ntil e duzentos rcsis). f»c< ao disposto no An. 24 da Ld o*
S.666/93. inciso 1 do DccKio Fodcnl 9.412 dc IS dc junho dc 2018, vez <)uc o
processo sc encontra devidamente instruído.
Bandcirantes-PR. 06 de julho de 2020.

CARLOS HLIAS TOSTES
Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

UXTRiXTO DO CONTRATO N* 201/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"6I/2020.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DU BANDEIRANTES, ESTADO
DO.PARANÃ.
CONTRATADA: NK ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: C:ONTRATAÇÃO DE JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO, PROJETO ELÉTRICO E DE
INSTALAÇÔF.S DE TELEFONE E REDE LÓGICA. QUE IRÃO
COMPOR A CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE
FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 13.580,00 (Treze mil, qulnhenios e oilenta reais)
PRAZO DF. EXECUÇÃO: 03 (Três) meses, a contar da data da
assinatura deste teimo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (Três) meses, a contar da data da
assinatura deste termo

UbSrES

SKtRKTARIA A/

FONTE

DOTAÇÃO rL^NnONAt
PROCRAMATICA

DKSCRIÇÃU

OIIKAS
104 i 2 2(U 1V50 J X ) 390

59<1Q(K)

Outfüá SenKat ik

Tmctfos PfUuB

Juridicji

Bandeiranics-PK. 01 de julho dc 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Lino Martins

Prefeito Municipal
NK ENGENHARIA LTDA.

Norival Kilazawa Júnior

Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 17/2020-PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM,
ETANOl. HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S-SOO
PARA UTLIZAÇÂO NA USINA DE ASFALTO DO MUNIClPIO A
SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL
SIO, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS PERTENCENTES Ã ITtOTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo rccursal, lonio pública a homologação do
procedimcnlo dc lieilaçao, modalidade Pregão Presencial aama citado
e adjudicaç,fo do objeto ao seguinte coniratado:

EMPRESA VLRTOTAL

FHGS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 2.472.200,00

T 0 T A L 2.472.200.00

.MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* I7/2020.PMB c dc RS
2.472.200.WI (Dt)IS MILHÕES. QUATROCENTOS E SETENTA E
DOIS MIL 1: DUZENTOS REAIS).
I lOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO.

Bandciranics-PR, 06 dc Julho de 2020

LINO MARTINS

Prcfciio Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N' 186/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 55/2020-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO paranA.
CONTRATADA: RORATO & MOUERO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA DESENVOLVIMENTO E HOSPEDAGEM DE MÓDULOS
ONLINE DE GERENCIAMENTO COMPLETO DE VAGAS DE

EMPREGO E CURRÍCULOS - POSTO DE ATENDIMENTO AO
TRABALHADOR (PAT), DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL
N* 3.895/2020.

VALOR: RS 1.800,00 (Hum mil e oitoecntu reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

SECRKTAEUA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO
FUNQONAL

PROCRAMATICA

descrição

TRAOAUtO,

CMPRCGOH

ECONOXUA

SOUOÁRIA

3160/000
10001113342810206633

90390000

OtttfosSrrvicoiik
TcrednuPcuo,

JitfUica

Bandciranlcs-PR,OI dcjunhode2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Lino Martins

Prefeito Municipal
RORATO & MOLEROS LTDA.

Rcnan Gabriel Molero

Administrador

PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N' I97/2020-PMB

TOMADA DE PREÇOS N* 03/2020 - PMB
CONTRAT/VNTE: Município de Bandeirantes - Estado do Paraná
CONTRATADO: NORMA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DOS TELHADOS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS MOACYR CASTANHO E ZULMIRA DE

ALBUQUERQUE E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ROTARY DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
V/U.OR: 419.820,50 (quatrocentos e dezenove mil, citocenlos e vinte
reais e cinqüenta centavos)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO
FUNaONAL

PROGRAMATICA

DESCRIÇA
0

Educação o
Cultura

1020-107
30003123611202602

64490510000

OBRASE

INSTAUÇ
ÕES

Educação c
Cultura

1120-103
3000}123651204602

74490510000

OBRASE

INSTALAÇ
ÕES

Educaçãoc
Coltuia

1130-104
30003123651204602

7449OSIOO0O

OBRASE

INSTAUÇ
ÕES

Educação c
Cultura

1440-103
30005123611219603

24490510000

OBRASE

INSTALAÇ
ÔES

Educação c

Cultun
1600-104

30005123611241603

34490510000

OBRASE

INSTAUÇ
ÕES

dia da dau da publicação da Ordem de Serviço.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento c oitenta) dias a partir do I O* dia
da data da publicação da Ordem dc Serviço.

Bandeirantes-PR, 30 de junho de 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
lino Martins

Prefeito Municipal
NORMA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP

Cezaiino Batista Rezende Netto

Sócio/Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

274/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N* 37/2019 - PMB
CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO: Contratação de jornal como órgão oficial do município,
objetivando os publicações dc atos oficiais, compreendendo os podcrcs
executivo c legislativo, dc periodicidade mínima dc 2 (duas) vezes
semanais.

OBJETIVO: com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93,
tendo cm vista razões dc interesse público, o CONTRATANTE decide,
ELEVAR a meta flsico-financeira do contmto cm 100% (cem) por
cento equivalentes a R$ 204.000,00 (duzentos c quatro mil reais)
passando o valor atual do contrato de RS 204.000,00 (duzentos o quatro
mil reais) para RS 408.000,00 (quauocentos e oito mil reais).
Prorrogar, com o mesmo Emdamento, os prazos de execução e vigóoeia
em 12 (doze) meses à partir da assinatura deste teimo.

Bandcirantcs-PR. 06 dc julho de 2020.

Lino Martins

PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEELANTES

Mareia Moskado Balisui dc Almeida

EDITORA FOUIA DO NORTE LTDA - ME
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

09.399.259/0001-21

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME

RUA EURIPEDES RODRIGUES 755 SALA 901 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020

Certificação Número: 2020070202480640793343

Informação obtida em 02/07/2020 11:11:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.399.259/0001-21

Certidão n°: 15222062/2020

Expedição: 02/07/2020, às 11:11:13

Validade: 28/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.399.259/0001-21, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

CNPJ: 09.399.259/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rf 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:40 do dia 02/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2020.

Código de controle da certidão: AF5D.F4BD.0D3A.6772
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

\ ._X .

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a
instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto e vigência até 31 janeiro
de 2021 para o contrato 274/2019 do processo licitatório; PREGÃO PRESENCIAL 37/2019 -
PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
JORNAL INSCRITO COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER
EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, conforme
termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CELI^^MARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto e vigência até 31 janeiro

de 2021 para o contrato 274/2019 do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 37/2019 -

PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

JORNAL INSCRITO COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER

EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS, conforme

termo de referência anexo.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

SECR

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

itíjlPAL DE ADMINjèTRAÇÃO

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

-

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Aditivo de prazo de execução do objeto e vigência até 31

janeiro de 2021 para o contrato 274/2019 do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL

37/2019 - PMB - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS EM JORNAL INSCRITO COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS,

COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS)

VEZES SEMANAIS, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao aditivo pleiteado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

^LINO MÁRpfJS
PREFEITÒ MUNICIPAL

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA
V—i-

CONTRATO: 274/2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL: 37/2019-PMB

A Secretaria de Administração desta municipalidade, no desempenho de suas atribuições

que lhe são conferidas, é responsável por elaborar o processo de publicação de atos oficiais do

Município de Bandeirantes-PR, para que haja continuidade nos serviços realizados, sem interrupção

do presente contrato.

Na atual conjuntura de pandemia Covid-19 e final de mandato do atual gestor no qual

terminará em 31 de dezembro de 2020, é conveniente e econômico aditar-se o presente contrato, haja

vista que para licitar por prazo resumido a despesa será maior, considerando ainda, que não houve

jimtada de orçamentos, uma vez que tal aditamento trata-se apenas de prazo não devendo haver reajuste

nos valores.

Além disso, é importante ressaltar que o aditamento do prazo de execução e vigência do

presente contrato é de suma importância para que haja a publicação dos atos oficiais e, principalmente,

dos relatórios de transição de governo, os quais serão publicados em janeiro.

Bandeirantes(PR), 12 de dezembro de 2020

U;iPS:2^ARDO
adminStoação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

CNPJ: 09.399.259/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crédiios tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN;.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.761, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:04 do dia 02/12/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/05/2021.

Código de controle da certidão: 147F.E094.3F4B.E190
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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do FGTS - CRF

Inscrição: 09.399.259/0001-21
Razão SociahEDiTORA folha 00 norte ltda me

Endereço: RUA euripedes Rodrigues 755 sala 901 / centro / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se ern situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:01/12/2020 a 30/12/2020

Certificação Número: 2020120102460330675955

Informação obtida em 02/12/2020 08:22:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA (I4ATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.399.259/0001-21

Certidão n°: 31797398/2020

Expedição: 02/12/2020/ às 08:23:21

Validade: 30/05/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que editora FOLHA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n'' 09.399.259/0001-21, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n'^ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto cie 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença concienatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãr ios., a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimento:' detcrii.inados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
LISTADO DO PARANÁ

LICITAÇÃO
L . I

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE
MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS

CONTRATO

EMPRESA i VALOR

274/2019 EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME 204.000,00

TOTAL 204.000,00

dia HISTÓRICO
28/11/2019 JULGAMENTO
13/12/2019 ASSINATURA DO CONTRATO

12/12/2020 VENCIMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
12/01/2021 VENCIMENTO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

GABINETE DO

PREFEITO
0070-Ü00

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINITRAÇÃO i 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0480-000

0070-000

0280-000

0310-511

0480-000

DOTACOES
DO TAÇÃO TUNCIONAL

programatica
DESCRIÇÃO

10001Ü412204012Ü0013390390ÜOO

200010412204042ÜÜ33390390000

20001()4122Ü4ü420ü33390390000

200051)4122040421513390390000

OUTROS SERV DE
ADMINISTRAÇÃO Ü510-ÜÜÜ 20ÜÜ5Ü412204()421513390390000 TERCEIROS P. JURIDI

^""^TraA*^ 3»UU51236I12IV(ÍU2J3390390000 tERCEIRoI N TORTOI
^CTLTURa'' 30H1312361124160233390390000 TERCEmolRjmfD^I

SAÚDE 3110-303 HOÜOl 10301100360513390390000 OUTROS SERV. DE

Rua Ercj Rnfad [Proncr n" 1457-ccn»ro -CEl' 8fi.360-ÜÜÜ-e-maiT: haiulciianicsií/ pt iiov br -Tcl: (43)3542-4525 - Fnx 3542-3322 oCNPJ 76.235.753/0001-48

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

SERV. DE

p. jurídi

SERV. DE

p. jurídi

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

F. jurídica

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

ca

ca

SERV. DE

P. .TURDIICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 311/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n^. 185/2019. Pregão Presencial n'"*. 37/2019.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITIVO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DO PREGÃO
PRESENCIAL N". 37/2019.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, sem nenhruna demonsti"ação de dúvidas jurídica.

Analisando os documentos, verifica-se que a Adroinistração Pública
"^retende realizar um aditivo no contrato de prestação de serviço de Publicação Oficial em jornal
regional, destinados ao atendimento da demanda dos atos oficiais.

A Empresa vencedora do certame foi: EDITORA FOLHA DO NORTE
LTDA - ME.

Logo, por presunção, entendo que a dúvida jurídica é a possibilidade
ou não do aditivo de prazo do contrato.

Os documentos apresentados foram a solicitação da Comissão de
Licitação de parecer jurídico; Solicitação da realização do aditivo de prazo até 31/12/2020 do
referido contrato pela Diietora da Divisão de Compras e do Secretário da Administração,
Autorização do Prefeito para os tramites; Minutas dos Termos Aditivos de Prazo e Justificativa
do Secretário de Administração.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

Rua Frei Rafael Prnner 1457 - centm- CEP 86.360-000 - Tcl.: (43) 542-4525 - G-mail Iicilacao(àíbai)cieúuntcs.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Juiídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

TI - FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminarmente, importante verificar que o Acórdão n". 440/20 -
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entendeu pela interpretação
extensiva do Artigo 57, H da lei 8.666/93 pela possibilidade de prorrogação de contratos de
fornecimento de bens de uso continuado.

III.I - DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
^  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Segiúndo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser Jeito pon
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça msns
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo (Âe a

Rua Frei Ratiiel ̂ oncr 1457 - centro- CHF 86.560-000 - Tel.; 14.1) 542-1525 - H-mail licitacao^íiljandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.255.753/000 n48^
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\  Is . .

lei autorizCr de fonna prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
índisponibUidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administi'ativa. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração PúbHca devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
iministrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente

por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece;

Art. 3® A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da iniiculacão ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao ntial se acha esUitamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDAim

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRÍR
Rua FreiRfltael Ptoncr 1457-ccnlro- CEP 86,.Í60-000 - Tcl.: (4.1)542-4525 -E-mail licitacatya"'bandeirantcs.nr.cov.br - CNI*J/MF 76,2.15.75.1A)00MiL>-
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NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF,
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital estipula as regras para que o particular participe
do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida,

3b pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e
legalidade.

O Edital Público do Pregão Presencial n". 37/2019, assim como o
contrato administrativo, não preveem a possibilidade de prorrogação do contrato, conforme
redigido.

18- DO PRAZO DE ENTRIXíA, EXECUÇÃO E VIGÊNC I A

IS. I. O iHTicdn Lie uxuclivuü do objcio scra tic uiú i 2 (doze) meses, nos lermos do.^ iirl. 57. inciso II Ua
Ud de l.ictlavòc.s. por iguais c sucessivos periodos; ^
18.2. Caso seja o eonlraio prorrogado e sua execução exccdii os 12 (do/c) meses, os preços podcrao ser
rex isados semuido Índice ICjP-M: . • i i
18..L O período de vigência do eonlraio será de alé 01 (hum) mes aiw.s o icrmino do prazo de
execução, podendo ser prorrogado, nos lermos dos an. 57. inciso 11 da Lei de I.iciiaçõc.s. ptir icuat.s e
succ.ssi\os períodos.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos aijos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
n - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrosada por iguais e sucessivos períodos com vistas ̂
obtenção de preços e cotidições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

m-(Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de infommtica, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

Rua Frei Rafocl Prono-1457 - ccnlro- CEP 86.360-000 - Tcl.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao/í/bandeinintos.pr.gov.br- CFÍPJ/MF 76.235.753/0001
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V -às hipóteses previstas nos incisos IX^ X/X, XXVlll e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado,

Possibilidade de renovação do contrato.

Administração Pública previu

A legislação federal apresenta a possibilidade de prorrogação do
prazo do contrato administrativo, no caso de serviços/bens continuados no inciso II do artigo 57
da Lei 8.666/93,

O Mestre Marçal Justen Füho coaduna com esse entendimento;

"A prorrogabilidade do inc. I! depende de explícita autorização no ato
convocatório. Omisso ele, não poderá promover-se a prorrogação. Essa asserção
deriva do princípio da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem explícita a
previsão acerca do tema. Os eventuais interessados deverão ter ple?ja ciência da
possibilidade de prorrogação." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 6. ed. São Paulo: Dialética, p. 500, grifamos.)

Da mesma forma entende o Mestre Renato Geraldo Vicente:

"A prorrogação do contrato prevista no inciso 11 está entre as chamadas prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, afenr-se um juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando do
procedimento para a contratação, prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo inicial
do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, até o limite de sessenta meses. [...].
Assim, a doutrina tem postulado no sentido de que a prorrogação do inciso II do
art 57 fica dependente da previsão no ato convocatório e contrato; [...]."
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de
Licitações e Contratos, Ctíritiba: Zênite, n. 65,jul. 1999. p. 504, grifamos.)

Adstrito ao mérito exposto, o presente pedido, conforme
determinação do §2" do artigo 57 da Lei n". 8.666/93 vem acompanhado da justificativa para
realizar a dilação do prazo de execução, afirma o Secretário de Administração que "é conveniente e
econômico aditar-se o presente contrato, haja vista que para licitar por prazo resumido a despesa será
maior, considerando ainda, que não houve juntada de orçamentos, uma vez que tal aditamento trata-se
apeiías de prazo não devendo haver reajuste nos valores". ^

Rua Frei Rafoel l^ncr 1457 - ccnlro- CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 -E-mail Hcilaoao(^bandeirantes.pr.gov.br - CNP3/MF 76.235-753/tK)0]y^L.-'
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Desta forma, cabe ao Gestor avaliar se a justificativa trazida é
suficiente para a realização do aditivo ou não, porém, resta cumprido o regramento legal.

IILIIÍ - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da Ücítação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(-);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minutas, observamos que a Cláusula Primeira fez
constar como fundamento o artigo 57, inciso n, da Lei 8.666/93, corretamente. Não havendo
nenliuma ressalva em relação a minuta

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato.

Novamente, a referída anáMse é estiitamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melho^uízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jxi^ico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ain^ qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2^, §3" da Lei n". 8.906 entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. W

Bandeirantes, O^e dezembro de 2020.

Leoiíel Lourenço Carrasco
OAB/PR Ti". 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - cenlro-CFP 86.360-000 - Te).: (4.3) 542-4525 -E-muil licitacüiXirjbandcirantes.pr.gov.br -CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes-Pr, 04 de dezembro de 2020.

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade de
fazer aditivo de prazo para CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

^  Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
jtima e distinta consideração.

lencjosí

Presidente da;Comissão de Licitações

ASSESSORIA jurídica DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^ua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner n* 1457 - CEP86.360-000 - e-mail; Ucitacao@bandeir8iites.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.7S3/OOOI-4S
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MINUTA

Flt.n*i.(S) 33 -j

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019- PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ̂ UE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANA E A EMPRESA
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n®
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa EDITORA
FOLHA DO NORTE LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
^zenda sob o n° 09.399.259/0001-21, devidamente representada por sua sócia administradora a Sra. Mareia
Moskado Batista de Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.900.307-2 , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoa Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 832.215.069-53, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 12 de dezembro de 2019, decorrpte do PREGÃO

PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE JORNAL
COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS,
COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA
DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS, em atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 02 de dezembro de
2020, com fundamento no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide: Prorrogar os prazos de
execução e vigência até 31 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

"^ilteradas.

Bandeirantes PR, 04 de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Lino Martins

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Marcos de Moraes

CPF: 590505607-97

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
Mareia Moskado Batista de Almeida

CONTRATADA

Antônio Donizetti de Souza

CPF: 673.245.259-20

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542*4525- E-r 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
^  , i

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 274/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 37/2019- PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E

LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

OBJETIVO; Prorrogar os prazos de execução e vigência até 31 de janeiro de 2021.

Bandeirantes PR, 04 de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Lino Martins
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

Mareia Moskado Batista de Almeida

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281'CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail licitacao@l 76.235.753/000M8



bandeibantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
,n'..ã)35 >j
-i -y

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2^19- PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA-ME

j  n ̂  MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públicointerno com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná Lcrito
no Cadasmo Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
I| Scnlior Lipo Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa EDITORA
FOLHA DO norte LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n 09.399.259/0001-21, devidamente representada por sua sócia administradora a Sra Mareia
Moskado Batista de Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.900.307-2 , expedida pela

-■Secretana de ptado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoa Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n" 832.215.069-53, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas que seguem: '

CLÁUSULA PRIMEIRA

DDucc-xTnTAT xio HomoIogado Cm 12 de dezembro de 2019, decorrente do PREGÃOP^SbNLIAL N 37/2019 - PMB, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE JORNAL
COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA
DE _ (DUAS) VEZES SEMANAIS, em atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 02 de dezembro de
2020, com fundamento no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide: Prorrogar os prazos de
execução e vigência até 31 dejaneiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

Ban^ir^es PR, 04 de dezembro de 2020

C
MUNICÍPIO DE BAXDEíÍ

Lino M^ins
CONTRATANTE

iNTES

TESTEMUNHAS:

ditora folha/d
Mareia Moskalao

CPF: 5j^ffi^7-97

RTELTDA-ME
tista de Almeida
ADA

fttTde Souza
45.259-20

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Posial 28I-CHP 86.360.000-TeI; 3542^525- I-.maU líciuicao^l
: 76.235.753/0001-48
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prefeitura municipal de bandeirantes

estado do PARANÁ ^

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019-PMÍ ~
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 37/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO: CONT^TAÇAO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO OBJETIVANDO
AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E
j:.EGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.
OBJETIVO: Prorrogar os prazos de execução e vigência até 31 de janeiro de 2021.

Bandeirantes PR, 04 de dezembro de 2020

MUNICÍPIOTJE^^Ító^
Lino Mmins

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
Mareia Moskado Batista de Almeida

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 28I-CF;P 86.360-000-Tel: 3542^525- E-mail
icHacao!7?'baiideiraiites^nv.Hr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



14/12/2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 113

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

274/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019- PMB

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.
OBJETIVO: Prorrogar os prazos de execução c vigência até 31 de
janeiro dc 2021.

Bandeirantes PR, 04 de dezembro de 2020

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

Editora Folha do Norte LTDA - ME

MARCIA MOSKADO BATISTA DE ALMEIDA

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO CONTRATO N" 286/2020-PMB E
NA RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 97/2020-
PMB cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
VOLARE-PLACA AXF0868, VOLARE-PLACA AYQ4410, E
RENAUT MASTER-PLACA BBI9249, PERTENCENTES A FROTA
MUNICIPAL DE DIVERSAS SECRETARIAS, das edições n" 2133
de 09 de novembro dc 2020 e IO de novembro de 2020

ONDE SE LÊ:
VALOR: RS 4.264,00 (quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais).
LEIA-SE

'' ̂  VALOR: R$ 4.263,72 (quatro mil, duzentos c sessenta e três reais e
setenta e dois centavos).

Bandeirantes-PR, 10 dc dezembro de 2020.

MARCOS DE MORAES

Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" 236/2019-PMB - PREGÃO PRESENCIAL N"
24/2019-PMB cujo objeto c AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCOS E MATERIAIS DE COPA E COZINHA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, da edição n® 2156 de 10 de dezembro de 2020

ONDE SE LÊ:
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 236/2020 -
PMB

PREGÃO PRESENCIAL N® 24/2020-PMB
LEIA-SE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 236/2019 -

PMB

PREGÃO PRESENCIAL N® 24/2019-PMB

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B1B0442A/03AGdBq24fkOZ023vX-X40ZxxNbnkiMe4oDcMqeaNrili6doOzoydSObSVqgULDmOjt3aljkL.



14/12/2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Bandeirantcs-PR, 11 de dezembro de 2020.

MARCOS DE MORAES

Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
199/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 17/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM,
ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S-500
PARA UTLIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A
SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL
SIO, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO REAJUSTAR o valor do contrato no item; óleo diesel s-
500 de R$ 3,47 (três reais quarenta e sete centavos) para R$ 3,56 (três
reais e cinqüenta c seis centavos) o litro, equivalente a 2,58%,
Perfazendo um total de RS 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos
reais) sobre um total de 250.000 (duzentos e cinqüenta) mil.

Bandeirantes PR, 07 de dezembro de 2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
um MARTINS

Contratante

FHS Comércio de Combustiveis LTDA

FABRÍCIO HONORATO DA SILVA
Contratada

V—év.—

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Identificador:B 1B0442A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/12/2020. Edição 2158
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site;
http://www, diariomunicipal.com.br/amp/

wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B1B0442A/03AGdBq24fkOZ023vX-X40ZxxNbnkjMe4cDcMqeaNrlii6doOzoydSObSVqgULDmOJt3alJkL... 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a existência, dentro do processo eletrônico (sistema Equiplano), de três

aditivos referentes ao contrato 274/2019, Pregão Presencial 37/2019 - CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL INSCRITO, COMO

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, OBJETIVANDO AS

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE

PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS - o Presidente da Comissão de

Licitação do município de Bandeirantes, Estado do Paraná faz a presente justificativa:

Embora exista o lançamento de três aditivos no processo mencionado (em meio

eletrônico), a administração identificou ter havido duplicação do primeiro aditivo (prazo e valor) -

registrado inicialmente em 08/07/2020 e atualizado posteriormente em 04/02/2021-. Ao identificar o

erro foi aberto chamamento, junto aos responsáveis pelo sistema, na tentativa de solicitar ou

questionar a respeito da possibilidade de retirada do aditivos duplicado, todavia o Sr. Ederson Vilela

nos comunicou sobre impossibilidade de tal ação, podendo apenas corrigir valores e datas.

Diante destas circunstâncias o responsável supra citado, orientou-nos pela redução do

montante do segundo aditivo a valor ínfimo, e como forma complementar foi deliberado por anexar

a presente justificativa e publicar uma errata do terceiro aditivo, renomeando-o como segundo, já que

é efetivamente segundo e não terceiro aditivo.

Ressalta-se que não ocorreu, ao optar por qualquer destas decisões, prejuízo algum ao

erário, sendo preservado todos os Princípios Administrativos norteadores desta Administração.

Bandeirantes-I^, ̂  05 de fevereiro de 202 L.

Cibel^Q^Pão^íí^ía^da Silva
Presidme daComissão de Licitação

RTrci Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te).: 43 3542-4525 - E-mail; llciiacao@bandcinmtcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



BAHDÍIRUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 274/2019-
PMB - PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019-PMB cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE JORNAL
COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS, publicado na AMP (Associação
dos Municípios do Paraná) - Autorização 113 Gabinete do Prefeito, edição 2158 de 14/12/2020.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 274/2019-PMB

LEIA-SE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019-PMB

Bandeirantes-PR, 05 de fevereiro de 2020.

CibelrÕ»aKÍSo^ontoIanMa Silva
Presideriíe da Comissão de Licitações

Rub Frei Rafael Pronef M57-ccnifo-CEP 86.360.000-Tel.: (43) 542-4525 -E-mail liciiacao@btindctranics.gov.pr.br-CGC76.235-753fl)00M8



08/02/2021 Prefeitura Municipal Pe Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABLNETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO .V13
. CPL

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N° 274/2019-PMB - PREGÃO
PRESENCIAL N° 37/2019-PMB cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE
ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES

EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE
MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS, publicado na
AMP (Associação dos Municipios do Paraná) - Autorização
113 Gabinete do Prefeito, edição 2158 de 14/12/2020.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 274/2019-PMB
LEIA-SE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 274/2019-PMB

Bandeirantes-PR, 05 dc fevereiro de 2020.

CIBELE GUSMÃO FONTOLANDA SILVA
Presidente da Comissão dc Licitações

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 173/2020- PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná

CONTRATADA: 02 EMPREENDIMENTOS E LOGÍSTICA

LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PINTURA DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL EM
RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
-PR

OBJETIVO: CONTRATANTE decide: com fundamento no
Inc. IV do 8 r do an. 57 da Lei 8.666/93.. o CONTRATANTE

decide: Prorrogar os prazos de execução em execução e
vigôncia cm 60 (sessenta) dias.

Bandeirantes PR, 02 de fevereiro de 2021.

Prefcitiira Municipal de Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA
Contratante

Q2 Empreendimentos e Logística LTDA
GILBERTO GUIDORIZZIDA SILVA JÚNIOR
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2021- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 03/2021-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.
ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS M0T0NIVEL/M30RAS

www.dtariomunldpal.(»m.br/amp/(natería/8A11CaD5/03AGdBq26C6KdnKUBSEftWFz3evavk_uW9qEySKZPWOR8mtibgYleU1ZX<}6dBQivQ0eg.



08/02/2021 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CAT 120 G N° 46 E 47 QUE COMPÕE A FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
RS 11.872,30 (Quatro mil, setecentos c quarenta e trôs reais c
quarenta centavos).
ADMINISTRAÇAO-0490/000-
0200504122040420153390300000- MATERIAL DE

CONSUMO
ADMINISTRAÇÀO-0500/511 -
0200504122040420153390300000- MATERIAL DE

CONSUMO

ADMINISTRAÇÂO-0540/000-
0200504122040420153390300000- MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a contar da
data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data
da assinatura deste tcnno.

DOTAÇÕES:

Bandcírantcs-PR, 13 dc janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Engcpeças Equipamentos LTDA.
NiyEA MARIA GUIOSSO GUIA
Administradora

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 10/2021- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2021-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.
ESTADO DO P/VRANÂ.
CONTRATADA: R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS PARA
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS A SEREM
DISPONIBILIZADOS A SERVIDORES DA ÁREA DE
SAÚDE. INSUMOS PARA SETOR DE IMUNIZAÇÃO
(COVID 19) E CONJUNTO HOSPITALAR A SER
DISPONIBILIZADO AOS SERVIDORES ALOCADOS NA

CLÍNICA DE REFERÊNCIA DOS SINTOMÁTICOS
RESPIRATÓRIOS, PARA ATENDIMENTO AOS
PACIENTES SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE C0VID-I9
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 361,20 (trezentos e sessenta c um reais c vinte
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a contar da
data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data da
assinatura deste tenno.

DOTAÇÕES:
SECRETARIA: SAÚDE; DEPESA FONTE: 3300-338, 3310-
339; DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
1I00110122100621663390300000;
1100110122100621663390300000; DESCRIÇÃO:
MATERIAL DE CONSUMO.

Bandcirantes-PR, 05 dc fevereiro de 2021.

Município de Bandcirantcs-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

R. A. Martins Distribuidora - ME
RICARDO ANTÔNIO MARTINS
Proprietário

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N' 12/2021-PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 06/2021-PMB

www.diarlomunlclpal.com.br/amp/matet1a/8A11C8D5/03AGdBq26C6KcInKUB9EnWFz3evavk_uWgqEy5KZPWORBmhbgYteU1ZXq6d8QfvQ0e9..



98/02«021 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

LUÍS CARLOS DOS SANTOS

Proprietário

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código IdentificndortSA] IC8D5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/02/2021. Edição2196
A vcriücação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
bttp://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlartomunlcipal.com.br/amp/niateria/8A11C8D5/03AGdBq26C6KdnKUB9EflWF23evavk_uW9qEy5KZPWORBmhbgYteU1ZXq6dBQivQ0eg... 4/4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE

FIs. n " Rubrica /

Bandeirantes, 28 de janeiro de 2021.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 04 (QUATRO) MESES E

DE VALOR EM (33%) TRINTA E TRÊS POR CENTO para o processo PREGÃO PRESENCIAL N®
37/2019-PMB, CONTRATO N° 274/2019 (de acordo com Art. 57, inciso IV, da Lei n® 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, OBJETIVANDO AS

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE

mínima DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Atenciosamente.

CLAUDECI APC^
DIRETOR DA DIVI5

^A SILVA
)E COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Cenlro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/000148



«ftMoaiuurTEs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs.n

Bandeirantes. 28 de janeiro ̂

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EWI 04 {QUATRO) MESES E DE

VALOR EM (33%) TRINTA E TRÊS POR CENTO para o processo PREGÃO PRESENCIAL N" 37/2019-
PMB, CONTRATO N® 274/2019 (de acordo com Art. 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/94),

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL

INSCRITO, COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. OBJETIVANDO AS

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE

MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

\ CLÍEp^BÂTISTA
SECRETÁRIoVuNTCÍpVde ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ qa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO \ ̂
F/s. n " Rubrica

Bandeirantes, 28 de janeiro de 2021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJ£TO; ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 04 (QUATRO) MESES

c DE VALOR EM (33%) TRINTA E TRÊS POR CENTO para o processo PREGÃO PRESENCIAL N®
37/2019-PMB, CONTRATO N® 274/2019 (de acordo com Art. 57, inciso IV. da Lei n® 8.666/94).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM JORNAL
INSCRITO. COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, OBJETIVANDO AS

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAS, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO DE PERIODICIDADE

MINIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«UIDEIlUnEf PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ >«2^^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n® Rubrica

JUSTIFICATIVA DO ADITIVO

Ao Sf^.

JOSÉ CELESTINO FONTOLAN
Diretor da Divisão de Licitações

O Departamento de Compras, na figura de seu Diretor, que abaixo assina, anuído
pelas demais autoridades, vem por deste apresentar JUSTIFICATIVA nos termos abaixo para o pedido
de aditivo anexo, tendo como base na Lei 8.666/1993.

Considerando o comum interesse entre as partes na prorrogação dos prazos em
execução e vigência e de valor:

Observando a viabilidade técnica e econômica da manutenção do contrato no que diz
respeito à economia de recursos, agilidade, e principalmente da necessidade para publicação de
Demonstrativo da Despesa com Pessoal, Demonstrativo Simplificado do RGF, Disponibilidade
de Caixa e Restos a Pagar, Resultado do Concurso de Endemias e eventos futuros desta
Administração, tendo como objetivo á maior transparência e esclarecimento dos serviços prestados
para o Município, fica evidente a necessidade da concessão do aditivo ao contrato ora discutido.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes. 28 de janeiro de 2021

JAELSON RAMALHO MATTA
J Prefeito

CLEBElÇ>^ISTA
Secretário daAwninistração

CLAUDECI^^^ONARIO DA SILVA
Diretor da%tvísâo de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/000148



Folha do Norte'
C  <14 «tfM Ufíãé/

BANDEIRANTES, 22 JANEIRO DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Departamento de Licitação

Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Contrato de Prestação de Serviços n® 274/2019
Pregão Presencial - 37/2019

A Editora Folha do Norte Ltda, situada na

Avenida Comendador Luiz Meneghel, 554, centro, em Bandeirantes/Pr, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o ns 09.399.2S9/0001-21, ao final assinada

pela sócla-adminlstradora, presta serviços de publicidade de atos oficiais da Prefeitura

de Bandeirantes, conforme Contrato n^ 274/2019.

Com base nos termos do Artigo 57, Inciso

II, da Lei Federal ns 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal ns

8.883/94 de 08 de junho de 1994, Art. 57, Inciso II, "à prestação de serviços a serem

executados de forma continua, que deverão ter sua duração dimensionada com

vistas ò obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,

limitada duração de 60 meses." e demais legislação pertinente, solicita a

prorrogação da vigência contratual.

Permanecemos no aguardo do parecer

favorável.

""09.399.259/0001-21"'
EDITORA

FOLHADO NORTE LIDA-ME

AV.COWENOAOORLUItUENEGt^ELSSi-CENTRO ,
1  CEPÍE.J6WI0fl-BANDEIRANTESPR

^nciosame^,^

EfflTORA FOLHA NORTE LTDA-ME
' MARCIAMOSKADO BATISTA DE AIME:DA

Socid-adiTunistrjdotd

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ME

CNPJ -09.399.259/0001-21
AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL, SM - CENTRO -TEL M3) 3542^399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio nM 5/2021

Bandeirantes, 05 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para Aditivo de Execução, Vigência no prazo de 12(doze)
meses e valor sendo 100%, para o Processo Licitatório: Pregão Presencial n® 37/2019 - Contrato

n°274/2019 de Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços em Jornal, como
Órgão Oficial do Município de Bandeirantes.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para

apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Jaciani-Clroiina Miíani Delia Mura
Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R. Frei Rafael Proner. 1457 - Cx.Poslal 281- CEP S6.36(KIOO Tel.:(43) 3542-4625 .C,N.P.J./M,F. 76-235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ o::-..

LICITAÇÃO (
PREGÃO PRESENCIAL 37/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS
PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS)
VEZES SEMANAIS.

CONTRATOS

EMPRESA

274/2019 editora FOLHA DO NORTE LTDA - ME

DATA 04/12/2020

DIA

04/12/2020

31/01/2021

31/01/2021

JULGAMENTO

PRAZO DE EXECUÇÃO
PRAZO DE VIGÊNCIA -

HISTÓRICO

Prorrogar os prazos de execução e vigência até 31 de janeiro de 2021.

SíSIsSoS"' "citacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ



In'it.vri'nir

CAIMA
CAtXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição; 09.399.259/0001-21
Razão Social: editora folha do norte lTda me
Endereço- Rua euripedes roorigues 7S5 sala 901 / centro / sandeirantís /

PR/ 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2021 a 25/02/2021

Certificação Número: 2021012702470257151809

Informação obtida ém 02/02/2021 09:29:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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1'ODER JUniClÁKIO
.7IJST1CA rx.> "P.A.'-AL :!i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.399.259/0001-21

Certidão n®: 28876864/2020

Expedição: 09/11/2020, às 11:27:11
Validade: 07/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.399.259/0001-21, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença eondenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

" nwteatõ^n: cndtftst.-iis.bff



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVlDA ATIVA
DA UNIÃO V.

Nome: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA
CNPJ: 09.399.259/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda t^aclcnal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida âs 17:42:37 do dia 10/11/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/05/2021.

Código de controle da certidão: 3E78.B25F.07D0.F35O
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"022933222-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.399.259/0001-21
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direilo da Fazenda Pública Esladual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/03/2021 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pigbn í d» t

VM AUcft 17^3t:4df



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 133 / 2021
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contrlbulnle: 221626 EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA ■ ME

CPF/CNPJ: 09.399.259/0001-21

Endereço: AVENIDA COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N'; 554 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail: escritorioocrll@yahoo.com.br

UF; PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http:/lwww.bandeÍrantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:34:49 de 21/01/2021

Válida até 20/02/2021

Código de verificação: uboa-loia

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚWERODE INSCRIÇÃO

09.399.259/D001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/02/2008

tiOtIE EMPRESARIAL

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA

TITJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE TANTASIA)

FOLHA DO NORTE PARANAENSE

CODíGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de inforitiação não especlíleadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limilada

LOGRADOURO

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

CEP

86.360-000

BAIRRO.OISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOFOLHADONORTE@GMAIL.COM

NUMERO

554

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-2599/ (43) 3542-1185

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRl

SiTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

UATADASRUAÇAO CADflSUlA,

29/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CMJASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2020 às 14:19:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n" 23/2021

Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para Aditivo de Execução, Vigência no prazo de 4 meses e

valor sendo 33%. para o Processo Licitatório: Pregão Presencial n" 37/2019 - Contrato

n®274/2019 de Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços em Jornal, como

órgão Oficial do Município de Bandeirantes.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para

apresenter os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Jaciat|j^rMn^Vílani Delia Mura
Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R. Frei Rafael Proner. 1457 -Cx.Poslal 281- CEP 86.360-000 Tel.;(43) 3542-4526 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEltURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"274/2019- PkB\
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 - PMB )

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE EI^RWSI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PAR^iNA EA E^RESA
EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

O MDNICÍIMO Dií BANDl vIRANTES. 1'slado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua l-rei Rafael Proncr n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76,235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jaeison Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661579-68. ora

denominado CONTRA I ANTE e a empresa EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME. inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 09.399.259/0001-21, devidamente

'"^ípresentada por sua sócia administradora a Sra. Mareia Moskado Batista de Almeida, portadora da Cédula
de Identidade RG n® 4.900.307-2 . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrita no Cadastro de Pessoa Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 832.215.069-53, doravante

denominada CONTRA FADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante a.s cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 12 de dezembro de 2019, e aditado em 06 de julho

de 2020 e 07 de dezembro de 2020 decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N® 37/2019 - PMB. entre as partes
acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO.
OBJETIVANDO AS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS. COMPREENDENDO OS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS,
em atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 02 de dezembro dc 2020. com fundamento no inc. IV do $
1° do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTR.ÁTANTE decide: Prorrogar os prazos de execução c vigência até 01 dc
junho dc 2021, no limite de 33% (trinta e três) percentuais sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

^Malterada.s.

Bandeirantes PR. 31 dcjanelrode2021

MUNIC™ DE BANDEIRANTES

Jdqson Ramalho Malta
CÜNnUVTANIE

•;D1TDRA 1-01 .'HA DO NDRI F. LTDA - ME
Mareia Moskado Batista dc Almeida

CONTRATADA

rESTEMUNllAS:

PF:591 .607-97 rífíiTíé

Rua Frei Ratad i'muw. UST-Cx. 1'wlia 28l-Clii'86,W.04)00-Tel: .1542-4525-K-iuail .. i,;. í i-.-i:, .miuk-i-m |,í.i 76,2.13.733/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 274/2019-PMl

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 37/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADA EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E

LEGISLATIVO, DE PERIODICIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.

OBJETIVO: com ftmdamcnto no inc. IV do S T do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE dccidc: Prorrogar
os prazos dc execução c vigência até 01 dc junho de 2021. no limite dc 33% (trinta e três) percentuais sobre o valor do
contrato.

Bandeirantes PR, 31 de janeiro dc 2021

MUNICMO DF; BANDEIRANTES

JacZson Ramalho Matta
IrpntÍRA FOI .MA DO NOIiTE L TDA - MH

Mareia Moskado Batista dc Almeida

CONIRAIADA

RuuFreiRalaclIVoncí. 1457.Cx-l'ü!,tan81.CEP8Í.J6O-0ÜO-Tel;3542-»52S-i;-míul . . . ..m.I nr.lw.', .)•( 7623S.75.VOÜOM8
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Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Cédigo Idcntlfica(lor:KDAI56l4

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO 23

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código Idcntjrrcadar:8C7l()AXB

GABINETE DO PREFEITO/
DECRETON^l-JOSOllZl

ATA V DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES. ABERTURA.

ANÁLISE E JULGAMENTO DE DOCUMENTO.S.
CREDENCIAMENTO N". Ii3/2()2(I-PMB.

OBJETO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS
FÍSICAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ.

Aos IR de rcvetcirn dc 2021. ós iJhOOmin na Sala de Liciiaçõcs da

Ptcfcilura Municipal dc Baodoifonics. Esuido do Paraná, tcunirxn-sc
os mnntnos da Comiasóo Fermancnle dc Liciiaçõcs Cibele Gusmão
Fontoton da Silva (presidente) Marcos de Moraes c Fernando
Henrique Ferreira Franco (membros), nomeados através da portaria n"
I.50l)/2(>21. dc 04 dc janeiro dc 2021. com a rmalídadc dc onalísm' a
documentação lefcrenlc ao processo dc Crcdcnciamciilo n". 03/2020-
PMB. que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS) P.ARA PRESTA(;ÃO DE

■•«^RVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA
.vCIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO
PARANA, conforme cspccillcndo no edital, divulgado cm
confoimidade com o que determina a Lei Federal 86r<6/93. Lei
Estadual n" 15(S(IR/U7 c alterações, com vistas n atingir o maior
número de pessoas iitieressadas Nn presente data a Comissão
Fcnnancnlc de licitação constatou qim bouvc entrega (protocolo) do
seguinte credenciado: RAFAEL .ALBERTO SAMPAIO . onde o
mesmo iqtrcsentou a documcnlação exigida no Editai, sendo
considerada HABILITADO.
Nado mais havendo a tratar deu-sc por encerrada a reunião c elaborada
a presente ala que vai assinada pelos membros da Comissão
Permanente dc Licitoção.

Pubiiquc-sc.

CIHEI.E GUSMÃO FONTOiAN DA SILVA

MAtamDEMORAES

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA FRANCO

Atraio do terceiro termo aditivo ao contrato
• iV'274,'20l9-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019- PMB

CONTRATANTE: Monrctp» dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME
OBJETO: CONTRAT.ACÃO DE JORNAL COMO ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO. 08JET1V.\ND0 AS PUBLICAÇÕES
DE ATOS OFICIAIS. COMPREENDENDO OS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO. DE PERIODICIDADE MÍNIMA
DE 2 (DUAS) VEZES SEMANAIS.
OBJETIVO: aofa iBndvnciMo no w>c. IV do $ I* do on. 57 da Là
R.666/93. o CONTRATANTE decide; Prorrogar os prazos dc
execução c vigência ate 01 de junho dc 2U2I. no limite dc 33%(Uiiiin
c três) percentuais sobre o valor do contraio.

Baadcinmtes, 3 i de janeiro de 2l)2l

Mi/oirfpir>
JAELSON RAMALHO MA TTA
PrcTcilo Municipal

Editora Folha do Norte LTD.A-ME
MÁRCIA MOSKAIXI BATISTA DEAIMEIIM
Contratada

DECRETO ir'Z 20K/202I

JAELSON RAMALHO MATTA. PrcTcilo Municijial dc
Bandeirantes. EUado do Paraná, no uso dc suas (tttbiiíitotiúia.

DECRETA

Ari. 1" • Fica o Poder Executivo Municipal, com base na Lei n°
3.966/2021. autorizado a abrir no corrente c.\crcicii> um Credito
Adicional Especial no valor dc S 10.800.00 (Ctez mil c oiloccntos
reais), para Devolução dc teciirsu - Implantação Co/inba Comunitaría
- Aquisição dc Equipamentos c Material dc Consumo.

03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.661.1201.2-lj0- Implantação Cozinha Comunitária
1665 0959 03.01.01.01 3.3J0,93.00.00 Indenizações o
Restituições 10.800.00

Total 10Jin0.00

Ari. 2" Para produzir recurso ao crédito acima, soa utilizado o
superávit rmancciro da FR 959 - I0.733 J7. mais o excesso do
arrecadação no valor de RS 66.63. Totalizando RS 10.800.00

An. y - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições mn contrmio.

Edifício da Preibíiura Municipal de Bondcírontes. Estado do Paraná,
em 19 dc fevereiro dc 2021.

JAEISON RAMALHO MATTA
Prdeilo Municipal

Poblícado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco

Código ldcn(tncador:951964F8

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNiaPAL DE BARBOSA FERRAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMLNISTRAÇÀO.
PLANEJAMENTO. FINANÇAS E GESTÃO

LEIN" 2.447/2U2!

LEI N'2.447/2021

Sumula: Autoriza crédito especial no importância dc
até 3.500.000.00 (três milhões quinhentos mil reais)

A Cãmarn Municipal dc Barbosa Ferraz, aprovou c eu. EDENILSON
APARECIDO MILIOSSi. PrcTcilo Municipal, sanciono s sr^uinlc:
LEI
Art r • Fica o Executivo Mtmicipal autorizado a ^kít no PPA/LDO
e orçamento municipal um crédito especial, nos dotações abaixo
discriminadas, no valor dc até RS 3.500.(100.00 (tiés milhões
quinhentos mil reais)

.Suflinvntftiria
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